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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
.	 ,, DECRETO N. 370-..r‘s ni 2 , DR rumo im 1890 C)

Mands observar o Regula eib esee'llÇa') "do Deci'et) n. 133 A de
11 de janeira de 1333, gila substituiu as Leis n.. 1237 de 21 de setembro

, do 1831 e n. 3272 de a de outubro: de 1385,e do Decreto n. 165 A #e 17
de jano:ra de 1890, sábre operaOes . de crádito movei

O Marechal Manoel Deolorti'di Foifseca, Chefe do Governo
Provisorio, constituido pelo Exercito e Armada, em nome da
Nação, resolve, para execução do Decreto ns 169 Ado 10 de
janeiro do 1890, que substituiu as Leis: n.;'1237 - de . 24 do
setembro de 1861 e n. 3272 de 5 de otitulajo 1885;"- e do
decreto n. 163 A. do 17 de janeiro de 1890, sofire operações
de credito movei, que se observe o Regulamento que a- este
acompanha, assigna to pelas Ministros e Secretarios de . Estado
dos Negocios da Fazenda o Justica, que assim o façam executar.

Sala das sessões . do Governo Provisorio, 2 de maio de 1895,
29 da Republica.

r. MANOEL 'D' EODORO DA FONSECA.

Buy Barbosa. .

Ferraz de Canzpos Sanes.

Regulamento, a ,que,se refere o Decreto n. 370 desta
data

-PARTE

Das hypotlieeas e onus reaes

TITULO 1

roo registro geral

CAPI CUIA I

DA INAUGURAÇIO DO REGISTRO GERAL- NAS NOVAS • COMARCAS
„

Art. 1. 0 O r egistro geral, decretado na Lei n..1237, do 24 de;
setembro do 1864.- • e Regulamento que baixou com o Decreto
n. 3453 de 26 -de abril de 1865,0 no Deereto n. 169 A, de 19 .de
janeiro do 1890, continuará nas cornarem :onde - actualmente
funceiono, a será estabelecido em todas as novas dentro de oito
dias, depois d.t installação delias._ 	 •	 "	 ,	 • -	 •	 • •

§ 1. 0 Nas comarcas de mais de um -juiz 'de direite, • presidirá á
insta Ilação do registro o juiz da -1° vara ci vet.-	 .	 •

-§ 2. 0 Desde.a installação do registro geral, nos termos da Lei 'r
n. 1237 e Decreto n. 3453 citados e do presente Decreto, realizam-se
todos os effeitos.resultantes do registro dos Milhes

'
 que pela Lei

são sujeitos a está formalidade, para valer Contra terceiros.
Art 2.° A inauguração do registro geral será precedida, de •

editaes do juiz do direito, e celebrada com assistencia dello, que
mandará lavrar auto da solemnida.de, 'especificando:

§ 1. 0 O titulo com que serve o anichai do registro.
§ 2. 0 O numero e qualidade dos livros - que -devem servir .no

registro geral pela fôrma que e3te regulamento prescreve.
Art. 3.0 O auto ti inauguração escrever-se-ha no livro-Proto-

collo.(art. 11, n. I), em a pagina , immediatamente seguinte á
do termo do abertura.

Art. 4. 0 Si, por motivo imprevisto, . no tempo aprazalo para
 inauguração do registro, nã,o.estiver designado o respectivo

official, ou não se acharem promptos os livros; ainda assim se
effectunrá a instai loção.

.§ 1. 0 O juiz de direito, para o acto da inauguração do registro,
nomeará um dos tabelliães ou escrivães.. • .

(*) Ite,pvediaain-se estA decreto e regulamento pár terem sido publicados
CJII/ onnssiies. (V. D.Anio OFICIAL n..117 de 3 de maio de 180.)

§ 2, 0 03 officiaes . do reg,istro polern utilisar-se de cadernos,
provisoriaménte, quando _no exercício do seus officios fóra da
cidade ou.villas, • comtanto que esses cadernos se achem devida-
mente le,galiá tidos, e depois . se transfiram para os livros compe-
tentes os registros provisórios. - •
. Art. 5.° Uma copia do auto da inaugurado será logo remettida

ao Governo na Capital Federal e aos Governadores nos Estados.
•

CAPITULO 11,

DOS OFFICIAES DO REGISTRO

Art. 6.° O registro geral fica encarregado, conforme o art\ 7°,
§-3°,.do Deereto n. 169 A. do 19 de janeiro do 1890:

§ 1.0, Aos officiaes que actualmente -existem, ou forem creado3
pelo Governo na Capital Vedora). e pelos Governadores nas Capi-
taej, cit4adws e vi lias dos Estados, que para esse fina designarem, .
pr‘fcedenclinformações dos juizes de direito.
•§ 2. 0 Rira da Capital Federal e das capitaes dos Estados, a uni

dos tabelliiies do termo, nomeado pelo Governador.
- § 3.0 E' obrigado a servir: o legar de oficial do registro o

tabellião, quo fór designado pelo Governo, na Capital Federal, ou;
pelos Governadores, nos Estados.

Art. 7.° Estes officiaes são exclusivamente sujeitos aos juizes
do direito.
. Art. 8. 0 Os officids do registro • geral são por sua natureza

privativos, unicos e indivisiveis. 	 • .
Art. 9.° Todavia', os officiaes do registro geral poderão ter os

escreventes juramentados; que • necessarios forem para o rospe-.clivo serviço.	 .
..Art . 10. Est es escreventes j o ramen todos, que • se denominarão

sub-officiaes, ficam habilitados para escrever todos os actos do
registro geral, comtanto que estes sojam subscriptos pelo official, .
exceptuada, porém, a escripturação • o a numeração de ordem do
livro Protocollo -, que exclusiva o pessoalmente incumbem ao
oficial. •

.	 _

DOS LIVROS Dl RECR STRO GERAL
-	 • • .

Art. 11. 03 - livros indispensaveis ao registro geral são•
Seguintes :	 •.	 .	 .

N. 1. Protocollo, com 300 folhas.
N. 2. Inseripção especial,..com 300 ditas.
.N. 3 Transcrioção-das-)ransmisSões, •com 450 ditas. ••
N. 4. Transcripção dos onus reaes, com 300 ditas.
.N. 5. .Transcripção do penhor ae.ricola, com 303 dial.
N; 6. - Indicador real, com 300 ditas. -
N. 7: Indicador pessoal; coei 300 ditas. 	 •
-Paragrapho unjo(); OS livros .do registro sob o n. 6, nos quaes

era transeripto o penhor de •escravos, serão incinera los, e si
- deites con3tarern outros registros, estes serão transportados com
o Mesmo numero de ordem para os novos livros do n. 2, 4 ou 5.

Art. 12. Atêm dos livros referidos . no . artigo antecedente,
haverá dous auxiliares : um do livro n. 2, outro do livro n. 8
(arts. 28 e 29.) •

Art. 13: Todos estes livros serão do grande formato, abertos,
numerados, rubricados o encerrados pelo juiz de . direito, ou pela
pessoa a quem elle confiar este trabalho.

-Art.-14. -EstoS livros, salvo o do Pr otocollo, serão isentos do

Seil°Art.'. -15. Elles serão, cai todas as comarcas da Republica,
uniformes e regulados pelos modelos annexos a este Regula-
mento. -	 • .

Art.. 16. Os livros prescriptos no art. 11 serão ministrados a
primeira vez pelo Governo, na Capital Federal, e pelos Governa-
dores,' nos Estados, aos officiaes ..do rogistro, os quaes indemni-
zarão o seu custo á Repartido, de onde os receberem.

Art. 17. Findos os livros fornecidos polo Governo, serão
substituides ' por outros semelhantes, comprados e preparados
pelos officiaes do . registro, logo qua estiveram escriptos dom
terças das folhas dos primeiros.'

Art. 18. Os livros do registro terão -fres classes, que se dis-
tinguirão pelo numero de • folhas correspoadente .a cada classe,
nos term, s do artigo • seguinte.

CANTULO III

,
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§ 1.° Os da l a classe serão para a Capital Federal e eapitaes
dos Estados, onde houver ollIciaes especiaes.

§ 2. 0 Os da 2a classe pertencem ás comarcas de 2s e 3s en-
tra.neias. -	 - -

§ 3. 0 Os da 3° classe servirão para as comarcas de l a entran-
cia.

Art. 19. Os livros da l a classe terão o numero de folhas desi-
gnadas no art. 11, os da 2a classe metade dessas folhas, e os
da 3a um terço delias.

Art. 20. Em se, findando um livro,. o immediato conser-
vará o mesmo numero, com a addição successiva das lettras do
alphabeto. Assim: Livro n. 1 - A Livro n. 1 - B.

Art. 21. Os numeros de ordem de cada livro não se inter-
romperão com o fim delia, mas continuarão infinitamente nos
livros seguintes.

Art. 22. A pagina immetliata á do termo de abertura, assim
como todas as seguintes, serão cortadas na parte superior por
Ires linhas horizontaes, limitando entre si dous espaços.

No primeiro espaço se escreverá o titulo do livro e o anuo em'
que se faz o serviço.

No segundo espaço, se escreverá a inscripção de cada uma
das columnas formadas por linhas perpendiculares, as quaes
variarão segundo a fôrma especial de cada livro. Assim :

1890. Paorocom.o. 1890. PROTOCOLLO.

Nome
do

apresentante.
A ver

ções

é
.‘à)

e s..o
Z e

Nome
do

apresentante.
Averba-

ções.

Art. 23. O livro n. 1 - Protocollo - é a chave do registro
geral, e servirá para o apontamento de todos os titulos apre-
sentados diariamente para serem inscriptos, transeriptos, ou aver-
bados.

Este livro determinará a quantidade e qualidade dos titules
apresentados, assim como a data da sua apresentação e o seu
numero de ordem. (Art. 43.)

Art. 24. O livro n. 2- Inscripção especial - é destinado
para a inscripção das hypothecas especiaes ou especialisadas, e
escripturar-se-lia pala fôrma seguinte:

Cada inscripção abrangerá a verso de uma folha, e mais a face
da folha seguinte.

Este espaço será dividido em duas partes iguaes, das quaes
uma. occupando todo o verso da folha antecedente, será riscada
por linhas perpendiculares em numero bastante para formarem
tantas columnas quantas os requisitos da inscrisção (art. 196),
e a outra parte, que occupará a face da folha seguinte, ficará em
branco para receber as averbações.

Onde findar a inseripção, se traçará uma linha horizontal,
que a separe da inscripção seguinte.

Art. 25. O livro n. 3- Transcripção das transmissões-
servirá para transcrever a transmissão dos imrnoveis susceptiveis
de hypotheca. (Art. 20 do Decreto n. 169 A..)

Este livro escriptairar-se-ha pelo modo seguinte :
Cada transcripção comprehenderá todo o verso do uma folha

e toda a face da seguinte.
Esse espaço dividir-se-ha em tantas eolumnas, formadas por

linhas perpendiculares, quantos os Pequisitos da transcripção.
(Art. 245.)

Art. 26. O livro n. 4 - Transcripção dos onus reaes	 escri-
pturar-se-ha pela fôrma seguinte

Cada transcripção terá largura igual á que para cada inseri-
pção exige o Art. 24; e, onde findara transcripção, traçar-se-ha
uma linha horizontal, que a extreme da transcripção seguinte.

O espaço da transcripção dividir-se-ha em tantas columnas,
formadas por linhas perpendiculares, guantes os requisitos
determinados'pelo art. 246.

Art. 27. O ivro n. 5 servirá para a transcripção do penhor
• agricola estabelecido pelos Decretos ns. 165 A. e 169 A, de 17 e
19 de janeiro/de 1890.

Este livro r escripturar-se-ha como o livro n. 4, dividindo-se
em tantas columnas, guantes os requisitos exigidos pelo art. 246.

Art. 28. O livro auxiliar do n. 2 destina-se ás hypothecas
esp3( ialiSal das e inseriptas, conforme este regulamento.

Este livro paria escrn pturado como o livro D. 2.
Art. 29. O livro auxiliar do livro n. 3 será escripturado como

os livros de notas dos tabelliães, havendo, porém, entre as trans-
cripções, um 'espaço, formado por duas linhas horizontaes, para
noite se escreverem o numero cle ordem da transcripção e a refe-
rencia ao numero de ordem e á pagina do livro ri. 3, de onde consta
a mesma transcripção por extracto. (Art. 8 0 do Decr. n. 169 A.)

Art. 30. O livro n. 6 - Indicador real - é o repestorio do
todos os immoveis, que directa ou indirectamente figuram nos li-
vros ns. 2, 3, 4 e 5.

As folhas deste livro repartir-se-hão por igual entre as fre-
vazias, que se comprehend ?rem na comarca.

Cada indicação terá por espaço um quarto da pagina do livro,
e cada espaço cinco columnas, formadas por linhas perpendi-
culares, correspondentes aos requisitos seguintes:

1. 0 Numero de ordem
2. ° Denominação do immovel, si fôr rural ; menção da rua o

seu numero, si fór urbano
3.° O nome do proprietario
4.° Referencias aos namoros de ordem e paginas

2, 3, 4 e 5 ;
5.° Annotações.
No primeiro espaço, formado por linhas harisentaea s de que

trata o art .. 24, em voz do titulo do livro se escreverá a fre-
guezia. Assim :

1893 Candelaria
	 1890 Candelaria.

Art. 31. O livro ri. 7 - Indicador pessoal - será dividido al`.
phabeticamente

'
 o nelle, sob a lettra respectiva, se escreverá por

extenso o nome de todas as pessóas, que activa ou passiva, indi-
vidual ou collectivamente, figurarem nos livros do registro geral.

As paginas deste livro serão cort idas por linhas perpendiculare:;
dispostas em eolumnas, quantas forem necessarlas para os se
guintes requisitos:

§ 1.* Numero de ordem.
§ 2.* Nomes das pessôas.
§ 3.* Domicilio.
S 4. 0 Profissão.
§ 5.° Referencias aos numeresde ordem e paginas dos outros

livros.
§ 6. 0 Annotações.
0 espaço de cada indicação abrangerá um oitavo de cada

pagina.
Art. 32. Si o mesmo immovel, ou a mesma pessoa, já estivar

no - Indicador real ou pessoal - sómente se fará refarei-44,
na columna das referencias, ao numero de ordem e á pagina do
livro, ondese lavrar a nova inscripção, ou transcripção.

Art. 33. Si na mesma inseri Não, ou transcripção, figurar mf is
de uma pessaii, activa, ou passivamente, o nome de cada mia
Será lançado distinctamente no - Indicador pessoal -, com re
renda reciproca na columna das annotações.

Art. 34. As indicações do - Indicador real ou pessoal - tez ão
seu numero de ordem especial, correspandendo o numero,de
ordem dos immoveis á freguezia, onde são situados, o o numero
de ordem das pessóas á respectiva lettra do alphabeto.

Art. 3.5. Esgotadas as folhas destinadas a uma freguezia' no
- Indicador real-, ou a urna lettra do alphabeto no - Indicador
pessoal -'
	

cho registro continuará no livro seguinte, averban-se
o transporte no livro antecedente.

Isaragrapho unico. O registro do uma freguezia novamente
creada, far-se-lia no livro seguinte n. G A, continuanlo o das
outras no livro n. G.

Art. 36. No caso do artigo antecedente, caberá, na distribu ção
das folhas do livro seguinte, maior numero á freguezia, os á
lettra do alphabeto, cujas folhas se tiverem esgotado antes, das
distribuidas as outras lettras, oti freguezias:

Art. 37. Os livros do registro, salvo o caso de força mios,
não sahirão do escriptorio respectivo, por nenhum motivo ou
pretexto.

Todas as diligencias judiciaes ou extrajudiciaes, que exijrm a
apresentação de qualquer livro, effectuar-se-hão no mesmo
escriptorio.

Art. 38. Todos os dias, ao fechar das horas do regist'o, o
official guardará debaixo de chave, em logar seguro, os livros
Protocollo, Indicadores real e pessoal, bem como os documentos
apresentados, mas não registrados, no mesmo dia.

Art. 39. Si a transcripção (livro ri. 3) comprehender, mais
de um hm:novel (arts. 203 e 252) o espaço determinado no art. 28
duplicará, ou triplicará, conforme o numero dos immoveis e'seus
requisitos, e em attençã,o á probabilidade de maior numeso de
averbações.

Continuam em vigor os modelos que acompanharam ci*Dee.
n. 3453 de 26 de abril de 1863.

CAPITULO IV

DA ORDEM DO SERVIÇO E raocEsso DO REGISTRO

Art. 40. O serviço do registro começará ás 6 horas da is anhã,
e terminará ás 6 da tarde, em todos os dias, não fel lados.

Art. 41. São nullos os registros lavrados antes ou daneis das
sobreditas horas, e civilmente responsaveis os officiaeá pelas
perdas e damnos, além das penas criminaes em que incorrerem.

Exceptua-se desta disposição o caso do art. 59
Art. 42. Logo que qualquer titulo fôr apresentado tara S3

inscrever, transcrever ou averbar, o aliciai do registro tomará,
no Protocollo, a data da sua apresentação e o numero de ordem
que em razão delia lhe competir, reproduzindo no mesmcititulo
essa data e esse numero de ordem.

1

e

-z

dos livros
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DA: PUBLICIDADE DO REGISTRO
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Assim

Numero tal . . .
.	 Protoeollo.

Pagina tal . . . .

-Apresentado no dia tal, das 6 ás 12 ou das 12 ás G.

O oficial F.
'•

.Art. 43. O numero 'do ordem . do Protocolla determina a
prioridade do titulo ainda que os outros ti tulos sejam por alguma
razão especial (arts. 66 e.70) anteriormente registrados.

Art. 44. Q Indo duas ou mais pessóis concorrerem ao mesmo
teinpo, os titulos apresentados terão o mesmo numero de-ordem.

Art. 45. O mesmo tempo quer dizer,do manhã, das G ás 12 ho-
ras, e, de tarde, das 12 as G horas.

Art. 46. Não se dá prioridade- entre os titulos, que têm o
mesmo numero de ordem.

Quanto, porém, ás transcripções, que tiverem o mesmo numero
do ordem,.preferirá aquella, cujo titulo fér mais antigo em data.

Art. 47. Si a mesma pessóa apresentar mais de um titulo
diverso, os titules terão numeres seguidos.

.Art. -48. Si mais de um titulo fôr apresentado pela mesma pes-
sós, em -relação ao mesmo objecto, o numero de ordem será o
mesmo, addicionado, nos outros titulos, com as lettras A, B,' C.

Art. 49. Tomada a data da apresentação e o numero de ordem
no Protocollo, e reproduzidas a mesma. data e numero de ordem
no titulo apresentado, o oficial procederá ao registro pelo modo
seguinte.	 .

Art. 50. A pessda que requerer a inscripção ou--transeripçãO,
de qualquer titulo, apresentará ao oficial do registro :-

§ 1. 0 O
§ 2. 0 O extracto do mesmo titulo em duplicata, contendo todos.'

os requisitos, que para a inscripção ou transcripção; este regula-
mento exige, e pela mesma ordem em que se exigem.	 •

Estes extractos serão assignados pela parte ou - por sou advo-
gado ou procurador.

Art. 51. Sempre que o titulo apresentado - fôr escripto parti-
cular, -no caso em que é • admissivel . (art. '80;3-. 2°, do Dec.), apre-
sentar-se-ha em duplicata, ficando um dos exemplares arehivado

.registro.	 • .
Art. 52. Sendo os extractos conformes, .um ao ."outro, 'além

de .suficientes . (art. 50), :oficial fará segundo', enes Ia
inscripção ou transcripção.

Art. 53. Si, porém, os extractos, conformes entro, si,-não fio-- •
rem suficientes, o oficial fará o registro, supprindo pelo tituloo
que no extracto faltar. -

Art. 54. Effectuado o registro, o oficial procederá -assim :
§ 1. 0 Lançará no Protocollo a nota . de - , Registrádo • no livro

_tal, numero tal, pagina tal. 	 .
§ 2. 0 Indicará, no Indicador real, os imniovels inscriptos ou

transcriptos. (Art. 30.)
§ 3. 0 Indicará, .no Indicador pessoal, as pessóas que figuram

na inscripção ou transcripção. (Art..31)
Art. 55. Tomadas as notas antecedentes, o reproduzida no-ti-

tulo a nota do- Registrado no livro tal, numero' tal, :pagina
tal-, o oficial entregará á parte o mesmo titulo e' uai do S extra.
ctos; numerando o rubricando ás folhas respectivas de um e outro.

Art. 56.' Outro extracto com o outro • titulo,- si o , titulo' fôr
escripto particular (art. 51), serão.archivados conforme o art. 76.

Art. 57. No caso de averbação, o oficial procederá 	 forma
dos arts. 54,i § 1°, 55e 56.	 ,•	 ,

Art. 58. Sendo hora de fechar o registro,- nenhum -acto
mais se poderá praticar.

.0 oficial, no livro - Protocollo, onde terminar o serviço do
dia, passará certidão do encerramento.	 •-	 , .
. Art. 59. Si, todavia, ao chegar a hora do • ancerramento,

estiver por.acabar um registro começado, proronr-se-ha a hora.
até que elle se conclui. 	 .

Art. GO. Durante a promoção, porém; nenhuma nova apre-
sentação se admittirá.	 • ,

Art. 61. Todos os titulos,.que em tempo forem apresentides,.
e não se puderem registrar . antes da hora do encerramento, -
reservar-se-hão para o dia-seguinte, e serão nesse dia os pri-
meiros registrados.	 . .	 . .

Art. 62. Os actos da . inscripção, transcripção, ou' averbação,
salvos os casos expressos neste Regulamento, não podem ser .pra •
ticados pelos officiaes do registro coo-o fficio, sinão a requerimento
das parles.

Art. 63. Em geral, e salvas ás disposiçõA especiaes deste Re-
gulamento (arts.• 211 e 244), são partes legitimas, para requerer
e registro, armei les .que transmittem ou adquirem algum direito
por virtude dos titulos apresentados, assim como as pessóas que
lhes •succedem ou os representam. 	 . •
• Art. 64. Consideram-se terceiros, no,sentido da Lei, todos os
que não forem partos no contracto ou seus herdeiros.

Art..65. Os officiaes_do registro não podem examinar . a lega-
lidade dos titules apresentados, antes do tomarem nota da sua
apresentação, o de lhes conferirem. o numero de ordem, que pala
data da apresentação lhes compita.- . 	 •

Art. 06. Tornada r.v nota da apresentação,:. e conferido o nu-
mero de ordem, o officio], duvidando da legalidade do titulo,

póde recusar-lhe registro, entregando-o á parte, com a decla-
ração da duvida que achou, para que ella posa rocorrer ao juiz.
de direito.

Art. -67. Nesta caso, o oficial, na columna das annotações do"
Protocollo, certificará 'que o registro '•ficou adiado pela duvida
que . elle achou ao titulo, e que resumidamente especificará-.

Art. 68. A parte, juntando o titulo, com a duvida do oficial,
e impugnando-a, requererá • ao juiz do direito que, não obsta.nto
ella, mando proceder ao registro.

Art. 69. Decidindo o juiz.cle direito-que a devi ia procede, o
escrivão do juiz do direito remetterá certidão 'do- despacho ao

que cancellará a apresentação, declarando, na colunina;
das annotações, que a duvida foi 'conSiderada-proéedento por des-
pacho de tal dia, e archivará sobrédita'certidão,..,	 . •

Art. 70. ,Sendo a duvida iniprOcedéhte, a parte apresentará,
de novo o seu titulo, com -certidão de despacho do-juiz de'direito;'.
e	 offieial • procederá logo ao registro, declarando; na Coluilma -
das annotaç63S, que . a °duvida se houve.:.como -improcedente .
por despacho do juiz de :direito, datado' de..., que fica archis

• .
Art. 71. Pela fôrma determinada Silos artigos: antecedentes' , .

procederá o oficial, quer, o titulo lhe pareça rutilo, quer lha'', ,
pareça falso, ou sobre ella,oceorra qualquer.duvida,:de modOque,
Tique sempre solvo o numero.de ordem,- .que ao titulo compita

'
 o ••,

qual só, se cancellará á. vista- de: decisão judicial, Ou por accórdo . •
entre as partes.

Art. 72. Todas as -inscripções, ou transeripçÕes, ondo. ter-
minarem,* serão assignodas pelo oficial ,do registro. 	 '	 ' . '

-Art...73..Todas as averbações serão • numeradas, datadas e.. -
assignalis pelo oficial do registro. 	 , •	 .	 .	 •

Art. 74. Não São admisáiveis, para os actos do registro, sinão
os titules seguintes • 	 .
. § 1. 0 Os instrumentos publiéos

§ -2. 0 Os -escriptos particulares- .:assignados pias parte, ,que
nanes figurarem,' reconhecidos pelos officiaes do registro e sellà-
dos com o sello competente. (Art.: 8° do Doe.)

§ 3. 0 Os actos authenticos de paizes estrangeiras, legálisados
pelos • consules brasileiros : e • traduzidos competentemente na

-fingira nacional.
Art. 75. As averbações de , que falia este capitulo, comprehen-

dem as cessões, subrog,ações; a extincção total, ou parcial, e ge-
ralmente todas as occurrencias, que por qualquer modo alterem

inscripção, ou transcripção, quer em relação ás pessóas, quer
em relação 'aos immoveis que nesses actos figuram.- • -

Art. 76. Os papeis respectivos ao serviço munia do registro
serão . archivados soim) rotulo do annoa., que prtopceem,e divis.
didos em tantos maços, quantas as classes seguintes : 	 • ,„

Extractos;
Titules;	 ,
Documentos ;
Decisões Sobre o registro. •
Todos os papeis de cada classe terão o seu rotulo particular, ,

com --o numero de ordem -do Protoeollo, relativo á inseripção,
transcripção ou averbação, a que esses papeis se referem.-.'.-- •

.0s papeis da mesma classe, , que tiverem o mesmo numero de
ordem do Protocollo, serão reunidos e emmassados . sob um só
rotulo.

Art. 77. Os officiaes do registro são obrigados :-
§ 1.° A passar as certidões requeridas. 	 .•
§ 2. 0 A mostrar ás partos,- sem prejuizo da regularidade' do

serviço, os livros do registro,' r dando-lhes com urbanidade os os-
clarecimentos'verbaes que ellas pedirem. •

Ai-t. 78. Qualquer pessói é competente, para requerer .cer-'
tidões do re---------istro, sem importar ao oficial: 43 interesse que'
Osso, ter.    

Art. 79. Recusando ' ou demorando o oficial a certidão 'pôde-
a parte recorrer ao juiz de direito, que deverá providenciar
sobro o caso 'com toda a presteza-.

Art. 80. As certidões serão passadas pelo oficial do registro
sem dependencia de qualquer despacho' •

Art. 81. Quando no registro houver muita off uencia de traba-
lho, .póle algum dos suboIriciaes do 'registro ser -autorizado • pelo
juiz de direito, a requerimento do oficial do registro,-para passár -
as certidões independentemente , da subscripçao do mesmo oficial ,•
(Art..10.)	 ..• ,

Art. 82. As certidões devem ser passadas, não,só ,doS livros do)
registro, sinão tombem dos documentos archivados.

.Art. 83. As certidões deven'. passo,rso conforme o que-
sito, ou quesitos dripetição, que as requerer..

Art. 84. Todavia, sempre -que- houver inseripção, transeri-
pção, ou averbação, posteriores ao acto cuja certidão'se pede, -
as gimes por qualquer modo o alterem, o oficial - é obrigado a
mencionar. nesta, não obstante „as- , especificações do- quesito,
essas circumstaricias, sob pena dei rosponsabililide pélas perdas .
o damnos resultantes' da certidão ob ou sub-reptic ia
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Art. 85. As certidões serão passadas com a brevidade possi-
vel, não as podendo o official demerar por mais de tres dias.

Art. 86. Para sor possivel a verificação da demora, o official,
logo que receber alguma petição de certidão, dará á parte a
seguinte nota

4 Certidão requerida por F. no dia tal, mez tal, anno tal.
c O official F. ., ou sub-official F. a

CAPITULO VI

DOS EMOLUMENTOS DOS OFFICIAES DO REGISTRO

Art. 87. As desposas da transeripM incumbem ao adqui-
rente. (Art. 7°, g 2°, do Doc.)

Art. 88. As despesas da inscripção competem ao devedor. (Art.
70

'
 g 2', cio Dec.)
Art. 89. As despezas das averbações e certidões pertencem

áquelles que as requerem.
Art. 90. Quando, porém, o transmittente ou o credor fizer as

despe/as, que pelos artigos antecedentes incumbem ao adquirente
e ao devedor, terá. 'Contra estes direito regressivo por meio exe-
cutivo.

Art. 91. Os offIciaes do registro levarão, de cada inscripção
yj transcripção 3$000; pelas averbações, l$500; pelas certidões o
buscas, o mesmo que os tabelliães percebem. (Art. 94 do Reg.
das custas)

Art. 92. Além disto, os mesmos officiaes perceberão :
g 1. 0 Por cada referencia aos numereis de ordem e paginas do

mesmo livro, onde fizer a inscripçã,o ou transeripção, 500 réis.
g 2.° Por cada referencia aos numeres de ordem e paginas dos

outros livros, 1$000.
g 3. 0 Por cada indicação do Indicador real ou pessoal, com-

prehendidas todas as referencias, 1$500.
Art. 93. Quando as partes, além da transeripção por extracto,

quiserem a tramscripçao de verbo ad verbunt (art. 80, g 30 , do Dec.),
os emolumentos serão duplicados.

Art. 94. Os reflictam; do registro são obrigados a lançar no ti-
tulo registrado e nas certidões a conta dos emolumentos que per-
ceberem.

CAPITULO VII

DA RESPONSABILIDADE DOS OFFICIAES DO REGISTRO

Art. 95. Os principaes deveres dos officiaes do registro são os
seguintes:

g 1. 0 A nota da apresentação dos titulos, com determinação do
seu numero de ordem, não só no protocollo, como no titulo
apresentado. (Art . 42.)

g 2. 0 Conferencia dos extractos entre si o com o titulo.
(Art. 52.)

g 3. 0 Registro do titulo, com todos os requisitos que esto Regu-
lamento exige.

g 4• 0 Indicação dos immoveis e pessoas no Indicador real e
pessoal. (Arts. 30 e 31.)

g 5. 0 As averbações e referencias, que este Regulamento pre-
screve.

g 6. 0 O preparo dos livros, no tempo e sob a fôrma que este
Regulamento determina, para que possam substituir sem inter-
rupção os livros findos. (Art. 17.)

g 7. 0 A guarda dos livros do registro. (Art. 38.)
Art. 96. Serão suspensos por um mez a um anuo os officiaes

do registro, que infringirem os deveres enumerados no artigo
antecedente.

Art. 97. As outras infracções do regulamento serão punidas
com suspensão por um a tres mezes.

Art. 98. Essas penas disciplinares não eximem os officiaes
da responsabilidade criminal ou civil, em que incor-
rerem pelos seus actos, quando principalmente deites resulte
falsidade ou "utilidade, com prejuizo das pessôas interessadas no
registra.

CAPITULO VIII

D3 CANCELLA3IENTO DO REGISTRO

Art. 99. O cancellamento effectuar-se-ha mediante certidão
escripta na, dolumna das averbações do livro respectivo, datada
e assignada pelo official do registro, qu3 certificará o can-
eellamento, a razão deite e o titulo em virtude do qual o
cancellamento se fizer.

Art. 100. O cancellamento refere-se ás inscripções, trens-
cripções e averbações.

Art. 101. Pôde ser requerido palas pessóas, que o registro
prejudicar.

Art. 102. Sómente são babeis para o cancellamento os titulos
seguintes

g 1.* Sentença passada em julgado.
g 2. 0 Documento authentico, de onde conste o expresso con-

Senti nento.dos interessados.

Art. 103. O registro, einquanto não se cancelar, produz
todos os seus effeitos legaes, ainda quando por outra maneira
se prove que o contracto esta, desfeito, extincto, annul lado ou
rescindido.

Paragrapho unico. As nullidades de pleno direito o não de-
pendentes de acção, uma vez provadas, invalidam o registro,
ainda que este não se tenha cancelado.

Art. 104. O cancellamento da inscripção não importa a ex.-
tincção da bypotheca, que aliás não estiver extinta nos termos'
do art. 226, sondo

'
 em tal caso, licito ao credor requerer nova

inscripção,	 qual só valerá desde a sua data
Art. 105. Outrosim, si o cancellamento se fundar na nuili-

dado da inscripção, ou transcripção, e não na nuilidade ou
solução do contracto, a nova inseripção ou transcripção só.
valerá desde a sua data.

Art. 105. O cancellamento pôde ser total ou parcial.

TITULO II

Das liypothocas

CAPITULO 1

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 107. Não ha outras hypothecas, sinão as que estabelece
o Decreto n. 169 A, de 19 de Janeiro de 1890, isto é:

g 1. 0 A hypotheca legal, a qual comprehende
a) a das mulheres casadas
b) a dos menores

1c) a dos interdictos
d) a da Fazenda Publica Geral o a dos Esta los ou mut 1-

cipios ;
e) a das corporações de mão-morta
f) a dos offendidos ;
g) a dos coherdeiros.
g 2. 0 A hypothem convencional.
g 3. 0 A hypotheca judiciada.
Art. 108. A hypotheca judiciaria não importa preferene ,a,

mas consiste somente no direito, que tom o exequente, de piro-
seguir na execução da sentença contra os adquirentes dos bens
do devedorcondemnado.

Art. 109. 'Nimbem subsistem, posto que sem o nome de y-
potheca, as obrigações reaes, que a favor de certos credito o
Cedia.° Commercial estabelece sobre os navios e mercadorias

Art. 110. Os navios não são objecto de hypotheca e regist ;
mas subsistem as obrigações rettes, que, sem o nome de hy to-
fitem, estabeleceu sobre elles o Coligo Cerimonial, as gales
se registrarão nas juntas e inspectoras commerciaes.

Art. 111. A hypotheca rege-se sempre pela lei civil, ainda
quando commereial a obrigação que alia afiança, e commer-
ciantes algum ou todos os credores. (Art. 2" do Dec.).

Art. 112. As hypothocas legaes ou convelicionaes sôniente se
regulam pela prioridade, ou seja entre si mesmas, ou concorrendo
as convencionaes com as logaes. (Art. 2°, g

Art. 113. A prioridade em todos os casos se determinaiex-
clusivamente pela inseripção.

Art. 114. Todas as hypothecas são especiaes ou especializi.das.
Art. 115. A Itypotheca convencional é sempre especial, sob

pena de nullidade, cumprindo que determine ou estime a quemtia,
que afiança.

Só pôde recahir sobre immoveis especificados, e existentes ao
tempo do contracto. (Art. 4 0 do Dec.).

Art. 116. Devem ser necessariamente especializadas, pa-Át se
poderem inscrever, e, inscripta,s, valer contra terceiros, todas
as hypothocas legaes, salva a hypotheso do art. 195, g uni io.

Art. 117. A especialização consiste :
g 1. 0 Na determinação do valor da responsabilidade.
g 2. 0 Na designaçãe dos immoveis dos responsaveis, que ficam

especialmente hypothecados. (Art. 3° do Dec.).
Art. 118. Consideram-se especializadas e apenas dependentes

da inscripção para valor contra terceiros:
g 1. 0 A hypotheca do co-herdeiro. (Art. 200).
g 2. 0 A hypotheca judicial (art. 201).
Art. 119. Sc pócle hypothecar quem pôde alhear.
Os immoveis que não podem ser alheados, não podem ser hy-

pothecados. (Art. 20 do Dec.).
Paragrapho unico. Entre as pessôas que podem hypotlecar,

comprehendem-se:
a) as ordens teueiras e irmandades.
b) 03 menores e interdictos, mediante autorisação do „ uiz de

orphãos, sendo o respectivo alvará transeripto na eseriptara, sob
pena de nulild ide da hypotheca.

Art. 120. Continuam em vigor as disposições dos arts. 26 e 27
tio Codigo do Coe-merca° sobro a et pacidade dos menores e mulhe-
res casadas commerciantes para hypothecarem immoveis.' (Art.
20, g 50, do

Fica salva a restricção estabelecido, pelo art. 60 do Dec. rti . 181
de 24 d Janeiro do 1890.

Art. 121. O dominio superveniente revalida desde a ins:‘'ipção
as hypothecas contrahidas enitiôa fé pelas pessôas, que c3in justo
titulo possuiam os immoveis hypothecados. (Art. 2 3,g 60, Co Doe.)
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Art. 122. O fiador e qualquer terceiro podem hypothecar
os seus immoveis em garantia de obrigações alheias. (Art. 2°,
g 70, do Dec.)

Art. 123. Si o inimovel ou immoveis legal ou convencio-
nalmente hypothecados perecerem, ou soffrerem deterioração,
que os torno ins.ufficientes . para segurança da divida, 'pôde o
credor logo demandai-a, si o devedor recusar o reforço da hy-
potheca. (Art. 40 , g 30 , do Dec.)

Art. 124: Os contractos celebrados • em paii estrangeiro não
produzem hypotheca sobre os bens situados no 13razil, salvo o
direito estabe:eeido nos tratados, ou si forem celebrados entra
brazileiros, ou estipulados em favor destes nos' consulados, com
as solemnidades e condições que esta Lei proscreve. (Art. 4°, g 4°
do Dec )

Art. 125. Quando 'o pagamento, a que está sujeita a hypotheca,
fôr ajustado por prestações, e o devedor deixar do satisfazer al-
guma delias, todas se reputarão vencidas. (Art. 4 0, g 90 do Dec.)

Art. 126. Fica entendido que nesse vencimento se não com-
prehendem os juros correspondentes ao tempo ainda não de-
corrido.'	 . •	 .

Art. 127. São nullas as hypotheeas convencionaos celebradas
para garantia do dividas contrahidas antes da data das
escripturas de hypotheca nos quarenta dias precedente á época
legal da quebra. (Art. 20, g 10, do Doc.)

Art. 128. São validas, pois, as hypothecas convencionaes
celebradas para garantias de dividas contrahidas no mesmo acto,
ainda que dentro dos quarenta dias da quebra.
. Art. 129. Todavia

'
 são minas as inscripções e transcripções

requeridas após a sentença da abertura do fallencia.

CAPITULO II

DA CONSTITUIÇÃO DA HYPOTHECA

• Art. 130. A hypotheca convencional' não se pôde constituir
sinão por escriptura publica, ainda que privilegiadas seja.nras
pessôas que a constituirem ; pena de nullidade. (Art. 4 0, g 0% 'do
Dec.)

E' da substancia das escripturas de hypotheca, para que va-
lidas sejam, além dos demais requisitos exigidos pela legislação
em vigor:
• g 1.0 Declaração expressa, que nellas se fará por part. do
mutuaria de estarem•oa Dão, os seus bens sujeitos a quaesquer
responsabilidades por hypothecas legaes importando pára -o
mesmo mutuario as penas do crime de estellionato a inexactidão',
ou falsidade nessa declaração.

2.° Nos contractos celebrados com as sociedades de credito
real, a declaração do valor do immovel ou immoveis hypethe- •
cados se' determinará por accórdo entre as partes.

Art. 131. As outras hypothecas serão constituidas pelo modo
seguinte, valendo contra terceiros somente desde a data da
respectiva inscripçã'o

g 1. 0 Pelo termo do tutela ou curatela, a hypotheca legal do
menor ou interdicto, s.hre os hm-soveis do tutor ou curador.

g 2. 0 Desde a morte da mãe, e por este facto, a- hypotheca
legal do menor pelos seus bens maternos sobre os immoveis
do pao ou da mão, nos termos do art. 94 do Dec. n. 181 de 24 de'
Janeiro de 1890.

g 3.° Pelo titulo do acquisição, o desde que este é exigivel; a
hypothecalegal do menor por seus bens adventicios sobre os
immoveis do pae.

g 4.° Desde o casamento, e por este facto, a hypotheca
dos menores filhos do primeiro matrimonio, sobre os immoveis:
do pae ou mãe, que passar a segundas nupcias.

g 5.° Pela escriptura ante-nupcial, mas desde o casamento,
a hypotheca legal da mulher por sou dote sobre os immoveis do
marido.

g 6. 0 Pelo titulo de acquisição, .e desde que este é exigivel,
a hypotheca legal da mulher casada, pelos bens que lhe aconte- .
Tini na constancia do matrimonio com a clausula de- não com-
munlião - sobre os immoveis do marido.

g 7.° Pelo titulo de nomeação, ou pelo termo de fiança, a
hypotheca legal da fazenda publica sobre os immoveis dos seus •
responsaveis ou fiadores ; pelo titulo da nomeação, e desde a sua
data, a das corporações do mão-morta sobre os immoveis dos seus
responsaveis.

g 8. 0 Pelo ricto do crime, a hypotheca legal do offendido sobra
os irnmoveis do criminoso.

g 9. 0 Pela partilha, a hypotheca legal do co-herdeiro sobro
o immoveis adjudicados para seu pagamento.

g 10. Pela sentença, e desde que cila passa em julgado, a
hypotheca judiciaria.

Art. 132. Os dotes e contractos ante-pupciaes não valem con-
tra terceiros:

Sem e.scriptura publica ;
. Sem expressa exclusão da eommunhão;

Sem estimação ;	 ,	 .
Sem insinuação, nos casos em que a lei exige. (Art..30, g 9°, do

Dec.)

CAPITULO III

DO OBJECTO DA IIYPOTIIECA

• -1	 :

Art. 133. 'Sá podem ser objecto'do hypotheca por si sós:
g 1. 0 Os immoveis propriamente ditos, ou os que o são por sua

natureza ;
g 2.° O dominio directo dos bens emphyteuticos •,
g 3.00 dominio util dos mesmos bons, independentemente de

licença do senhorio, que não perde, no caso do alienação, o di-
reito de opção.

g 4. 0 Os engenhos centraes, fabricas, usinas o ofilcinas,.abran-
geado os edifícios o machinismos.

§ 5.0 AS estradas do ferro, compréhendendo todos os seus ira-
moveis, aceessorios, material fixo e rodante.

Art. 134. Pódem ser Objecto do hypotheca, mas juntamente
com os immoveis a que pertencerem, os accessorios dos immoveis
e os immoveis por destino.

Art. 135. Consideram-se accessorios dos immoveis agricolas, e
SÓ com' cites se podem hypotheear, os instrumentos do lavoura
e os utensilios das fabricas respectivas, adherentes ao solo.

• Art. 136. Fica entendido que não são objecto de hypotheca' os
immoveis, assim chamados, pelo objecto a que se applicam,
como são:

O usufructo ;
• As servidões ;

As acções de reivindicação.

CAPITULO IV

DA COMPRE.IIENSÃO DA' HYPJTIIECA

. Art. 137. A hypotheca abrange: 	 ..	 -. -••	 ,
g 1. 0 O immevel com todas as suas pertenças o servidões

activas.. ,	 1	 ••	 .	 .
g 2. 0 Os accessorios hypothecados com o mesmo' immovel; -:

. g 3.° Todas as bemfeitorias que accreseerem ao immovel, de-
pois de hypothecado. '	 ,., •	 .	 -.

g 4.° Todas as secessões iraturaes, que sobrevierem, nas quaes
se consideram incluidos os, fructos pendentes, das propriedades
ruraes o agricolas, bem como os alugueis dos predios. (Art. 4°, g
20, do Dec.)

g 5.° O preço que, no caso de sinistro, é devido polo segurador
ao segurado, não sendo applicado ás reparações do immovol hy-
pothecado.	 .	 .	 .	 .	 .	 . . .	 .. ..
, .g 6. 0 A indemnização em virtude de desapropriação por necessi-
dade ou utilidade publica, ou 'por effeito de perda ou deterioração.

Art. 138. Na generica disposição do artigo antecedente se sub-
entendem: '	 .	 .

g 1. 0 Os novos edificios construidos no solo hypothecado.
g 2, 0 A consolidação do um dominio com outro, quando os

immoveis forem emphyteuticos.
g 3.° Os terrenos adquiridos pelo devedor e incorporados ex-

pressa ou tacitamente ao immovel hypothecado, no caso seguinte:
Quando o devedor readquire as partes de um immovel hypo-

tilando, mas posteriormente fraccionado por divisão ou partilha.

CAPITULO V

DA ESPECIAZAZAÇÃO

Art.. 139. Compete:
g 1. 0 Ao juizo dos orpliãos a especialização da hypotheca legal

da menor ou interdicto.
g 2.° Ao juizo dos feitos, a especialização da hypothoca legal'

da Fazenda Publica.
g 3. 0 Ao juizo da provedoria, a especialização da' hypotheca;

legal das corporações do mão-morta.
g 4. 0 Ao juizo do civel, a especialização da hypotheca legal da

mulher casada e dos offendidos.
.Art. -140. São competentes para requerer a especialização da

hypotheca legal da mulher casada, bem como a dos Menores o
interdictos :	 -

g 1. 0 Os responsaveis •
2.°• Os adquirentes. ('Art. 10,	 10, 2° parte do Dec.)

Art. 141. A especialização da hypotheca legal da Fazenda Pu-
blica deve ser requerida :

g 1. 0 Pelos responsaveis ou seus fiadores
g 2.° Pelo empregado que designar o Ministorio da Fazenda,

quando a hypotheea tocar á Fazenda Geral ; 	 .	 . •
, g 3.° Pelo empregado que designar o Governador do Estado,
quando tocar, á Fazenda deste ;

g 4. 0 Pelo empregado que designar a Camara Municipal, ou
Intendencia, quando tocar. á Fazenda Municipal.

Art. 142. A especialização dá hypotheca legal 'das corpora-
ções • de mão-morta será reqüericla pelos responsaveis ou pelo
procurador que as mesmas corporações para essa fim nomearem.

Art. 143. A especialização da hypotheca dos offendidos pôde
ser requerida por estes ou pelos responsaveis.
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Art. 144. Solicitada a especialização mediante requerimento,
onde a parte deve demonstrar e estimar o valor da responsabi-
lidade, e designar e estimar o hamovel ou immoveis que hão de
ficar especialmente hypothecados, o juiz mandará logo pro-
ceder

1.° Ao arbitramento do valor da responsabilidade.
2. 0 A' avaliação do itnmovel ou immoveis designados.
Art. 145. A dita petição será instruido, com o documento,

em que se funda a estimação da, responsabilidade, assim como com
a relação dos immovets, que o responsavel poasua, se outros tiver,
alem dos indloadoS na petição.

Art. 146. O. arbitramento do valor da responsabilidade o a
avaliação dos immoveis designados far-se-hão por :peritos no-
meados pelo juiz, a aprazimento das partes.

Art. 147. Não carece de arbitramento o valor da responsabi-
_lidado da hypotheca, legal da mulher casada pelo seu dote, porque
esse valor consiste na estimação constante da eseriptura ante-
nupcial. (Art. 30, § 90 , do Dec.)

Art. 148. No mesmo caso está o valor da responsabilidade da
hypotheca da Fazenda Publica, que será o mesmo da fiança
prestada pelos responsaveis.

Art. 149. O valor da responsabilidade das hypothecas dos
menores, interdictos, mulheres casadas e corporações de -mão-
morta calcular-se-lia, tendo-se em attenção a importancia dos
bens e os rendimentos que o responsável ha de receber, e deve
accumular até ao fim da tutela, curatela, ou administração.

Art. 150. No valor da responsabilidade da hypotheca legal
dos menores o interdictos não se computarão os immoveis, mas
~ente os outros bens.

Art. 151. O valor da responsabilidade do criminoso calcular-
se-lia segundo as regras determinadas no Codigo Criminal.

Art. 152. Arbitrado o valor da rosponsabilidade, salvos os
casos dos arts. 147 e 148, e avaliados'os immoveis designados,
O juiz ouvirá os partes, concedendo a cada uma 48 horas para
dizerem o que lhes convier :

1, 0 Sobre o valor da responsabilidade
2.° Sobre a qualidade e sufficiencia dos immoveis designados
3. 0 Sobre a avaliação dos hninoveis designados.
Art. 153. Logo que as partes allegarem o sou direito, o juiz,

homologando ou corrigindo o arbitramento e a avaliação, e,
achando livres e suficientes os bens designados, Julgará a espe-
cialização por sentença, mandando que se prr ceda a inscripçao
da hypollieca legal (tal), pelo valor (tal), sobre o immovel (tal)
ou immoveis (toes) do responsavel (tal).

Art. 154. O juiz è obrigado a especificar, na sua sentença, a
denominação, a situação e os caracteristicos dos immoveis, que S3
vão inscrever.

Art. 155, Si o juiz, homologando ou corrigindo o arbitramento
e a avaliação, achar, todavia,, que os immoveis designados não
são livres, ou não são suficientes, o o responsavel tiver outros
'h-moveis além dos designados, mandará proceder á avaliação
deites. •

!`...ct. 156. Po despacho do juiz
1. 0 -Que . homologa ou corrige • o arbitramento e a avaliação
2, 0 Que julga, ou não, livres, ou suficientes os iinmovels.
Haverá aggravo do petição ou instrumento.
Art. 157. 'Não obstante o aggravo, proceder-se-ha à avaliação.
-Art. 158. Feita a avaliação, e achando ojuiz que os immoveis

são Suficientes, julgará por sentença a especialização, mandando
'proceder à inseripção da hypotheca legal (tal), pelo valor (tal),
sobre o immovel (til) ou immovels (toes), do ro ponsavel (tal).

Art. 159. Siso tratar da especialização da hypotheca legal da
mulher casada, ou de menores e interdictos, e os iminovels
designados forem insuficientes, não tendo o responsavel outros
além destes, o juiz julgará improcedente a especialização.

Art. 160. Si, porém, a especialização far de outras hypothecas
Joanes, que não as do artigo antecedente, e o immovel for in-
suficiente, não tendo o responsavel outros, o juiz julgará a
especiilização, reduzindo a hypotheca ao. valor do immovel

.oxiatoute, salvos os privilegies sobre os outros bens do devedor,
não susceptiveis de hypotheca.. (Art. 50, § 20, do Dec.)

Art. 161. Quando algum dos immoveis designados for situado
fira do legar, onde se procede á especialização, o juiz, por via do
p ecatoria, requisitará a avaliação deite ao juiz do logar, o vindo
ella, prosedera de conformidade com os arts. 152 e seguintes.

, Art. 16!: Condinda a especialização, dar-se-ha á parto seta
tonça della.

Art . 163. Está sentença será simples, e não poderá conter' si-
não á sentença, ou sentenças de que tratam os arts. 153, 151 e
158, assim pomo a deci.são do aggravo. (Art. 156.)

Art. 164,. Si na eseriptura dotal forem expressamente menci-
onados os immoveis do marido, que devem segurar o dote, só
nestes iminoveis, e independentemente de designação, ren-
hirá a hasesipção da hypotheca.

Art. 165. No caso do artigo antecedente, sendo requerida a
eSp ecialização da hypotheca, legal da mulher casada polo seu
dote, o juiz, á vista da escriptura ante-nupcial, e si della con-

'star a estitnação,dia dote e a especificação dos immoveis, que ga-
rantem o mesmo dote, julgará por sentença a espealizaçao,
mandando 'proceder à inscripção da hypotheca legal- polo valor
( tal), ( tal a estimação do dote ) abre o immovet ( tal ) ou
immoveis ( toes), ( os designados na escriptura ante-nupcial ), do
responsayel, ( tal ).

Art. 166. Todavia, si o in ando ou seus credores, se oppia.'
zerein a que se espocialisem os iturnoveis designados no cora.
tracto ante-nupcial, por ser a sua importancia excessivamento
superior á estimação do dote, o juiz procederá á especialização,
não conforme o artigo antecedente, mas conforme o art. 146 3
seguintes.

Art. 167. São applicaveis ás hypothecas legaes, logo que fta.
rem especializadas, as ,disposições relativas ás hypotheeas coll-
vencioaaes ou especiais.

Art. 168.• Assim, tornando-se insuficientes os immovels it
seriptos para garantia da hypotheca especializada, póste-se
querer o reforço della.

Art. 169. No caso do artigo antecedente, justificado o fada
proceder-se-ha à designação do outro, ou outros immoveis, do
:responsavel pela fôrma determinada neste capitulo.

Art. 170. Fica abolida a prenotação das hypothecas csi»-
cializadas.

CAPITULO VI

DA INSCRIPÇÃO DA HyDOTHEcA LEGAL DA MULHER CASADA.."
MENORES E 1NTERDICTOS

SECÇÃO I

DA INCRIPÇÃO DA IlYPOTHECA LEGAL DA MULTIER, CASADA

Art. 171. A inscripção da hypotheca legal da mulher caiada
será requerida pelo marido.

Art. 172, Si, oito dias depois de constituida a hypotheco da
mulher casada, o marido a não inscrever, podem requerer a sua
inscripção o pai, o doador, ou qualquer parente da mulher.

Art. 173.0 tabel Vão, era cujas notas se fizer aescriptura, de .sate,
ou doação, a favor da mulher casada com a clausula de não
communhão, o outrosim o escrivão da provedoria que regidrar
testamento contendo legado ou herança a favor do mi lher
casada com a clausula do não communhão, devem notilloar o
marido -para a inscripção da respectiva hypotheca, legal da
mulher.

A' margem da nota, ou do registro, o tabellião ou o eseâvão
certificará a notificação effestuada. 	 `: •

Paragrapho unico. Nenhuma escriptura antenupcial, do nacto
dotal, ou exclusivo da communhão de todos ou alguns doa bens
será lavrada e assignada„ sot, pena de nullidada, 53m que . della
constem os bens constitutivos do dote, os excluolos da cor iam-
nhã° e o valor em que são estimados.

Art. 174. O testamenteiro é tombem obrigado a requeor
inscripção da hypotheca legal da mulher casada, proveniet de de
legado ou herança instituida no testamento do que elle é : exe-
cutor, si, dentro em Ires mezes, contados do registro do testa-
mento, não estiver a mesma hypotheca inscripta pelo marido,
,polo pai ou por algum pare:ito da mulher.

Art. 175. Incumbe ao juiz da provedoria ordenar a notidáação,
de que trata o art. 173, si não estiver feita, o punir o essrivão
pela falta deita.

Art. 176. Ojuiz de direito, em correição, verá si foram feitas
as notificaçõss do art. 173, e punirá 03 labolliães o esiaivaes
remissos.

Art. 177. Outrosim, o juiz de direito, Orla correição, vindo as
notificações do art. 173, e informando-se de que não está ainda
inseripta a respectiva hypotheca legal da mulher, constrangerá
o marido a inscrevei-a.

Art. 178. O testamenteiro, que não fizer a inscripçãO da hy-
ponom legal da mulher, no caso do art. 174, perderá r, favor
della, a vintena que lhe competiria.

Art. 179. Não se julgarão cumpridas as contas do testamento,
emquanto nos autos não estiver certideada a inscripção da r43-•

spectiva hypotheca legal da mulher.
Art. 180. Os juizes, tabolliães e escrivães, que forem xlmissos,

deão sujeitos á responsabilidade criminal ou civil, que da Omissão
resultar. (Art. 9°, § 20, do Dec.)

Art. 181. O marido, além da responsabilidade civil, h:correrá
pela omissão da inscripção nas penas de estellionato, vriticada
a fraude, a qual se prosume, si, no caso de alienação de algum
dos seus immoveis, ello não declarar a responsabilidade, !oue tem,
pelo dote ou doação exclusiva da communhão.

SECÇÃO II

DA INS':RIPÇÃO DA DTPaTREt. A LEGAL DOS 'MENORES E INTSRDICTOS -

Art. 182. A hypotheca legal dos menores e interd ctos de-
verá ser requerida :

§ 1. 0 Pelo tutor ou curador oito dias depois do asagnado o
termo de tutela ou curatela, e ainda mesmo antes do exercicio
delias. (Art. 9°, § 12, do Dec.)

§ 2. 0 Polo pai ou mai, oito dias depois de constituida a by-

pothoca. (Art. 131.)
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Art. 183. Si, findo csse prazo, o tutor, curador, pai ou inãi
não inscrever a hypotheca legal do monor, ou interdicto, pólo
ser ella inscripta por qualquer parente do interdicto ou.menor.
• Art. 184. O escrivão de orphãos, quando for assignado uni
t,ermo de tutela ou curatela, ou quando o pai de uni orp/ião
prestar o juramento deCabeça do casal, notiflearà -ad tutor, eu.
redor ou ao pai, para inscripção da hypotheca legal do menor
ou interclicto.

O mesmo escrivão, á Margem do termo de tutele, curatela, ou
juramento de cabeça do casa4certificará a dita notificação.

Att. 185. O tabellião, em cujas notas se fizer -escriptura de
doação a favor de algum menor ou interdicto, e, outrosim, o
escrivão da provedoria,que registrar testamento contendo legado,
ou herança, a favor do algum menor ou interdicto, deVerão re-
inetter ao escrivão de orphãos uni certificado, contendo':

§ 1. 0 O nome e domicilio do doador ou testador.
§ 2. 0 aflora°, filiação e domicilio do menor, ou intordiCto.
§ 3.0 O objecto da doação ou legado.
§ 4.° A data da escriptura de doação e da abertura do testa- -

mento registrado.
- O tabellião ou o escrivão á margein da nota ou registrà certi-

ficará a remessa do certificado.
,	 Art. 186. O escrivã() cle:orphãoS, 'recebendo os certificados 	 do

artigo antecedente, procedera assim: 	 •
§ 1.0 Si o menor for orphão de pai e ainda não tiver tutor, o

escrivão apresentará o éertifidado ao juiz do orphãos, para que
se proceda a nomeação do tutor. 	 .

Nomeado o tutor, procederá o escrivão conforme o art. 184.
§ 2.° Si o menor já tiver tutor, o escrivão juntará .aos autos

o certificado, para que o juiz providencie sobre a arrecadação da
doação, legado ou herança.

§ 3.0 Si o menor tiver pai, e houver inventario, o escrivão
procederá corno no caso do artigo antecedente.

§ 4.° Si o menor tiver pai, mas não houver inventario, o
escrivão, autuando o certificado, •o apresentará ao jiiii para. sor , •
denar o gire for de direito; e 'faro, ao pai a notificação 'de-.
art. 184.

Art. 187. O testamenteiros é tambemsobriga.do a „requerer a
inscripção da hypotheca legal do menor ou interdicto, prove-
niente do legado ou herança instituida no testamento, diefiquo'
elle é executor, si, dentro do tres mezes, contados do registro
do testamento, não estiver a mesma hypotheca inscripta pelo
tutor, curador, pai ou parente do menor ou interdicto.

Art. 188. Incumbe ao juiz da provedoria ordenar - a remessa
do certificado, de que trata , o art. 185, e punir o escrivão pela
falta deila.

Art. 189. Incumbe ao juiz do orphãos cumprir e fazer cum-:
prir as disposições do art. 180, e constranger o pai, tutor eu cu-
rador a fazerem a inscripção da hypotheca legal dos menores' ou
interdictos, não julgando as partilhas, . nem as contas da :tu-
tela e curatela, sem que'cloS autos'eonste a certidão do estar a
inscripção effectuada.

, Art. 190. O juiz de direito, em correição, verà si foram eflui-
priclas as disposições dos artigos antecedentes, o punirá os juizes
tabolliães e escrivães omissos, constrangendo o , pai, tutor-ou •
curador a fazer a inscrição da hypotheca legal do Menor (•ati
intordicto.

Art. 191. Incumbe ao curador geral dos orphãos promover a
eXecução das. disposições dos artigos antecedentes, -e à effectiva
inScrição da hypotheca legal dos menores ,e interdietos. 	 ' •

Art. 192. O testamenteiro que não fizer a inscrição ;da
hypothéCa legal 'dos 'menores e mterdictos, no caso do art. 187,
perderá a favor doe, mesmos menores ou flaterdictos 'á • vintena
què lho competiria.,(Ãrt. 9°, § 21, do Dec.)

Art. 193. Não serão julgadas cumpridas as contas do testa-
mento; não constando dos autos certidão da hypotheca legal
dos menores ou interdictos. 	 . .

Art. 104. Os juizes, curadores geraes
'
 tabelliãos ou escri-

vães, que forem omissos, fic,ão sujeitos itresponsabilidade
minai ou civil, que da omissão resultar, (Art. 9°, § 21, do Dec.)

Art. 195. O pai, tutor ou curador, além da responsabilidade
civil, incorrem pela omissão da inscripção nas penas de este-
lionato, verificada a fralde, a qual se presumo no caso do alie-
nação do alguns dos seus ininioVeis, si enes não declararem a
responsabilidade, que toem, pela administração, tutelaou curatela.

Paragrapho unjo°. São dispensados do registro hypothecario
os termos de tutela o curatela, quando não houver bens que
administrar, ou quando forem os bens do tão diminuta lin-
portancia, e exiguo rendimento, que, a arbitrio do Juiz de orpliãOs,
se averiguo a inutilidade dessa garantia.

,
CAPITÚLO VII

DA INSCRIPção DAS WypoTIIECAS ESPECIAES OU ESPECIALIZADAS

Art. 196. A inscripção destas hypothecas deve conter os
seguintes requisitos:

§ 1. 0 Numero de orUm.

§ 2.° Data.
§ 3. 0 Nome, domicilio o profissão do 'credor.
§ 4. 0 Nome, domicilio o profissão do devedor.
§ 5.° O titulo, sua data o o nome do tabellião que o foz.
§ 6.° Valor do credito, ou sua estimação ajustada 'peles.	 .	 ,	 .

partes.
§ 7• 0 Epoca do vencimento.
,§ 8. 0 Juros estipulados. -
§ 9. 0 Freguezia onde é situado o immovel.
§ 10. 'Denominação do immovel, si for rural ; da rua e nu-

mero dello, si for urbano.	 ,
,§ 11. Os caracteristicos do immovel.
§ , I2. Averbações.
O credor, além , do domicilio proprio, poderá designar outro,

onde seja notificado. (Art. 00, § 22, do Dec.)
Art. 197. Esta inscripção será requerida o feita pela Nana

determinada no art. 40 e seguintes, que regulam a ordem do ser-
viço e o processo do registro.

Art. 198. O titulo, porém, com o qual se deve requerer
a inscripção da hypotheca especializada, é a sentença do espe-
cialização.

Art. 199. Para esse titulo se transportará o numero 'do
ordem da inscripçã,o.

Art. 200. A hypotheca legal do, co-herdeiro considera-se
especializada pela partilha, e será ,inscripta , pelo valor ria
mesma partilha sobre o immovel fletia adjudicado ao pagamento
do co-herdeiro.

O titulo para esta inscrlpção será o formal do partilha, e pára
esse titulo se transportara o numero de ordem do registro.

Art. 201. Tambein se, considera especializada pela impor-
tancia da :sentença , a hypotheca judicial, a qual recaliirá 'nos
immoveis do devedor condemnado, existentes na posso dello, OU
alienados em ' Asado da sentença, que o exequente designar
nos extractos do art. 50.,,

'A carta de sentença Será álitulo para a inseripção, e ., para
esse titulo se transportará o numero do ordem do registro.

Art. 202. Si sobre o immovel hypothecado houver já cidra
hypotheca inscripta, o ornejal do registro deverá, na columna
das averbações, referir o numero de ordem da inscripção anterior,
o no titulo certificar que a. hypothesa inscripta é 2s ou 3s , refe-
rindo -Lambem o numero de. ordem da hypotheca anterior.

Art. 203. Quando por una mesmo titulo se hypothecirem
diversos immoveis situados na mesma comarca, a inscripção•será
uma só, sendo, porém, no'- Indicador Real - tantas- as indi-
cações, quantos os immoveis hypothecados.

Essas indicações terão referencia reciproca.--
Art. 201. Si os immoveis hypothecados pelo mesmo titulo

forem situados em divers corn , rea.s, a hypotheca será inseripta
em todas.

Art. 205. Si uru e o mesino immovel for situado em comarcas
limitrophes, a inscripçã.a terá togar em tolas cilas.

Art. 206. Si o titulo for de transmissão do immovel com o
pacto adjecto do hypotheca para firmeza da transmissão, haverá,
além da transcripção no livro n. 4, inseripção no livro mm. 2,
com referencia reciproca.

Art. 207. A inscripção da hypotheca, uma vez effectuada,
subsiste, ainda quando,, por superveniente divisãojudiciaria, a
freguezia - da situação do immovel inscripto passe a fazer parte
de outra comarca.

Art..208. ,Não: se. 	 nas .escripturas de hypo- ,
theca as certidões negativas .de outras hypothecas.

Art. 209. ,Podem se incorporar nas escripturas de hypo-
thecass certidões negativas do qualquer alienação do immovel
hypothecado, feita _Pelo devedor.	 ,-	 •	 •
;.-Art. 210...A ; inscripção _das hypothecas especializadas :deve

ser requerida pelas:pesscias .competentes para requerer a- espe-
cialização. ( Art. 140 e seguintes.)

Art. 211. Podem requerer a inscripção da hypotheca espe-
cial ou .convencional:	 1

§ 1.0 O credor.
§ 2.° O devedor.
§ 3.0 As pessoas que Os representarem, ou comparecerem por

parto delias, ainda que sem , procuração. •
§ 4.0 Todas as pessoas que na inscripção tiverem interesse. 	 •
Art. 212. E' radicalthente mina a inscripção, que não con-

tiver os requisitos do art. 196, exceptuados Os §§ 1°, 2° e 11;
assim 'como a declaração da profissão do credor o devedor, exi-
gida nos §§ 30 e 4°.

Art. 213. As sobreditas nullida.des não Se podem. relevar, ainda
que os extractos sejam suffisientes.

Art. 214. Feita a inscripção, si contiver quaesquer nullidades,
o official,não pode reparal-as, e os terceiros adquirem o direitó
de invocal-as a seu favor. '	 .

Art. 215. As inscripções constantes do livro n. 2, salvo o
caso de remissão (art. 10 do Dec.), valem por 30 annoS ; e, findo
esto prazo, devem ser renovadas pela mesma forma estabelecida
neste capitulo, conservando, porém a hypotheca • o mesmo numero
de ordem da primeira hescripção, si não houver interrupção entre
esta e a segunda.

Paragrapho unico. As inscripções feitas de hypotheaa,s ás Se.
ciedades de credito real subsistirão por todo o tempo do sua da. •
ração legal, independentemente de renovação, • .



o st Quinta-feira 24
	

DIARIO OFFICIAL	 Julho [1890]

CAPITULO VIII

DOS 1 FFE TOS DA HYPOTIIP,CA

Ar. 216. A hypotheca é indivisivel, grava o immovel ou
immov&.s respectivos, integralmente e em cada uma das suas
partes, quilquer cps 3 seja a pessoa, em cujo poios se acharem.
( Art. 10 do Dec.)

Paragrapho unico. A indivisibilidade da hypotheca entende-se
no sentido juridico, ou tão sômente na vinculo, que prende a
cousa hypothecada á respectiva obrigação.

Art. 217. Em consequencia da disposiçãe do artigo ante-
celente :

§ 1. 0 Ainda que ' tenham sido hypothecados a uma obrigação
diversos immoveis, e o valor de uru só baste para solver essa
obrigação, a hypotheca aio pôde reduzir-se a esse immovel,
salvo querendo o credor.

§ 2. 0 O herdeiro que possuir o immovel hypotheoado, ainda
que pague a parte da divida que lhe cabo, esta sujeito, corno o
terceiro detentor, á, excussão•do immovel, até á effeetiva solução
da mesma divida.

§ 3. 0 Aquelle que adquirir o immovel, e nos 30 dias depois da
transmissão não tratar da remissão da hypotheca, em obses-
vancia do art. 257, fica sujeito á excussão do immoval pela
forma estabelecida nos arts. 271 e seguintes.

Art. 218. Havendo mais de uma hypotheca so're o mesmo
immovel, o realizando-se o pagamento de qualsuer das dividas
hypothecarias, fica hypothecado ás restantes o linmovel inte-
gralmente e em cada urna das suas partes. ( Art. 4°, § 7°, do
Dec.)

Art. 219, O inunavel cammum a diversos proprietarios não
pôde ser hypothecado na sua totalidade sem consentimento de
todos. Mas cada um pôde hypothecar individualmente a parte,
que nelle tiver, si for divisivel •

i 
e só a respeito dessa parte vigo-

rará a indivisibilidade da hypotheca. (Art. 4", § 80, do Dec.)
Art. 220. Além dos e ffei tos referidos nos artigos antecedentes,

a hypotheca tem sobre o immovel hypothecado preferencia a
quaesquer credites, com excepção sômente

a) Da credito proveniente das despesas e custas judiciaes,
feitas para excussão do mesmo immovel.

b) Dos adiantares ou obrigações ao portador, emittidos ante-
riormente pelas sociedades anonymas ou commanditarias por
acções.

Art. 221. Assim que, deduzidas as sobreditas despesas e
'custas judiclaes e a importancia dos deberetureg , quando houver,
o preço do immovel sera precipuamente destinado ao pagamento
da hypotheca, e só depois cio pagamento della pôde ser ap-
plicado aos outros credites, na ordem que lhes compete. (Art. 50
do Dec.)

CAPITULO IX

DA CES3X0 OU SUBROGAÇXO DA IIYPOTHECA

Art. 222. A cessão da hypotheca inscripta só pôde effectuar-se:
§ 1. 0 Por escriptura publica ;
§ 2.° Por termo judicial. (Art. 13 do Dec.)
Art. 223. A hypotheca, em sendo contrahida para garanti' de

uma lettra de cambio ou titules semelh mies, não se transmitte
pelo simples endosso delia e deites, siuão só mediante expressa
cessão da hypotheca pelos meios estabelecidos no dito artigo.

Art. 224. Outrosim, para que a subrogação possa averbar-se
nos livros do registro, é preciso que o pagamento, de onde ella
resulta, se prove pelos meios estabelecidos no referido artigo.

Art. 225. O eessionario do credito hypothecario, ou a pessoa
nelle validamente subrogada, depois de averbada a cessão ou
subrogação, exercerá sobre o immovel os mesmos direitos, que
competem ao cedente ou subrogante.

CAPITULO X

DA EXTINCÇXO DA HYPOTHECA

Ai t. 226. A hypotheca, extingue-se :
§ 1.0 Pela extincção da obrigação principal.
§ 2.° Pela deStruição da cousa hypothecada ; salva a dispo-

sição do art. i 20, § 3", do Doe.
§ 3.° Pela renuncia do credor.
§ 4.° Pela reinissão do immovel hypothecado.
§ 5.° Por sentença passada em julgado, que annulle ou re-

scinda a hypothe ica. (Art. 11, § 50, do Doe.)
§ 6.° Pela expropriação do immovel por utilidade publica.
§ 7.° Pela confusão do dominio e da hypotheca na mesma

pessoa.	 • ,
§ 5) Pela resolução do dominio de quem constitue a hypotheca.
§ 9.° Pela arrematação solemne em praça publica.
§ 10. Pela prescripção extinetiva ou adquisitiva.
Ar t. 227. A extincção da hypotheca só começa a ter effeito

depois de averbada no competente registro, e só poderá ser
attendida em juizo á vista da certidão da averbação. ( Art. 11,
§6', do Dec.)

Art. 228. Si, na época do pagamento, o credor não se apre-
sentar para receber a divida hypothecaria, o devedor liberta-se
mediante deposito judicial da importaneia da mesma, divida e •
seus juros, correndo por conta do credor as despesas do deposito, •
que se fará cora a clausula de sor levantado pela pessoa, a quem
do direito pertencer. (Art. 11, § 7, do Dec.)

Art. 229. Effectuado o deposito, será notificado por editos
ao credor, ou ás p :assoas a quem pertencer.

Art. 233. A' vista da certidão authentica do deposito o
oficiai de registro lavrará a competente averbação.

Art. 231. A prescripção da hypotheca é a mesma da obri-
gação principal.

Elia não , pode provar-se, siaão por sentença judicial que a ,•
declare, e só em face da sentença se faaii a averbação.

Art. 232. A prescripaão adquisitiva de - 10 e 20 -annos não:
póae valor contra a i hypotheca inscripta, si o titulo desta prescri-
pção não estiver transcripto.

O tempo desta prescripção só cerrerá da data da transcripçãO
do titulo.

TITULO III

Da transorlpção

CAPITULO I

DO OBJECTO E EFFEITO DA TRANSCR/PÇXO

Art. •233. Não opera seus effeitos a respeito de terceiros
sinão pela transcripção, e desde a data delia, a transinissão
entre vivos por titulo ou ?.roso ou gratuito dos immoveis sus_
sceptiveis de hypotheca. (Art. 8° de Dec.)

Art. 234. Até á transcripção. 03 referidos actos são simpleif
ciontractos, que só obrigam as partes contractantes.

Art. 235. Todavii, a transcripção não induz a prova do doi
minio, que fica salvo a quem for.

Art. 236. São sujeitos á transcripção, para valer contra tor •
cedros, conforme os artigos antecedentes :

§ 1. 0 A coinpra e venda pura ou condicional.
§_ 2.° A permutação
§ 3. 0 A dação em pagamento.
§ 4.° A transferencia que o socio faz de um immovel á socie•

dado como contingente paia o fundo social.
§ 5.° A doação entre vivos.
§ 6. 0 O dote estimado.
§ 7. 0 Toda a transacção, da qu il resulte a doação ou trans-

missão do immovel.
§ 8. 0 Em geral, todos os demais contractos translativos de

immoveis suseeptiveis de hypotheca.
Art. 237. Não são sujeitos à transcripção as transmissõds

causa nzolis ou por testamento, nem os actos judicierios. •
Art. 238. A lei não reconhece outros °nus reaes, sido
§ 1.° O penhor agricola..
§ 2.° A servidão.
§ 3. 0 O uso.
§ 4. 0 A habitação.
§ 5. • A antichrese.
§ 6. 0 O usufructo.
§ 7• 0 O fóro.
§ 8.° O legado de prestações ou alimentos expressamen

consignados no immovel.
Art. 239. Estes onus reaes passam com o immovel parS o

dominio do comprador ou successor. (Art. 6°, §.3°,, do Dec.) !.
Art. 240. Os outros onus, que os propriotarios impuzerenii05

seus predios, se haverão como pessoaes, e não podem prejudicar
aos credores hypothecarios. (Art. 6 0, § 1°, do Dec.)

Art. 241. Os sobreditos onus reaes instituides por actos en.re
vivos Unhem carecem do transcripção, para valer contra ter-
ceiros; e só começam a valer des.le a data della.

Art. 242. Ficam salvos, independentemente da transcripç
consideradoscomo onus reaes oimposto predial eoutros impostos

respectivos a immoveis.
Art. 243. A' excepção das concessões directamente feitas selo

Estado, mediante lei ou desreto, como sejam as de minas,
caminhos de ferro e canaes, as demais transmissões entre os
particulares o o Estado como pessoa civil S110. sujeitas á tons
scripção do art. 233 deste regulamente.

CAPITULO II

DA FÓRMA DA TRAInTSCRIPÇÃO

Art. 244. São competentes
as mesmas pessoas, que podem
cará. (Art. 211.)

Art. 245. A transcripção da
conter os seguintes requisitos

§ 1. 0 Numero de ordem.
§ 2.° Data.

para requerer a transcrição
requerer a inscripção hypothe-

transmissão dos hm-neveis ceve
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3.° -Fregueizia onde o irnmóvel e:situado.
5 4.0 Denominação do immovel, si for rural, menção da rua o

numero deite, si for urbano. 	 .
- • § 5. 0 Confrontações e caracteristicos do immovel.

§ 6.° Nome e 'domicilio do adquirente.
§ 7.° Nome e domicilio do transmittente.
§ 8.° - Titulo de transmissão (si é venda,- permutação, ou outro
§ 9.° Forma do titulo, o nome do tabellião que o fez:
§ 10. Valor do contracto.
§ 11. Condições do contracto.
§ 12. Averbações.
Art. 246. • A transcripção dos onus reaes ha de conter os : se-

guintes requisitos :
§ 1. 0 Numero do ordem.
§ 2.° Data.
§ 3.0 Freguezia onde está situado o humo rei.

.•• § 4.° Denominação do inamovel, si for rural, menção da rua o
numero dello, si for • urbano.

.§. 5.° Nome e domicilio do credor.
§ 6.0 Nome e domicilio do devedor.
§ 7•0 O onus.

. § 8. 0 ' O titulo klel le
§ 9.°. Averbações..
No penhor agricola, na columna correspon lento a § 4°, decla-

rar-se-ha o objecto do penhor.
Art. 247. A -transcripçã.á será requerida, e feita pela forma

determinada no art. 40 o seguintes, que regulam a ordem do
Serviço o o processo do registro.

Art. 248. Quando as partes, além da transcripção pela forma
d3termin ala .ne s arts. 245 e . 246, .quizerem a transcripção verbo
ad verbunz, esta se fará - pela forma determinada no art.. 29.. -

Art. 249. A transcripção . dos servidões adquiridas por pré-
séripção 'farse-lia, mediante sentença proferida em acção con-
fossoria, Ou interdicto possessorio.
• Art. 250. Quando os contractos de transmissão do inamoveiá,

ciiie forem trááSáriptos, dependerem de condições, estas se não
haVerão Por" cuinpridas, Ou resolvidas para Com terceiros, si não
constar do registro ó implemento ou não implemento delias
Mediante declaração dos interessidos, fundada em documento
authentico, ou approvada pela parte,previamente notificada para
assistir á aVerbação.'(Art. 8^, § 5°, do Dee.) , .

Art. .251..0 officio' do registro, na colunina das 'averbações
de cada transcripção, referirá o numero, oa numerás•posterioreS;
relativos ao mesmo ammovel transmittido integralmente, ou por
partes. (Art. 80, § 6°, do Doe.) •

-Art. 252. SãO applicaveis á transcripção as dispoiieões dos
arts. 203..204, 205, 206, 207'e 232, relativas á inseripção.

Art. 253. São radicalmente nullas as transcrições, que não
contiverem os roquisi tos dos arts. 245 e246, com excepção dos §§
1°, 2° e 4° dos mesmo artigos.

Art. 254. As sobreditos nullidndes não podem ser relevadas,;
ainda que os extractos sejam sullicientes.-

Art. 255. Feita a traiiscripção„ si contiver null idades, o racial,
não' pôde reparal-as, mas os terceiros teem'direito de invecal-as
a sei' favor.

Art. 256. Quando o objecto da transcripeão for Unia , permuta-
_ção, ou subrcigação de immoveis, haverá duas triinscripções, com re-,
ferencia reei proca . e' nu meros de ordem segu idos rio- Protocollo -
e no livro de transcripção, sendo tombem distinctas o com refe-...
releia reciproca as indicações do - Indicador Real.

TITULO IV

Da romissãO do Iminovol hypo-niocado

SECÇÃO I

DA FÓRMA DA REMISSÃO

,

Art. 257. Si o adquirente do immovel hypethecado quizer
evitar a excussão, deve notificar para a remissão os crefores
hypothecarios. ,	 . .	 , ,	 .

Art .. 258. Esta notificação deve fazer-se no Oiro civil. 	 •
Art. 259. Si é admissivel a dita notificaçãonos 30 dias' pos-

teriores á transcripção.
,„Art. 260. O adquirente, na sua.petição inicial, denunciando•

acquisição, e declarando o preço da alienação -ou outro ,cine es-
timar, requererá que se notifiquem os credores ,hypothecarios
para, em 24 horas, dizerem o que lhes convier sobre a.remissão
mediante o preço proposto. 	 ,.	 ..
• Art. 261. A notificação effectuar-se-l'a ai) doMicilio inscripto,
ou ror editos, sio credor, nello. se não achar. 	 ,	 '- • ,

Art. 262. Si os credores não Comparecerem, ou Comparecerem,
e • nada oppuzerem ao preço proposto, 1 1 1 1o juiz ,,u.gará a rem'ssão
por sentença, para 'produzir os seus effeitos." (Art, 270.) 	 •	 •

Art. 263. Comparecendo, porém,O credor, e . requerendo que o
immovel seja licitado, o juiz mandará proceder á licitação, no
dia que designar, annunciando por troa editaes consecutivos.

Art. 264. São admittidos a licitar:
§ 1. 0 Os credores hypothecarios.
§ 2.° Os fiadores.
§ 3.0 O adquirent3.

,
Art. 265. A licitação não poderá ' exceder o quinto da asea-

liação proposta; pelo adquirente. 	 -
Art. 266. O adquirente será preferido em igualdade de cir-

cumstancius.
Art. 267. A remissão dar-se-lia; . ainda não endo vendida, a

divida.	 -;
Art. 268. As hypothecas legaes-especializados'são resgataveig

como as hypothecas çipeciaes, ri ,gurando,s- tola fazenda publica,
o empregado competente, pela mulbõr casada e pelo menor ou
interdic".o, o promotor publico, como euratler geral, e, pelas eu-
porações	 mão-morta, opromotor de ca polias. •

Art. 269. A acção do remissão não é necesSaria e applicavel,
quando o preço da alienação bastar para pagamento da divida
hypothecaria, e o credor outorgar e assignar, com o comprador,
a escriptura de venda do inimovel. , 	 --

Art. 270. Julgada a remissão,:e á vista da sentença-della,--da
qual devo constar o pagamento do - preço respeetWo, o immovel
ficará livre da hypotheca, remida , Osta e cancellada a inscripção.

SECÇÃO II

• .DA ACÇÃO DO CREDOR HYPOTHECARIO CONTRA O ADQUIRENTE

Art. 271. Si o adquirente do - inamovel hypothecado -não tratar
da remissão deste nos 30 dias depois da transcripção, fica sujeito

.§ 1. 0 Ao sequestro 'e á execução da acção de que -trata esto
regulamento, parte IV...

• 2 , 0 A's custas e despezaS judiciaes de-desapropriação.
• § 3. 0 A' differença do preço da avaliação e alienação.

movei.
v4e1°. A' acção de perdas e damnos pela deterioração do im-

.	 .	 -	 •,	 -	 .	 .
Art. 272. O immovel será penhorado o . vendido por. conta do

adquirente, ainda que este queira pagar, ou depositar o • preço da
venda ou avaliação, salvo: .,.,, ..
,-,,§ 1. 0 Si. o credor consentir. 	 .	 .,

§ 2.° Si o preço da veada ou avaliação bastar para pagamento
da hypotheca:	 , .

§ 3. 0 Si o adquirente pagar integralmente a bypotheca. ^Art. 273. A avaliação nunca será inferior ao ' preço da alie--
nação. (Art. 10, § 30, do Dec.)	 - . - • '.	 .	 • - .. • .	 • ,
- Art. 274 Não 'lavrado lançador, será o• immovel adjudicado

ao adquirente pelo pr. ço da avaliação, qualquer que tenha sido .o
preço da alienação. •	 ,	 •_. -... --..	 „, • .	 ..• •	 ••.	 .

Art. 275.. Não ó licito ao adquirente oppor ao sequestro ou orço-
calção da sentença contra elle premovida a"excepção de-excUssã,o
ou beneficio de ordem.	 .	 ' .	 .	 .	 .	 .

Esta disposição é applicavol ao terceiro que constituir hypo-
finca a favor do devedor... 	 . .
•.. Art. 276. Tombem não é , licito ao adquirente largar,- ou en-
tregar o immovel; antes responderá sempre pelo resultad o da
excussão judicial, como se determina na parte IV (lesto regula-
mento.	 , .

. Art. 277. O adquirente: .. : -
§ 1. 0 Que sollrer a desapropriação do hm-novel; • .

	

§ 2.° Que pagar' a hypotheea;.	 •	 .

	

§ 3.0 Que pagai-a por maior preço que o el 	
.

a alienaçã,o por causa
da adjudicação, ou da licitação; 	 •	 •	 -• . ' •	 , ' •	 •

§ 4. 0 Que supportar custas e despezas jUdiciaes, tem n acção re-
gressiva contra o vendedor.

PARTE II

Do- credito real

TITULO UNIU°

PITULO I

DAS SWIEDADES DE CREDITO REAL

- Art. 278. As sociedades de credito real ., ás quaes condedida
pelo Decreto n. 169 A., de 19do janeiro • de 1830, a omissão do
lettrás hypothecarias, dependem de especial autorização do Go-
verno, a cuja approvação serão proviammte sujeitos os res-
pectivos estatutos. (Art. 13, § 1 0, do Dec.)	 •	 •
. , Art. 279. .Essas,socie lades só podem contrallir Ilypolliecas
circumscripção tuTitoria..1, que lImes determinar o Governo.

Art. 280, As eireinnscriNO2s territoriaes po lem comprállen-.
der um 'ou mais 'Estados. 	 . .

Art. 281. „A circumscripção territorial, fixada a urna sociedade,.
só se considerará exclusiva, quando o Decreto de auctorização
expressamente lhe conceder este privilegio.	 -- .

- Art. 282. As sociedades de credito real 2ãO poderão ter
circumseripção territorial exclusiva, sinão : 	 •

§ 1. 0 Sendo ' constituidas pela forma anonyina.
§ 2. 0 Sendo sujeitas 'á „liscalisação. do Governo.

nn•
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§ 3. 0 Sendo,reguladas pela disposição do Decreto n. 164 do 17
da janeiro de 1890, no que lhes fór applicavel.

Art. 283. Os estatutos das sociecla,das de credito real devem
determinar

§ 1. 0 As operaçõas a que a sociedade se propõa, alam da ope-
ração fundamental dos emprestimos a longo prazo.

§ 2. 0 Sua denominação.
§ 3.° O tempo da duração.

_ § 4• 0 O capital social.
§ 5• 0 o regimen administrativo da sociedade.
§ 6.° A proporção do capital social, cuja perda deve operar a

dissolução da sociedade.
§ 7. 0 As épocas em que se devem organizar, e publicar os in-

vontarios e balanços; não podendo estes deixar do verificar-se,
pelo menos, uma vez em cada anno.

A não publicação dos balanços annuaos sujeita a sociedade à
vigilancia e fiscalisação do Governo.

§ 8.° A circumscripção territorial , que a sociedade pretende.
§ 9.° O modo de avaliação da propriedade.
§ 10. A tarifa para o calculo da amortização e porcentagem

da administração.
§ 11. O modo e condição dos pagamentos antecipados.
§ 12. O intervallo entre o pagamento das annuidades o dos

juros das lettras hypothecarias.
§ 13. A constituição do fundo de reserva.
§ 14. Os casos do dissolução voluntaria da sociedade.
§ 15. A fórma e condições da liquidação.
fi 16. O modo da emissão e amortização das lettras hypothe-

carias.
§ 17. O modo de annullação das lettras remidas.
Art. 281. Nos mesmos estatutos poderão as sociedades impar

as condições seguintes
§ 1. 0 Que a divida se tornará exi elvel 2 e a sociedade terá di-- si

reito a uma indemnização nelles determinada, si o mutuado
não denunciar à sociedade a alienação total ou parcial, que tenha
'feito do immovel hypothecado.

§ 2. 0 Que o mutuado ficará sujeito á sancçãa do paragrapho
antecedente, si igualmente não denunciar á sociedade as deterio-
rações, que o immovel soffrer, assim como todas as faltas, que
lho diminuam o valor, perturbem a posse ou ponham em
duvida o seu direito de propriedade.

§ 3. 0 Que a divida e a indemnização do 1 0 serão tambem
exigiveis, si o devedor tiver ocultado á sociedade factos por elle
conhecidos, que produzam a depreciação do immovel, e extin-
gam ou tornem duvidoso o direito do devedor sobre os immoveis
hypothecados.

§ 4.° Que o immovel hypothecado, sendo susceptivel de incen-
diar-se, seja seguro contra o fogo à custa dos mutuarios.

§ 5.° Que talos o taes immoveis são excluidos da hypotheca
alm atida pela sociedade para os emprestimos hypothecarios.

§ 6.° Clausulas especiaes destinadas a assegurar o effectivo em-
prego do; capitaes emprestados,no interesse da propriedade agri-
cola hypothecada, acautelando-a contra o abandono e deleixo
por parte de seu dono, o devedor hypotheeario, bem-Cernia a pro-
mcver o desenvolvimento e prosperidade delia.
' Art. 285. Sendo a sociedade amonyma, os estatutos tambem
deverão mencionar os demais requisitos exigidos pelo Decreto
n. 164, da 17 de janeiro de 1890.

Art. 286. Estas sociedades, além das operações de hypotheca
a longo prazo com amortização, a curto prazo com ou sem
amortização, de penhor agricola, a beneficio da lavoura e in-
dustrias que lhes são connexas, podem effectuar mais as se-
guintes:

a) Sobre engenhos centraes e quaesquer fabricas de preparar
productos agricolas, assim como sobre creação de burgos, grupos
ou centros de trabalho rural, introducção e localisação de
immigrantes, para lavrarem e cultivarem o sedo;

b) Sobre construcção do casas, destinadas á habitação do cul-
tivadores, colonos ou immigrantes, a redis de animaes, á conser-
vação das provisões dos productos agrados o á primeira in
pulação destes;

c) Sobre deseccamento, drenagem o irrigação do sólo
d) Sobre 'plantação de vinhedos, chá, can, canna, algodão,

mate, cacáo, quina, plantas textis e arvores fructiferas
e) Sobre nivelamento e orientação de terrenos, construcção

de vias ferroas de interesse local, a bertura  de estradas o caminhos
ruraes, canalização o direcção de torrentes, lagôás e rios

i) Sobre criação de gado e quanto diz respeito ao melhoramento
de raçris pecuatias, á exploração desta industria em alta ~Ia,
á mineração, principalmente do ferro e do carvão de pedra, á cul-
tura, colheita e replantação do caoutchoue (borracha)

g) Sobro propriedades urbanas.
Podem, outrosim, em carteiras erspeciaes, completamente dis-

tinetas da carteira hypothecarla, fazer :
1. 0 Descontos, emprestimos, cauções, ca,mbiaes, deposites de

dinheiro op.' conta corrente e a prazo
2. 0 Abrir e conceder credites, comprar e vender bens, ti-

tules e valores do qualquer especio
3.° Adquirir terras, incultas ou não, dividil-as, dernarcal-as,

e colonizal-as ;
4. 0 Organizar emprezas e estabelecimentos industriaos;
5.° Construir estradas de ferro, engenhas centraes, usinas,

fabricas, officinaa, edificios publicos e particulares ;

6. 0 Encarregar-se de quaesquer obras publicas ou parti-
miares ;

7• 0 Administrar, gerir e custear quaesquer emprozas ou esta-
belecimentos industriaes, que adquiram ou fundem, por corria
propria, ou alheia ;

8. 0 Contractar com os Governos, Geral e de cada Estado, sobe
tudo quanto disser respeito ao seu objecto e fira ;

9. 0 Contractar a vinda de colonos e o seu estabelecimento em
propriedades pertencentes ás ditas associações, ou a terceiros;

10. Etnittir lettras hypothecarias ou do penhor ;
11. Emittir obrigações ao portador, por conta propria ou le

terceiros
12. Einittir lettras ao portador com prazo fixo.
13. Emittir bilhetes ao portador sobre as bases o condiçfes

estabelecidas polo Governo.
Art. 287. O capital das sociedades, bem como aslettras hypotlie-

carias ou a sua transferencii, são isentos de sello proporcionai.
A arrematação ou adjudicação dos immoveis para pagamento

da sociedade é tambem isenta do imposto de transmissão de piP-
priedade.

Art. 288. As sociedades podem ter, onde lhes convier, as
agencias necessarias para o serviço das suas operações.

CAPITULO Il

DOS EMPRESTISIOS IlYPOTHECARIOS

Art. 280. Os einprostiinos, em que se devem fundar as lett ras
hypothecarias, não 'se 'ardem celebrar sinão sobre prirmiira
hypotheca, constituida, cedida ou subrogada

'
 em conformlea,de

com o Decreto u. 169 A., de 19 de janeiro de 100, e esto Regala.-
. ,mento.

Art. 290. Consideram-se como feitos sobre primeira lupe-
theca, em todo e qualquer caso, os emprestimos destinada ao
pagamento de quaesquer dividas do mutuario, uma vez (tio a
escriptura do contracto seja inscripta, em primeiro legar e sem
coucurrencia.

Art . 291. Nenhum emprestimo hypothec,ario Ode exceer á
metade do valor dos immoveis ruraes o tres quartos dos im-
moveis urbanos.

Art. 292. Os emprestimos hypothecarios serão realizadcs em
dinheiro ou em lettras hypothecarias. (Art. 13, § 11, do Dec,

Paragrapho unico. As cautelas representativas das lettrasJiypo-
thecarias, assim como as de acções do bancos e sociedades ano-
nymas, gozam de todos 03 direitos perteacentes aos titul0; que
representarem até que por elles sej tm substituidas.

Art. 293. Effectuando-se o emprestime em lettras hyponeca-
rias, estas serão ao par.

Art. 294. As sociedades do credito real poderão levantar
emprestinaos ou fazer quaesquer operações sobre suas lettras,
quando o corno lhes convier, dentro ou fóra, do paiz t applbando
o respectivo producto aos contractos que derem ensejo a etaissão
de lettras hypothecarias.

Art. 295. No acto do emprestimo a sociedade receber logo
do mutuado, ou deduzirá do capital, a annuidade respectiva ao
tempo que devo decorrer desde o contracto até ao fim do semes-
tre, em que o mesmo contracto se fizer.

Art. 296. Si nos estatutos se fixar o minimo dos empresti-
mos, nada obsta a que os pequenos proprietarios se reunati para
fazer um emprestimo collootivo, hypothecando collectiva mente
os seus iMMOVeli.

Art. 297. 03 emprestirnos hypothecarlos são pagaveis:
§ 1.° Por annuidades successivas.
§ 2. 0 Por antecipação. (Art. 13, § § 70 e 90 do Doe.)
Art. 298. Os emprestimos hypothecarios são pagavas por

annuidades, calculadas de modo que a amortização total se com-
plete no prazo maxiino do 50 anus.

Art. 299. A annuidade comprehendo :
§ 1. 0 O juro estipulado.
§ 2. 0 A amortização.
§ 3. 0 A porcentagem da administração.
Art. 300. Quando a sociedade de credito real feir exclusiva em

uma circumscripçã'o, o maximo dos juros será de 8
Art. 301. A amortização calcular-se-ha sobre o juro e a duração

do emprestimo.
Art. 302. A porcentagem da administração será tirada na

fôrma dos estatutos.
Art. 303. O pagamento das anuidades será em dinheiro, opor

semestres.
Art. 304. E' facultado ao mutuado o direito de pa4ar ante-

cipadamente a sua divida.
Art. 305. Este pagamento antecipado pôde ser total ou par-

cial.
Art. 306. Si o pagamento fiar parcial effectuar-sesha a re-

dução proporcional nas annuidades.
Art. 307. Os pagamentos antecipados podem realizar-se em

dinheiro ou em lettras hypothecarias ao par, sem discriminação de
serie.

Art. 308. O pagamento antecipado em lettras hypoticarias dá
direito á sociedade para haver uma indemnização sobre' o capital
reembolsado, a qual deve sor paga no mosaio 'acto.

'	 MMI.Mrnffref•IF,..,......r,,,,
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• Esta indemnização taxar-se-ha nos estatutos. (Art. 13, § 8°, do
Dec.) •

Art. 309. As sociedades não podem fazer emprestimos hypo-
thecarios, sinão até o decuplo do capital social . realizado..

CAPITULO III

DAS LETTRAS IIYPOTHECARIAS

'Art. 310. As toaras hypathecarias representam os omprestimos
hypathecarios de longo prazo ; pelo que a sua emissão não pode
exceder á somma do valor nominal deites. (Art. 201.) 	 .

•Art. '311. As lettras hypothecarlas são nominativas, ou ao
portador. (Art. 13, § 20,alo Déc.)
• Art . 312. As lettras nominativas são transmissiveis por endosso,
cujo effei to é somente o da cessão civil, isto é, sem responsabilidade
para o endossante..	 .

Art. 313. A faculdade da transmissão por via de endosso 'não
quer dizer que se prohiba outro qualquer meio legal de trans-
ferir essa propriedade.

Art. 314. As' lettras ao portador transferem-se pela simples
tradição.

'Art. 315. O valor das lettras hypothecarias nunca será inferior
a 100000. (Art. 13, § 4 0, do Dec.)	 •

Art..316. Podem negociar-se em qualquor parte as lettras
hypothecarias, 'qualquer que seja a' circumscripção territorial
and& forem creadas.

Art. 317. As lettras hypothecarias terão a sua numeração de
ordem, relativa ao anno da sua emissão.

Art. 318. As lettras. hypothecarias . não . tèin época, fixa de
,pagamento : pagam-se por Vil do 'sorteio, de modo que • o
valor nominal total das que ficaram em circulação pão ex-
ceda a somma, de que, nessa época, a sociedade fór credora p r

•emprestituos • hypothecarios (art. 310), - salvo a hypothese do
art. 294.	 .

Art. 310. 0 pagamento por via do sorteio realiza-se com a quota
da :municiado destinada para amortização .0 : com a importancia
dos pagamentos antecipados, quando estes. se faTim emdi-
nheiro.
- Art. 30. • Proceder-se-ha ao sorteio uma vez pelo monos, em
cada anuo. Procode-se a - sorteio polo modo seguinte : 	 •

Todas as lettras hypothecarias, emittidas durante o mesmo
armo, collocar-se-hão em uma .só roda, havendo • tantas rodas,
quantos os annos de emissão.

De cada roda se tirará á sorte a quantidade de lettras cor-
respondente á somma destinada pela sociedade) para cada creação
annua 1 .
• Art. 321. Os numeros designados pela sorte serão publicados,
procedendo-se ao pagamento das lettras sorteadas no dia • an-
nunciado.

Art. 322..0s primeiros numeros sorteados serão premiados, si
fôr possivel.

Art. 323. Desde o dia annunciado, cessam os juros das lettras
sorteadas, cujos numeros se publicarem. s

Art. 324. Das lettras hypothecarias desvelor constar-os, seus
juros, mais o prazo, tempo e modo do pagamento.

Art. 325. Os juros das lettras hypothecarias pagar-se-hão por
semestre, da mesma sorte que a annuidade.

Art. 326. A época • dos pagamentos das _annuidadas com-
binar-se-ha com a do pagamento dos juros das lettras, de
maneira que fique tempo a sociedade para cobrar dos seus
devedores as annuidades, com que deve pagar os juros. (Art.'12,
§ 9°, do Dec.)

Art. 327. As lottras hypothecarias têm por .garantia: •
§ 1. 0 Os immoveis hypothecaclos.
§ 2. 0 O fundo social. 	 -

• § 3.° O fundo de reserva.
'Art. 328. Sob as garantias do artigo antecedente, as lettras

Jiypothecarias têm preferencia a quaesquer titules do divida
•chirographaria, ou privilegiada. (Art. 17 do Dec.)
• Art. 320. Fica entendido que as lettras hypothecarias não •
têm garantia • dire-rda, sobro tal ou tal immovel hypothecado,
sociedade ; cilas são garantidas indeterminadamente por todos os
inunoveis hypothecados. (Art. 334.)-

Art. 330. Queimar-se-hão as lettras hypothecarlas amortizadas
por via de sorteio. •	 •

Art. 331. •As lettras hypothecarias, com que se fizerem os
pagamentos antecipados, serão selladas com sello :especial.

-Art. 332. As lettras do artigo antecedente entrarão no sor-
teio em concurrencia com as outras, e serão levadas á circulação,
logo que houver novos empnstimos.

Art. 333. - As lettras hypothecarias gozam, outrosim, da isenção
conferida pelo art. 530 do regulamento n. 737 de 1850, para o
effeito de não serem penhoradas, sinão na falta absoluta de
outros bens do devedor, e podem empregar-se - em fiançasá,
fazenda publica, em fianças criminaes e outras, bem como na con-
versão dos bens de menores, orphãos e interdictos.

A lettra hypothecaria prefere a qualquer titulo do divida chi-
rographaria, ou privilegiada.

CAPITULO IV

DA ACÇÃO QUE COMPETE AOS PORTADORES DAS LETTRAS

Art. 334. •••Os portadores das lettras hypothecarlas só.tèrn --
acção contra a sociedade. (Art. 13, § 13, do Dec.)
• Art. 335. No caso imprevisto de 'não pagamento de juros ou
do não pagamento das lettras sorteadas, os portadores delias
têm acção contra a sociedade, para ,se pagarem :

§ 1. 0 'Pelo fundo de reserva
§ 2.° Pelo capital disponivel do fundo social ;

•• § 3. 0 Pelos credito s hypothecarios.
Art. 336. No caso' 'de versar 'a execução sobre uni credito

hypothecario, o arreaiatante deite ou o credor adjudicatario, é
obrigado a cumprir para com o devedor todas as condições do
conCractO, tal qual o ajustou a sociedade. 	 •

Art. - 337. A' acção do portador da lettra não pôde a sociedade
oppôr outra excepção além das seguintes;
•§ 1. 0 Falsidade da lettra ;
,§ 2. 0 Não exhibição da lettra.

CAPITULO V

DA ACÇÃO DA SOCIEDADE CONTRA OS MUTUARIOS •

"Art. 338. Competem á sociedade, contra os mutuarios o contra
os terceiras, as mesmas acções, que competem ao credor hypo-
thecario pelo Decreto u. 169 A. do 19 de janeiro de 1800 e por este •
Regulamento.
•Art. 339. A falta do pagamento do qualquer prestação anoto-

riza a sociedade a exigir, não só a impartancia correspondente
a elle . mas a de toda a divida ainda não amortizada. (Art. 13,
§ 10, do Dec.)

Art. 340. Não convindo, .porém, á sociedade a excussão do
immovel hypothecado, pOde,ra 'requerer sequestro do immovel,
para se pagar pelas suas rendas nos termos do artigo seguinte.

Art. 341. O sequestro resolver-se-ha:
§ 1. 0 Ou no deposito em poder do devedor, obrigando-se este,

como depositario judicial, a entregar á socidade os fructos e
rendimentos do immovel hypothecado, deduzidas as despezas ajus-
tadas entre elle e a sociedade

• • § 2. 0 Ou em antichrese, requerendo a sociedade a immissão
na posse do immovel, para o administrar por si, ou por outrem,
até ao pagamento da annuidade,' juros della e despezas da
administração. • •

• Art. 342.. Verificada a antichreso, não poderá o devedor
antichretico ser executado.- por nenhum outro credor, qutilquer
que seja a natureza do seu titulo.

Nenhum embargo, sequestro 'ou qualquer acção 'ou execução
pendente impedirá as sociedades de credito real de immittirem-se
na posse dos bens hypothecados mediante .i.ntichrese polo tempo
opera os effeitos previstos'nestá Regulamento.
• Art. 343. A antichrese devidamente julgada não pôde inva.-

lidar-Se, a não ser mediante sentença obtida em acção ordinaria
pelo devedor hypothecario',

• Art. 344. - Mesmo depois de iniciada a acção, ou execução, o a
qualquer tempo, poderá a sociedade de credito real optar pela
antichrese 'dos bens hypothecados. 	 • '

Art.' 345. - No • caso (13 sequestro do immovel hypotheca,do, os
fructos e rendimentos, como accessorios, ficam sujeitos ao paga-

- mento'da annuidade, com privilegio Sobre quaesquer

• CAPITULO VI

DA INSOLVENCIA E LIQUIDAÇÃO FORÇADA

•, Art. 346.. As sociedades do credito real não são sujeitas á
fallencia commercial. (Art. 13, § 14, do ,Doc.)

'Art. 347.' A insolvencia'da sociedade será verificada a reque-
rimento do Procurador Fiscal do Thozouro, ou procuradores das

• thesourarias, os quaes, em seu proceder, examinarão cuidadosa-
mente si a impontualidade da associação provém de accidente,

- ou do desordem geral, quo- a torno incapaz de preencher o seu
fim.

Art. 348. Os portadores das lettras hypothecarias deverão
- participar a esses funccionarios o não pagamento deltas, e a lleg,ar
os Motivos, pelos • quaes consideram insolvente a sociedade.

Art. 349. O juiz do civel, a. vista do requerimento e informação
de que tratam os artigos antecedentes,.procedendo ás diligencias
necessarias, decretara, a liquidação forçada da sociedade.

Art. 359. 'Esta decisão ,publicar-se-ha •por editaes impressos
nos jornaes, affixandose-na Praça do Commercio, nas portas

, externas da casa das audiencias e nas do edificio da sociedade.
•Art. 351. Do despacho, que decretar a liquidação forçada, haverá

aggravo de petição. •	 • ;
Art. 352. Decretada a liquidação forçada, será o estabeleci-

•mento confiado a uma administração provisoria, composta do tres
portadores de lettras hypothecarias o does accionistas nomeados
pelo Governo Federal,
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Art. 353. A essa administração interina incumbe proceder ao
inventario e balança da socitslade, só podendo exercer actos
Conservatrios.

Art. 354. O juiz coavoc ara, os perta toras d lettras hypolhe-
cada 3, para, no prazo de quinze dias, nomearem admiaistração
de14.nitiva.

Art. 355. A forma da convocação e reuno dos credores, e a
da nomeação da, administração será a estabelesida nos arts. 130
e 131 de Decreto n. 738 de 1850.

Art. 356. as/osneada a admieistraçãe, Valsará conta do esta-
belecimento para sua 1án:filiação dednitiva, que se regulará
nos estatutos de cada socie,lade.

Art. 357. Desde o principio da liquidação forçada, e durante
tola elle, os direitos dos portadores das tenras hypothecarias e
as obrigações (los mutuados serão os mesmos que d'antes.

Art. :358. -Assim que, os portadores das lettras hypothecerias
continuarão a perceber os juros annuaes, bem como o pagamento
por via de sorteio, e os mutuados não serão obrigados siuão a
pagar as suas annuidades.

Art. , 359. Outrosim, decretada a liquidação forçada, não ha-
verá mais empresemos hypothecarios riem emissão de lettras.

Art. 360, Convindo aos portadores das lettras bypothecarias,
tantos quentes representem pelo menos a maioria deles em
numero e dotas terços na somma do valor nominal dessas
lettras, podem os creditos hypothecarios o o fundo social exis-
tente ceder-se a outra sociedade de credito real.

Art. 361. Pela mesma forma do artigo antecedente poderá
ser encarregada a urn banco a liquidação da sociedade insol-
vente.

PARTE III

Do credito agricola e movei

TITULO UNIU)

CAPITULO

333 rENtloR AGRIMLA.

Art. 362. Podem ser objecto do penhor agrícola
a) Machinas o instrumentos aratorios ;

Animaes de qualquer esaecie e outros objectos ligados co
serviseo de uma situação rural, ainda como immoveis por des-
tino;

c) Fructos colhidos no anno, ou no anno anterior
• Fructos armazenados, em ser, ou beneficiados e acondi-

cionados para se venderem;
e) Fructos pendentes pelas raizes, ou pelos ramos
O Colheita futura de certo e determinado anuo
q.) Lenha cortada ou madeira das mattas, preparadas para o

corto .
h) Capitaes agricolas em via de produção
i) Outros quaesquer accessorios da cultura não comprelion-

didos na escriptura de hypotheca, ou separados dela, depois do
comprehendidos, com assentimento do credor hypothecario.

Art. 363. Depende do consentimento expresso do proprietario,
para ter validade, o contracto d 3 penhor agricola, que fór con-
stituido pelos errendatarlos, colonos o quaesquer outras pessóas
obrigadas a prestações.

Art. 364. O penhor agricola poderá estipular-se a prazo de
um a tres annoS, mediante escripto particular, com declaração de
sua data e assignatura do mutuario, reconhecida por official pu-
blico; pena de nulidade.

Poderá Lambem ser fe'to por 10 á 15 annos sobre arbitramento

	

da melia da	 alproducção anisai, recebendo o mutuai do antecipa-
damente a mportancia do emprestimo correspondente a uns
afino, e perdoado este direito quando falte ao pagamento do anuo
vencido.

§ 1.° E' da Substancia do contracto de penhor a declaração da
importando da divida.

§ 2. 0 As cessões e subrogações de divida pignoraticia poderão
consummer-se por simples transferencias ou traspasses, no re-
spectivo titulo, sem que dahi resulte a responsabilidade solidaria
do cedente.

§ 3.° O cesSionario ou subrogado exercerá contra o devedor
os mesmos direitos, que competem no cedente ou subrogante,
depois de competentemente averbada a cessão, ou subrogação.

Art. 365. O objecto constituído em penhor agrícola ficará em
poder do mutuario, que o possuirá sob a sua responsabilidade
pessoal, como depositario, em nome do credor, e para todos 03
effeites legaeS ; não sendo licito ao mesmo mutnario
ou delle dispor por qualquer modo, o tendo qae responder por
acção de deposito, na. forma dos arts. 268 a 280 do Regula-
mento n. 737 do 25 de novembro de 1850, si o credor preferir
usar delia.

Art. 368. O devedor fica inhibido de fazer novo penhor,
quando o valor dos bens exceder o debito anterior; mas, neste
caso, effectuado o pagamento de qualquer das dividas, permane-
cerão os bens empenhados pelas restantes em sua totalidade.

Art. 387. O (Imundo supu'veniente revalida os penhores con•
stituides em 1,0A fé por aquelles que com justo titulo- possuiat
os bens, que. serviram de base ao contracto.

Art. 368. Comprehende o centrado de penhor, além dos tamis
nele especificados:

1. 0 O valer do seguro, que, no caso de sinistro, dever ,
segurador ao segurado

2. 0 A indemnização, por que for responsavel aquele, que tivsr
sido causa da perda ou deterioração dos bens empenhados ; 	 •

3.° O preço da desapropriação, mias casos de necessidade ou itt'-
lidado publica.

Art. 369. O penhor agricola, por quantia superior a 5:0003,
para p: eduzir os seus offeitos contra terceiros, depende esSenc::-
atinente de sua transcripção no registro geral, observandosso
tudo quanto se acha estabelecido para a transcripção dos ()mis
reses.

§ 1.° As cessões e sebrogações do penhor dessa quantia sedo
averbadas no registro geral, para valer contra terceiros.	 .

§ 2.° A trsnscripção far-se-ha no registro da comarca, onde
existirem os bens, que servirem de base ao contracto ; e só á si
serão tambem realizadas as averbações das cessões e subrogações,
bem como o respectivo cancelamento.

Art. 370. Dispensa-se a transcripção no registro hypothecas lo
do penhor agricola MS á quantia de 5:000$; registrando-se,
nesse caso, o contracto em livro especial, destinado a esse servis o,
no cartorio do juiz do paz da situação do oljecto penhorado, liVro
aberto, rubricado e encerrado pelo juiz municipal do ternia.
Est livro conterá 300 folhas, e será conforme ao modelo armem)
à este Reg.

Paragrapho quico. Si a somma coberta pelo penhor exceder
a 5:000$, a transcripção renovar-se-ha no fim de deus anuas,
contados da data deita; pena de perda do privilegio do creelor
pignoraticio.

Art. 371. As indemnizações devidas pelas companhias de Se-
-guro contra incendio, geada, saraiva, peste de gado e out !os
riscos, bem como as que ainda restem aos adquirentes de objectes
empenhados, attribuom-se de plena direito, ss.n embargo de
qualquer Cessão, aos credores psivilegiados, na ordem das pre-
ferencias respectivas.

São, porém, válidos os pagamentos feitos de boa fé antes da
opposição, ou declaração desses ore ores.

Art. 372. Serão punidos com as penas do art. 264 do Cad.
Crim. a alienação e quaesquer desvies dos objectes dados em r-
nhor agrícola sena consentimento do credor, e em geral todos os
actos praticados em frs Me da garantia pignoralicia.

§ 1. 0 As penas do art. 264 do codigo criminal e do art. 18, §.2°,
do decreto n. 169A, de 19 do janeiro de 1890, contra, os que ale-
arena ou desviarem o penhor agricola sena acquiescencia do crei
ou perpetrarem qualquer acto em fraude da garantia pi emorati aia,
não abrangem os mutuados, que fizerem alienação, surarogani.o o
penhor, mas alcançam os que, d3 má fé, desampararem a Cul-
tura, e os que empregarem o empresem° em uso estranho ao
fim do penhor agricola.

§ 2.* Nos casos exemplificados neste artigo ter-se-ha como
rescindido o Nitrado, ficando o devedor pignoraticio obrigado
para logo ao pagamento, e cabendo contra elle ao credor ação
de indemnização.

Art. 373. Extingue-se o penhor:
1. 0 Pela extincção da obrigação principal.
2.° Pela destruição da cousa empenhada, salva a liypothes 3 da

subropção do preço seguro.
3. 0 Pela renuncia do credor.
4.° Pela sentença passada em julgado, annullando ou rescin-

dindo o contracto.
§ 1. 0 A extincção do penhor só começa a produzir °treno depois

do cancelamento do registro, ao qual se procedera por meio do
uma certidão escripta na colunma das averbações do livro redpec-
evo, designando, com declaração do mesmo caneellaminto,
datada e assignada pelo aO dai io registro, a razão e o tituta
virtude dos pules esto se effectuar.

§ 2.° Não é necessario o cancelamento da transcripeão, gui indo
o penhor não exceder á importancia de 5:000000.

Art. 374. Na excussão do penhor agrícola observar-se-ha tudo
o que fica estabelecido na parte IV deste Regulamento, qua sio á
fôrma do processo da acção e execução dos créditos hypothee trios,
com inteira applicação das prescripções relativas á competenoia do
jurisdicção e de foro, ao processo executivo, á propositauada
acção, ao sequsstro e penhora, á ficção de deposite, a, arremat ação,
á adjudicação e remissão dos tens penhorados, embargos, concurso
de preferencia, nulidades e recursos, o sua interposição, Sagui-
meato e casos, em que eles cabem. 	 ' •

CAPITULO II

DA.S 0PE1tAçÕF.s DD CREDIT° A0IticeLA Movan

Art. 375. Consideram-se operações de credito agricola
os empresemos a breve termo, feitos por bancos, sociedaç és ou
particulares, á lavoura ou ás industrias auxiliares della, q latido
estes empresemos consistam ela:
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a) Ministrar quantias em dinheiro sob penhor agricola ao dono,
ou ao arrendatario do solo, ao colono, ou simplesmente a pessoas
auctorizadas para o cultivarem por concessão graciosa dos pro-

• prietarios. .	 ,	 •
b) Fornecer instrumentos e utensilios nratorios, animaes vivos,

ou outros pertences do lavoura, estimados por avaliação estipu-
lada. entro o mutuario e o mutuante, e recebidos por aquelle
como depositario.

Art. 376. Os emprestimos comprehendidos nas prescripções
(leste Decreto não se farão por soturna inferior a 500$,' • nem por
prazo maior de Ires olmos, prorogavel por mais dons, si o mu-
tuario tiver amortizado 25 •/., pelo menos, do capital mutuado.

Estes omprestimos estão sujeitos apenas a dons terços dos ;im-
postos e custas.

Art. 377. Gozarão de privilegio, para se pagarem precipna-
mente (lo producto da colheita, preferindo aos proprietarios do
solo, os que fornecerem semente; e anteciparem dinheiro para
as despezas della.

§ 1. 0 Serão pagos, ontrosim, precipunmente pelo produto da
- safra os credores por fornocimento de adubos fertilisantes, o bem

assim do gado indispensavel á cultura, si o proprietario, judi-
cialmente intimado pelo arrendatario, não se oppuzer no prazo
do 15 dias.

I. Manifestada, porém, opposição proprietrrio, este prefi-
rirá a esses credores, mas só quanto ás rondas ven-idas • nos dons
turnos immedia tomento anteriores á divida pignoraticia, ossim
como quanto ás que se vencerem no armo da colheita 'e no da
primeira subsequente, silvo o seu direito á indemnização por
perdas e damnos, que se lhe reconhecer em acção competente.

II. Eito privilegio do proprietario cessará, si o emprestimo
houver sido feito em commum ao arrendatario e a elle.

§ 2.0 E' mina de pleno direito qualquer estipulação, que tenha
por fim tolher ao arrendatario os beneficios do penhor agricola,
e bem assim qualquer clausula, que auctorize o. credor a se asse-
nhorear do penhor sem as formalidades legaes.

Art. 378. Si a divida se não pagar no vencimento, 'cabo ao
credor pig,noraticio, além do outros, o direito de chamar o de
valor ao juizo competente por mandado judicial, onde se declare

' a data, a hora e o togar da venda, para • pagamento, dentro eut
dez dias; pena de, não o fazendo nesse prazo, proceder-se a tres
praças, com intervallo do cinco dias de urna á outra, adjuilican-
do-se ao cralor, , em falta do licitantes, o objecto penhorado.

•

CAPITULO III

DOS BILHETES on MERCADORIAS

Art. 379. São valido, o gozam de todas as garantias da lettra,
de cambio, os bilhetes de ordem pagaveis em mercadorias.

§ 1. 0 Esses bilhetes devem conter
A data;
A qualidade das mercadorias cons i gnadas ;
O nome e prenome da pessOa, à cuja ordem se deve fazer a

consignação;
A época em que esta ha de fazer-3e;
O valor, corno nas lettras do cambio.
§ 2. 0 As disposições comtnuns ás lettras do cambio e aos bilhe-

tes cio ordem, em que S3 estipule o pagamento em dinheiro, são
igualmente applieaveis aos bilhetes de ordem pa e.aveis mer-
cadorias.

§ 3. 0 Os bilhetes de ordem não Se podem sacar, sinão com
vencimento a prazo fixo. Si contiverem clausula diversa, tornar-
se-hão meras obrigações, ainda quando firmados por nego-
ciant

§ 4. 0 Vencido o prazo, incumbe ao portador executar a obri-
gação, expedindo a mercadoria por terra ou por mar, eu fa-
zendo-a transportar a outros armazens ou entrepostos.

Pôde, porém, conservar a mercadoria por sua . conta e risco,
nos armazens onde se achar, durante prazo maior que o estipu-
lado no bilhete, quando . 03 usos tomes o auctorizarem.	 •

§ 5. 0 O portador do bilhete em mercadorias, que não cumprir
em tempo a obrigação do paragrapho antecedente, só con-
servará recurso contra o acceitante, ficando liberados os porta-
dores e sacadores.

§ 0. 0 A estimação da mercadoria não consignada regula-
se, quanto á indemnização o ao reembolso, segundo o curso da
praça, onde se deveria realizar a consignlçao, e onde não foi
realizada, calculando-se entre o momento -da requisição e a data
do vencimento do bilhete.

Art. 380. Ficam sujeitos á jurisdicção commercial eu fallencia
todos os signatarios de ,4feitos commerciaes, comprehendidos
os que contrahinun emprestimos mediante hypotheca ou penhor
agricola, por qualquer sommn, ou bilhetes de mercadorias.

PARTE IV

Das acções e execuções hypothecarias e pignc-
', raticias

TITULO I

CAPITULO 1

Art. 381. Nas acções e execuções hypothecarias o pignoraticias
por dividas contrahidas antes e depois do presente Regulamento
serão, observadas, não só as disposiçõescontidas na, 2a parte, tan-
tos 1°, 2° e 30 do Regulamento n. 737 do 25 do novembro de 1850,
guardado, quanto ás peças cio que se devem compôr as cartas do
sentenças, o que se acha estabelecido no Decreto ia. 5737 de
2 de seternbro de 1874, mas tombem todas as disposições concer-
nente; á matei ia de 'utilidades e aos recursos de ag,gravo,appel-
loção e revista, sua interposição o fôrma de processo, do que
trata a 3a parto do mencionado Regulamento n. 737, com as se-
guintes atter Áções.

Art. , 382. Compete ao credor por titulo hypothecario a acção
executivo regulada pelos arts. 310 a 317 do Reg. n. 737, do 25
de novembro do 1850, seja ella intentada contra o devedor, ou
contra os terceiros detentores, seja pelo credor.originario, ou pelo
cOssionario.-'1	 -

Art. 383. Será iniciada a,  acção pela expedição do mandado,
para que o réo pague incontinenti, e, na falta de pagamento,
se proceda á penhora no • immovel ou immoveis hypothecados,
dispensando-se o sequestro como preparatorio do acção.

Art. E84. • Achando-se ausente, ou oecultando-se o devedor,
ao ponto de -tornar-se impOssivel a prompta intimação do man-
dado executivo, poderá o' - credor requerer que se pmeeda
ao sequestro do immovel ou immoveis hypothecados, conto me-
dida assecuratoria dos seus direitos. O sequestro, assim feito„
resolver-se-ha em penhora, quando pela effectiva intimação do
mandado fôr posta a acção em juizo.

Art. 385. --Realizado o sequestro, produzirá desde logo todos
(es seus effeitos juridicos, sem que sejam contra elle admissi-
veis recursos da especie alguma.

Art. 386. Para a concessão do mandado executivo, ou do man-
dado de sequestro, nos casos em que este se auctorizn, é indis-
pmsavel a exhibição da esniptura de hypotheca, devidamente
revestida das formalidades legaes, instruindo a petição em que
toes diligencias se requererem.

Art. 387. Dado o caso do ser a acção intentada contra os her-
deiros ou successores do - originario devedor, basta que a
intimação do mandado executivo seja feita avena, que estiver na.
posse e cabeça do casal, ou fia administração cio immovel ou:
immoveis hypothecados, para com eito, como possôa,
oarrer a acção todos os seus termos.

CAPITULO II

DOS EMBARGOS NAS ACÇÕES E EXECUÇÕES HYPOTTIECARIAS

Art. 391. Ao executado não é licito oppôr ás escripturas
e Lypothecas, celebradas e inscriptas conforme os arts. 132, 133 e
134 do Regulamento n. 3453 do 26 do Abril de 1865, outros em-
bargos, que não os de nullidade de pleno direito, definidos no Re-
gulamento n. 737 de 25 de novembro de 1850, e os expressamente
admittidos polo legislação - hypothecaria, toes como:

a) Constituição de hypotheca convencional poroutro meio que
não seja escr:ptura publica.:

Art. 388. A intimação aos demais interessados, estejam pre-
sentes' ou ausentes, poderá effectuar-se mediante alitaos anixo-
dos nos togares publicoá e publicados pela imprensa, onde a
houver, com o . prazo de 30 dias, estando presentes no Estado, o
de noventa, estando fora dello, ou da Republica, para que 've-
nham a juizo requerer o que entenderem a bem do seu direito,
sob pena do revelia.

Art. 389. A intimação, no caso do artigo antecedente, será
posterior á penhora, e esta só se aceusa,ra na mesma audien-
cia, em que se accusor a intimação, depois do decorrido o prazo'
designado nos editaes ; ficando logo assignados os seis dias da
'lei para os embargos.
• Art. 390. Fica abolida a forMalidade da conciliação posterior
á penhora. (Dec.,•n. 359, de 26 „do Abril do 1890.)

Art. 391. A jiirisdicção será commercial, e o. fóro competente
o do domicilio, o do contracto, ou o da situação dos bons hypo-
thecados, á escolha do credor. 1,

Art. 392. Os bens penhorados levar-se-hão á praça, pelo
mesmo valor por que se tiverem hypothecado ás sociedades de
credito real, - dispensada nova avaliação, á qual só se procederá
por accórdo expresso das partes, ou dada a alteração daquelle
valor, para mais ou para menos, por offelto do longo tempo de-
corrido após o contracto, ou de qualquer causa superveniente.

Art. 393. Os bens hypothecados podorn - ser arrematados ou
adjudicados, qualquer que seja o seu valor e á importancia da,
divida.
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b) Hypotheca não especial ou especialisada.
c) Constituição de hypotheca para garantia de dividas contra-

hidas antes da data da escriptura nos 40 dias precedentes à
epecha legal da quebra.

d) Falta de designação da divida garantida pela hypotheca.
e) Cessão de hypótheca inscripta sem sor por escriptura publi-

ca ou termo judicial.
Art . 395. Os credores chirographarios, bem como os por by-

potheca não inscripta em primeiro legar e sem concurrencia,
só por via do acção ordinaria de nullidade ou rescisão poderão
invalidar os effeitos de primeira hypotheca, a que compete a
prioridade pelo respectivo registro.

Art. 396. O litigio entre credores, dos amos algum tenha
hy potheca inscripta em primeiro logar e sem concurrencia, não
poderá versar sinão sobro o ponto restrieto da preferencia.

TITULO II

CAPITULO I

DISPOSIÇõES PENAES

Art. 397. A's hypothecas legaes inscriptas, mas não especia-
lizadas, é concedido o prazo de um anno, da data deste Regula-
mento, para a respectiva especialização, sob pena de caducarem,
não produzindo effeito contra terceiros.

Art 398. São obrigados a promover a mesms especi ilização
1. 0 Os juizes do civel e os maridos quanto às hypothecas le-

gaes das mulheres cisadas
2.° Os juizes e escrivães dos orphãos, os paes, tutores e curado-

res geraes e especiaos, quanto ás dos menores e interdictos.
3. 0 Os tabelliães, em cujas notas se tenham celebrado eseri-

pturas de dote, de casamento com exclusão da communhão do
bens, de doações com a mesma clausula, e das que se fizerem a
menores e interdictos.

4.° Os testamenteiros quanto ás hypothecas de heranças e le-
gados a menoreá e interditos e a mulheres casadas com a clausula
de incommunicabilidade.

5.° Os juizes e escrivães da provedoria, nos mesmos casos pre-
vistos em o numero antecedente.

Art. 399. Além das penas do COdigo Criminal,para os casos do
omissão ou falta de exacção no cumprimento de deveres, e das
que se acham decretadas na legislação vigente, incorrem bambem
nas de multa os responsave:s pela especialização das hypo-
thecas legaes inscriptas. Essas multas serão impostas do seguinte
modo:

§ 1. 0 Multa de 200$ a 500$000:
1. 0 Aos juizes, que ex-offieio, ou a requerimento desinteressados

e do curador-geral dos orpliãos, deixarem de compellir os tabel.
nãos á organizar e remetter ao ofilcial do registro, que as re-
gistrará incontinenti, as relações das escripturas, celebradas
sob o decreto n. 169 A; de 17 de janeiro de 1890, quer
de casamento com contracto dotal ou com separação do bens,
quer de todas -as doações feitas, assim a mulheres casad is com
a clausula de incommunicabilidade, corno a menores e interdictos,
dentro no prazo de 8 dias, segundo o n. 2 deste paragrapho.

2.° Aos juizes dos orphãos, que, ex-officio, ou a requerimento
dos iateressados e do curador-geral, não compellirem os seus es-
crivães a apresentar dentro de oito dias depois de notificado e
expirado o trimestre, a que se refere o § 20, a relação dos termos
de tutela e curatela, que se acharem inscriptos mas sem especia,-
li seção da hy pot beca .

3. 0 Aosjuizes da prove leria, que, ex-offieio, ou a requerimento
dos interessados e do curador geral dos orphãos, deixarem
do compellir os seus escrivães á organização, dentro em oito dias,
nos termos do n. 2 deste paragrapho, das relações das verbas
testamentarias de heranças, e legados deixados a mulheres. casa-
das com a clausula de incommunicabilidade ou a menores e
interdictos.

4.° Em geral, aos juizes, que deixarem de fazer effectiva a im-
posição das Multas, em que por este Regulamento incorram os
tabelliães o escrivães

5. 0 Aos curadores geraes dos orphãos, que deixarem de repte rer
as diligencia necesslrias para effectividade da especialização das
bypotheces legaes dos menores e interdietos.

g 2.0 Multa do 100$ a 300$000:
1.° Aos tabelliães de notas, que, dentro do prazo de tres mezes

da publicação deste Regulamento, deixarem de extraliir as re-
lações deeret idas no g 1° deste artigo e não lhes derem o destino
alii preseripto;

2.° Aos escrivães de orpliãos que, tambem no prazo de tres
mezes da publicação deste Regulamento, deixarem do formular
as relações a que se refere o § 1° deste artigo, ou não lhes derem
o destino ald ordenado

3•0 Aos escrivães da provedoria, que, ainda no prazo de fres'
;nozes decorridos da publicação deste Regulamento, deixarem do
cumprir qualquer das obrigações, que lhes impõe o § 1° deste
artigo ;

4.° Ao enleia' de registro geral, que fôr omisso no cumprimento
do dever, que lhe incumbe o g 10 deste artigo, e der causa á
demora do registro, dentro dos prazos marcados.

Art. 400. São competentes para impór as multas decretadas
1. 0 O Tribunal da Relação, quanto áquellas em que incorrerem

Os juizes de direito do civel, dos orphãos e da provedoria, naá
comarcas especiaes ;	 t

2. 0 Os juizes do direito das comarcas ,geraes, quanto às comine;
nadas contra os juizes municipaes, de orphãos e de capellas e re=
siduos

3.0 Os juizes de direito do civel, os do orphãos e os da provoe
dona nas comarcas espeeiaes, bem como os juizes municipaes,
do orphãos, os de capellas e re.sidues nas comarcas eraes,quantu
ás que recahirem sobre os curadores geraes, tabellmes e escri•
vães respectivos. 	 -

Art. 401. As referidas multas serão impostas ex officio, ou 1,
requerimento dos curadores geraes e das partes interessadas,
constarão do decisões motivadas, das quaes se remetterão cópias
authenticas á competente estação fiscal, para se cobrarem
executivamente como renda do Estado.

Art. 402. Dos despachos, em que forem, ou não, impostas mui tr.ls
pelos juizes, cabe recurso, que 53 devo interpor dentro do prazo
de eine) dias. Das que o forem pelo Tribunal da Relação não
haverá outro recurso além dos embargos ao accordão proferido.

CAPITULO II

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 403 Prevalece o disposto no art. 381, ainda quanto á
execução dos credites constantes da escripturas ou titulas an
'ienes, uma vez que tenham sito passados de aceórdo com as L
então vigentes, ris. 1237 de 24 de setembro de -1864 03272 de 5 d 3
outubro de 1885, e seus Regulamentos.

Art. 404. As acções e execuçies, já iniciadas, o que estivem
pendentes no juizo de qualquer instancia, passarão a ser IMO —
cessadas e regidas por este Regulamento, não sendo, porém, 'ax-
equivel nenhuma sentença, em/tient° existir recurso admittido
pela legislação anterior, e não fôr decidido em assistencia ou su-
posição na mesma causa. ,

Art. 405. A isenção outorgada polo art. 9) da Lei n. 3272; do
5 de outubro de 1885, ás letras hypothecarias, para o e ffeito de-não
poderem ser penhoradas, sinão na falta absoluta de outros ber s, é
extensiva ás letras hypotheearias emittidas antes da mesma lei.

Art. 403. As custas jadiciaes, nas acções e execuções hypoihe-
carias e pignoraticias, cobrar-se-hão pelas mesmas taxas esble-
leeidas no Regul. n. 5737, cio 2 do setembro de 1874, para tod;,s
especieS de acções e execuções, derogada a restricção pres-!ripta,
no g 40 do art. 14 da Lei n. 1237 de 24 de setembro de 1864,

Art. 407. As novações de contractos hypothenrios ou pigno-
raticios conservarão os numeras de melem do registro antellor,
averbando-se apenas para os devidos effeltos.

Art. 408. Ficam revogados a Lei . 1237 de 24 da setembro
d 3 1804,0 Doer. n. 3453, de 26 de abril de 1865, o Decr. n.
de 3 de junho de 1865, a Lei n. 3272, de 5 do outubro do 1885,
o Doer. n. 9549, de 23 de janeiro de 1883, tit. I, cap. IV e V, e
todas as disposições em contrario.

Capital Federal, 2 de ns ile de 1890.

Ray Barbosa.

31. Ferraz de Campos Saltes,

DECRETO N. 589 — DE 19 DD JULHO DE 1890

Decla-Ja a entrancia da comarcs 4, Parallylia, no estado de Minas G4 .aes, e
marca o venciment) do resp.,ctivo promotor publico

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil decreta:

Art. 1.0 E' declarada de 1) entrancia a cemarea do Par ihyba,
no estalo do Minas Geraes, arcada por acto de 3 do cerrente
mez.

Ai t. 2. 0 O promotor publico peeeeberá o venciin eito
de 1:200$, sendo 803$ de ordenado e 404 de gratificação.

O Ministro e Secretario de Estado dos NegO3iO3 da Justiça as-
sim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 de julho de IS93,
2° da Republica.

-
MANOEL DEODORO DA FONSECA •

3/. Ferras de Campos Salles.

!!!~~1IMPMP,MMN
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DECRETO N. 590 — DE 10 DE JULHO - DE 1890
Declara a entrancia da comarca de Milagres, marca o vencimento do respe-

ctivo promotor publica e créa o logar de juiz municipal e de orpbãos nu
termo do mesms nome, no estado do Ceará

,0 chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Br'azil decreta:	 •

Art. 1. 0 E' declarada de l a entrancia a comarca de Milagres,
no 'estado do Ceará; cráada por 'teto de 8 do , corrente mez.

Art .. 2. 0' O promotor publico terá O vencimento animal do
l:400$, sondo 800$ de ordenado o 600$ do gratificação.

Art. 3.. Fica crèado o logar de juiz municipal o do orphãos
no termo de Milagres, do que se compiie a comarca do mesmo
nome.
• '0 , Ministro o Secretario do Estado dos Negocios da Justiça as-

sim o faça executar. :
Sala das SesS6'es do' Gdverno PrOvisoriO, - 19 de julho do 1890,

20 da Republi a
MANOEL DEODORO DA FONSECA

31. Fefraz de Campos Sanes.

• DECRETO N. 591 — DE 19 DE JULHO DE 1890:
Créa o togar do juiz mun:cipal e de orpliãos no termo da Alagôa da Baixo,

•no estado : de Pernambuco

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil decreta: '

Artigo unico. Fica creado o logar de juiz municipal e . de ar-.	 ,
phãos no termo :de Alagóa,. de Baixo, no estado: de 'Pernam-
buco.	 •
• O Ministro o Secretario de Estado dos Negocios da Justiça as-

sim o faça executar. ,	 •	 •
Sata das seísÕes do Governo ProVisorio, 19 de julho de 1890,

2° da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA

• 31. Ferraz de Campos Sal/es.

'DECRETO N., 592—DE lb " DE JULII0 no 1890
Declara a entrancia da comarca do Campo . Grande,

,
 marca o vencimento do

respectivo promotor publico, o era o togar de juiz municipal o de orphãos
no termo do mesmo nome, no estado do Ceará 	 " 

.	 .
, 0 chefe do Governo Provisorio da Republicados Estados'Unidcis

do Brazil decreta:
Ar t	 E' declarada de -l a , entrando, a comarca do 'Campo'

Grànde, no estado do • Ceará,'Creada :por, acto de 8 do corrente:

:Art. 2.° O promotor publico terá o vencimento `annual de:
1:400$, sendo 800$ de ordenado:e 600$ do gratificação.

Art. 3.° Fica creado o lagar de jufi municipal e do orpliãoo' .
do termo de Campo Grande, do que so ' compUe a comarca do
MOMO nome.
,0 Ministro o Secretario do Estado dos Negocios da Justiça

assim. o faça executar.	 -
Sala das sessões do Governo Provisorio, 19 de julho de 1890,

2° da Republica.

DECRETO N. 593—DE 19:nn JULHO DE 1893
Cria o lagar de juiz municipade de o rphãos da termo do .Santa Rita do Pa-

raiza, na estado de S. Paula

O chefe:do GoVerno ProVisorio da Republica do3 Estados Unidos
do Brazil decreta:

Artigo unico. Fica creado : o lagar ' de juiz municipal o de or-
pliioS nC. termo do Santa Rita do Paraizo, no estado do S. Paulo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça assim
o faça executar. •	 .

Sala das 'sessões. do Governo Provisorio, , 10 de julho de 1893,
2° da Republica.	 •

MANOEL DEJDORO DA FONSECA.'

31. Ferraz de Campos SalleS. •

DECRETO N. 594 — DE 19 DE JULHO DE 1890
. _

Declara a entrai ri da comarca de Marvão, na e3tado da Piaulty, e marca o
venchnento do respectivo promotor publico

O . chefe do Gávern3 Provisario da Republica, dos Estados.
Unidos do , Brazil decreta : •

Art. 1. 0 E' decla,rada • d3'• primeira,' 'entranbia • a' 'comarca, de
MarVão, no estado do Pia,uhy, emala par acto cio 2 do corrente

Art. 2. 0 O pron3tor pu'aliç3) terá o vanciniento annual do,
1:400$, sendo • 800$ de. ordenado e 000$ do gratificação.

O MiniStro e Secretario de Estado 'dos NogocioS da, Justiça assim
o faça'executar...,

Sala li;33 53303S do G3vern.o Provisnia, 19 de julho de 1893,
2° da Republica.	 • v,	 •

•MANOEL DEOD3R0 DA FONsECA.

31. Ferraz cie Campos Saltes.

. DECRETO N. 595 DE 19 DE JULHO DE 1890

Declara extensiva a todas as multas impostas pelo presidente do jury a dispo-
sição do § 2 0 do art. 10 do decrato n. 415 de 22 de maio do corrente amou

O . niárpclial Manoel Deodorp da Fonseca, chefe do , Governo
Provisorio constituído pelo : Exercito o : Armada; em' nome da
Nação, tendo ouvido' o Ministro e- Secretario de ' Estalo dos.
Negocios da Justiça; decreta

Artigo unico. A disposição do § 2° do art. 1° do decreto n. 416
d.3 • 22 do main do corrente anilo ' é extensiva a todas as 'multas
imposta,S: pelos juizes do' direito de qualquer . das oomarcas dos
Estados Unidos do Brazil, na qualidade de presidentes do Tribunal.
do Jury.

O Ministro e Secretario d3 Estado dos Negocios da Justiça':
assim e faça executar.

Sala das sessi53s do Governo Provisorio, 19 da julho de 1800.
2° da Repnblica.

MANOEL. DEODORO DA. FONSECA.

jrraz • de Campos Sal/es.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

M. Ferra: de Campos Sal/es.

O 'marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe • do Governo Proyisorio , dos Estados.
Unidos dó Brazil constituido paio Exercito e'
Armada, em nome da Nação, tendo ouvido o
Ministro. dos Negocios da Justiça a,respeito
do. recurso da graça • n. 3302 do ex-escravo
Marcollino, Condemnado eth data; de 3 de julho'
de 1867, pelo jary do termo de Nitheroy, no
estado do Rio do Janeiro, a soffrer a pena de
galés perpetuas por crime de : homicidio Per-
petrado na pessoa, de Antonio Joaquim Pe-
reira Frazão, que era filho do ex7senhor do

.. ,

r,po; e-que • o jury affirmou ter sido adminis-
trador e feitor da situação' pertencente ao
pa,e do offendido, : tendo sido co-réo neste
crime. , o. ex-escravo. Luiz, a quem já foi per-
doada a mesma pena, de galés perpetuas, e
attendendo a que a prova do 'processo, por
sua • deficiencla, relativa, não é daquellasAue:
contém s)lila, base para unia expiação su-
perior a 20, annos do galés; porque, reduzin-
do-se á confissão. ' dos, 1'633 HOS primeiros
interrogatorios imperfeitos perante a policia
local, nãoirevela • as circutnsta,nc:a s que pre-

cederain e acompanharam o crime, as quaes
aliás não foram esmerilhadas, • por não de-
pender de dsignação de gráo de culpa a
iniposição da pena, em que pela lei de 10 do
junho de 1835 incorriam os infolizes escravos,
sendo que, sem prova de taos circumstancias,
que poderiam ter sido muito attenuautes
culpa, 'attento o rigor de que em regra eram
victimas os . ,escravos das propriedadesagri •
colas, apenas ficou patente a , autoria do •
recorrente o do co-rée no homicidio commet-
tido; sem testemunhas, n'a estrada de Maricá:_	 .
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Nitheroy, na qual 03 1.303; acompanhados
pelo offondido, cOnduziam um loto de gado
muar; o porque o proario jury reconheceu
por 10 votos não haver nos autos outra prova
além d confissão tios (Minguantes, confir-
mada, somente pelas tres testemunhas infor-
mantes, que anteriormente ao delido 03

ouviram • dizer qua o paciente lhe; havia de
pagar, o i ue indica o mal que este lhos fizera
e naturalmente influiu rara que o tribunal
não reconheeessa, par mais de nove votos, a
criminalidade dos co-réosi condemnados

is de 23 annoa ; resolve perdoar ao recor-
rente MarcellinO a pena de galas perpetuas.

O Ministro dos Negocios da Justiça assim
o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, na
cidade dó R i o 'de Janeiro., 21 de julho de

1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

.211. , Feriyiz de Canspos Sanes.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Por pularia de 22 do corrente, foi acaneado
o bacharal Herdai° Lupareio de Souza para
o cargo de secretario do estado do Plaully.

Expediente 5 3 dia 17 do julho da isoo

AC.311SOU-S'3 o reerbimento do aviso do ali-
nisterio das Rotações Exteriore3 de 5 deste
mez, no qual participou ao do Interior ter a
o rgaçio brazileira em Madrid commnnicado

por telegramma recebido n iquella data
achar-se'estacionaria em Valencia a epidemia
de cholera inorbus.—Deu .se conhecimento ao
inspector geral interino de siude dos portos

— Concedeu-se licença a Juan Gutierrez
para usar as armas da Republica no seu es-
tabelecimentodenominado Photograph ia.
União, sito	 rua de S. Francisco de Assis
n. 114, nesta capital.

— Communicou-se ao governador do es-
tado de Pernambuco, em solução do officio de
28 de junho ultimo, que ficam aporovadoe, os
deus creffitos na imporlancia total de 20:0e0$
que abriu, autorizado par telegrarama„ para
°ocorrer ás despesas com o tratamento dos
inaigentes acommettidos da variola o com a
aepasiaão de sementes destinadas popula-
(aio vietima. da secea. — Deu-se conheci-
mento no Ministerio da Fazenda.

Declarou-Se:
Ao alinisterio da Guerra que o do Interior

fiem inteirado de que, conforme reclamou o
ajudante general, foram expedidas as ordens
necessarias para que o Arsenal do Guerra con-
tracte um rebocador afim de fazer, por parte
da fortaleza de Santa Cruz, o serviço de inti-
mação ás embarcações procedentes dos por-
tos infeccionados ou suspeites do cholera-
worbus

Ao director geral da asastencia medico-
legal de alienados que, segundo communicou
ao Ministerio do Interior o da Instrucção Pu-
blica, Correios e Telegraphos, fui areado, em
19 do mez fiado, uma agencia pos!al na ilha
do Governador;

Ao inspector geral interino do alude dos
portos, que os objectos destinados ao culto,
que serviram no hospital da Jurujuba, e aos
quaes se refere . o aviso de 21 de junho
devem ser :•entregues ao conego Eduardo
Cheastão de Carvalho Rodriguee, que se acha
incumbido pelo Revrn. bispo diocesano de os
reaeber e arrecadar,

— Providenciou-se para que sajan pagos
ao chefe da secretaria da assisteneia medico-
legal de alienados, os juros vencidos e que se
vencerem, das apolice3 pertencentes ao potra
rnonio do Hospicio Nacional, o a importando
vencida e que se vencer, da contribuição com
que concorre o estado do Rio de Janeiro, para
o tratamento de enfermos no mesmo hospieio.
— Deu-se conhecimento ao director geral da
assistencia medi 2a-legal de alienados.

a- Requisitou-se ao Ministerio da Fazenla
a expedição do ordens

Para que se adianta ao almoxarife do Laza-
reto da Ilha Grande, a quantia de 1:250$, afim
da pagar os veria:mento-3 do pessoal ordina-
rio o dos empregados subalternos do referido
lazareto no corrente olmo, recebendo-se pre-
viamente do dito almoxarife, igual quantia,
que, por aviso da 1 de março de 1889, lhe foi
aleantada para o mesmo Deu-se conhe-
cimento ao inspector geral interino do saudo
dos portos;

Para que se indemnizem
Ao Dr. Antonio de Paula Freitas, a "quantia

de 463*(500, que despendeu em junho findo,
com o pagamento dos opararios que trabalha-
ram nas obras do aliado da colonia de alie-
nados, estabelecido na Ponta do Galeão; na
ilha do Governador

Ao director geral da assietencia medico-
legal de alienados a de 7:640$524, impor-
tandade despezas por elle realizadas

Ao porteiro da secretaria de Estado a de
267a510, importando, das despezas de prompto
pagamento por elle feitas, durante o mez de
junho ultimo.

Para que se paguem
Ao padre José Domingues Nogueira da

Silva, vigario collado da freguezia de S. José
do Bomjardim, na diocese e estado do Rio de
Janeiro, a conorua correspondente aos meses
de julho a dezembro do anuo passado, e cuja
importancia fai reconhecida corno divida de
exercido findo;

A gratificação vencida nos mezes de maio
e junho ultimos, pelo servente do Instituto
Nacional de Hygiene

As diarias, vencidas em o mez lindo, pelas
tripolações das lanchas empregadas no ser-
viço de conducção de doentes acommettidos
de variola para o hospital de Santa Barbara
o no das visitas multarias do porto ; 	 •

Os vencimentos, relativos ao meano mez,
do pessoal Mandado da conservação do ma-
terial do extincto serviço de irrigação da ci-
dade e empregado no de transporte de doeu te
em carros da Assistencla, Publica

As seguintes quantias:
De 1:554$, importando não só do aluguel,

relativo ao pericdo decorrido do 31 do
março a 30 de junho ultimo, do 1 0 e 20 an-
dares do predio do coes Pharoux n. 9;
ocupado pela Inspectoria Geral de Sande
dos Portos e pelo pessoal das visitas sanita-
ria externa e de policia do porto, mas
lambem de fora ,eimento de carvão de pedra,
feito por Wilson .Sons & Comp , nos meses
do março a maio, para as lanchas empregadas
no serviço das visitas sanitarias ;

De 8:493$330, de fornecimento: feitos, nos
MOZO3 dejaneiro a março, ao hospital de S. Se-
bastião e de obras extraordinarias realizadas
no respectivo edffielo

Do 5:6?3$379, de daspezas feitas com o
reparo o conservação do material do extineto
serviço de irriaaçãO da ei Iode o com as obras
dos aliados da Directoria Geral de Estatistica
e do Asyls de Meninos Desvali los

De 4:291000, do que forneceram á Inspe-
ctoria Geral de Hyaiene, Buarque alaya,
G. Leuzinaer & Filhos, Joaquim da Silva
Lopes, José Manoel da Rosa e a companhia Rio
de Janeiro City Improveinerits;

Do 300a, do serviço de esgoto em alguns
proprios nacionaes a cargo do Ministerio
Interior, nosemestre decorrido do 1 de janeiro

le junho ultimo ;

De 30, de trabalhos executados na secretee
ria de Estado;

De 40600, de objectos de exaell!en te foiw
necides por Jeronyino Silva & Comp. e O.
Leuzinger & Filhos, ao archivo da, mesma
secretaria

De 37$303, de varies objectos de eseriptor o
fornecidos para o serviço das obras deste minis-
tarjo, durante os mezes de abril e maio do ca-
rente anno

De 15e, importando de concertos feitos ant
o mez de junho findo, no adiado da secretat.a
de Estado.

— Transmittin-se ao alialisterio da Agri-
cultura afim de resolver sobre o assumpto,
cópia do officio datado de 10 do mez findo,
em que o governador do estado do Ama-
zonas declara que o mesmo estado não pólo
actualmente incorrer ás despezas com ás
nueleos coloniaes oiti constituídos pe103 relá-
rantes.

R )querimento, despaaliado
Carlos Antonio de Castro Vizella.-0 loeur

não está. vago.
Dia 23

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que, por contado
credito extraordinario aberto pelo deerSto
n. 454 de 6 do junho ultimas ja posta á dispo-
sição do governador do estado de Minas &É ees
a quantia de 446:392$, afim de ser applica(ta,
de accordo com a seguinte tabella, a obaU
medidas inadiaveis reclamadas pelas coadi--
ções sanitarias de algumas localidades 'ema'
portantes daquelle - catado, á. proporção.'eue
pelas respectivas intendencias rnunicipaee fo-
rem dirigidas ao mesmo 'governador as ne-
cessarias r !quis:ções.—Deu-se conhecinicato
ao governador.

Tabella a que se refere o aviso supra

S. dosa do Além Parallyba, ... 25:0008)00
Leopoldine. 	 30 000r. 000
Estação do Recreio (Leopoldina) 10:000000
Cataguazes 	 50:000000
Porto do Santo Antonio (Cata-

pazes) 	 10:000 	 00
Ubá 	 59:000: 009
Rio Branco 	 20:000
Viçosa 	 15: 000. 000
Ponte Nova 	 15:000 000
S. Paulo do alurialié 	 30:000000
Santa Luzia do Carangola 	 25:000000
Pomba 	 30:00000
Rio Novo 	 25:00C $000
Juiz de Fara 	 25:00Ç000
S. João Nepouceno 	in 15:00( 000

r

M ir de Reponha.	 - 	 20:00(• 000
C .urvello 	 16:00Ç$000
Barbacena 	 20:00( -
Diamantina 	  	  .. 15:00(i$0J0

446:34aaa)0
"

Miuisterio da Justiça

Islinisterio dos Negocio; da Justiça	 soo..
ção—Rio de Janeiro, 23 de julho de 1800.

Attendendo a conveniencia que ha e n fa-
cilitar a cancurreneia para os forneeineentos
ás ropartições subordinadas a este minirterio,
declaro-vos que, desta data em deanto, fica
disp -nsada, a caução previa de que trata o a
20 do art. 1 0 das instrucções de 7 de outubro
do 1889, correspondente a 25 0a, do ao astral°
de cada semestre, continuando, poréra, em
vigor, a disposiçao do a 40 do art. das
mesmas instrueça a, quanto á munia que
será cobrada executivamente no caso do relu-
dando da parte dos multados, no volta da-
Queila caução, si não comparecer o propo-
nente preferido para assignar o amarado
dentro do prazo que for notificado pele! Dia-
rio Official.

Sande e fraternidado.—Francisco aiCeriO.
—Sr. director da Casa de Correcção.

Rindo° ao chefe de policia e ao diré:tor do
Asylo de Mendicidade.
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Expediente do dia 11 de julho de ISD ^

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pediçIo do Mem -

Para que sejam habilitadas as -theSoura-•
rias:

Do estado . do Goyaz, com a quantia de
25$806, importancia de uni credito aberto pelo
governador do mesmo estado, afim de oc-
correr ao pagamento da gratificação vencida
pelo juiz do direito interino da comarca do
Rio das Almas, de . 22 a 29 de março ultimo.
—Communicon-se ao governator daquilo es-
tado;	 •r,

Do de S. Paulo:
Com a cio 173$ para pagamento da ajuda

de custo -do. bacharel Ataulpho Napolis de
Paiva, nomeado.juiz municipal e de orphãoS
do termo de Pindamonhangaba, no . referido
estado;	 -

Com a de .400$, para pagamento da . do ba-
charel Gabriel Gmnide, nomeado juiz d.) .di-
reito da comarca de Formosa, em Goyaz.—
Deu-se conhecimento ao governador do estado
de S. Paulo ; .

Para que sejam annulladas :
Nas despezas da verba — Casa da Deten-

ção —,a quantia de 28$, recolhida ..0 The-
souro e recebida, durante o mez de; junho
ultimo, para indemnização de despezas feitas
por marinheiros estrangeiros, detidos na-

. Queila estabelecimento a requisição de con-
• sules,	 • -	 •	 •	 •	 •

Nas da verba — 'Casa • de Correcção—a
quantia ile 797627; importancia da mataria,
prima deduzida das • manufacturas, vendidas
a particulares ~ante o mez proxinao findo.

Para que seja indemnizado o porteiro da
secretaria de estado Linz'-Ferreira Maciel,
da quantia de 51$620, em que importaram as
despezas de prompto pagamento por elle
feitas durante o niez passado.-

Para que se 'paguem
Pela thesouraria de , fazenda do estado de

Pernamb-Mo á consignação de 40$ a suamãe
D. Florinda Joaquina Alvares faz o juiz.nau
nicipal e .do orphãos do termo do S.Matheus,
no estado do Espirito Santo, bacharel • .Lin-
dolpho Ernesto Alvares, por conta do seu
ordenado. ..

No .Thesouro Nacional:
O ordenado do 'juiz de . direito • ao desembar-

gador nomeado para a 'Relação' de Cuyaba,-
Marnel do Nascimento, da Fonseca Gaivão,
emqua ,nto •se achar na gozo do prazo do seis
meus, que lhe foi marcado para , entrar em
exercicio ;	 •

A_ ajuda de custo de 650$ arbitrada ao juiz
de direito', Vicente 'Cambio Ferreira Tou-
rinho, a quem foi designada a comarca de
Caravellas no estado da ,Bahia.,	 .	 .

As.de,spezas feitas, durante o inez findo:.
Conf à material da Junta Commercial desta

capital, na importancia do 335$480
Com objectas do expe Bente fornecido; á

secretaria do estado; na de 329$i50;
Com os alugueis dos predios °ocupados

pelos postos policiaes, na de 3:421$666.
—Comniain icou -se .	 •	 -
Ao Ministeria . da Fazenda, para os fins

conven - entes :
Que por decreto de 30 do mez findo foi

nomeado medico 'encarregado dos exames•
toxicologicos da : repartição da . policia desta
capital .o Dr. Antonio Maria Teixeira, que
assi,gnou termo do promessa e entrou em
exercicio do cargo' dia 1 do corrente.

Que por portaria de 1 2 do -mez passado
foram nomeados para a inspecção do vehiculos
da repartição de policia desta capital, os cida-
dãos: inspector, João Carlos Ribeiro de Ma-
cedo Machado ; escrevente, Augusto Vicente
Pires da Fonseca •, anxiliareá, Alexandre Bar-
bosa Locio de Mello Mora€s, Joaquim Baptista
Ferreira -Alves, Dionysio Francisco Alves do
Mello, Adilar Salgueiro. Alexandre de Aze-
vedo Vieira, João Guilherme de Azevedo Mala;
irão. Mandas da Costa e José Francisco Gomos
Magazão, -que entraram em ,exercicio • na mes-

ma data.

'Ao govaríaador do estado de GoYaz que foi
prorogado, por dons mezes e meio, o prazo da
cinco, marcado ao juiz do direito Aureliano
Oliver Alzamora,para assumir o exercido ;mi
Comarca de Entre Rios, no referido estado. .

— Declarou-se:
Ao governador do estado de S. Paulo que

foi approvado o acto pelo qual concedeu - um
maz de' licença 'provisoriamente e sem venci-
mentos •ad juiz de direito da comarca de
S. Luiz, naquello estado; bacharel João' Can-
dial° Rodrigue; de Andrade;
. Ao governador . do estado de Pernambuco
que foi approvado -o acto do G da maio ultimo,
pelo qual prorogou por dous mezes proviso-
riamente e sena vencimentos a licença com
que se achava o promotor publico da comarca
de Taquaretinga, naqu -elle estado, bacharel
Tobbs Gabriel deOliveira, devendo, porém,
essa licença ser considerada com ordenado,nos
termos do art. 20,. l o do decreto n. 6857 do
9 de março de 1878.

-Remetteu:so ao governador do estado de
Minas Gemes, para a devida execução, copia
do decreto de. 10 do corrente pelo qual foi
perdoada a Joaquim 'de Souza Bastos a pena
de dons mexes do prisão,- ficando, porém, sul).
s'stente a de multa correspondent 3 á metade
do tempo, a - que foi condemnado em- 11 de
junho ultimo, pelo juiz de direito da comarca
de Santa Barbara, naquelle estado, por crime
de injurias verbaes.

D:a 12

Solicitou-se d Ministerio da, Fazenda á
expedição de ordem:

Para que seja indemnizado porteiro do tri-
bunal da relação desta capital da quantia de
413280, em que importaram as diarias do ser-
vente e despezas miadas, relativas ao mez
passado. •' •

Para que sejam habilitadas as thesourarias:
Do estado de Goyaz com a quantia do 53$

hnportancia, do credito aberto pelo gover-
nador do mesmo estado para pagamento da
gratificação vencida pelo jniz. de direito in-
terino da comarca 'do Rio das pedras do 1 a 7
e do 12:a 19 de abril ultmo.— Deu-se conhe-
cimento ao referido governador.

Do do Maranhão com a de 46$356, do cre-
dito aberto pelo governador do referido es-
tido para -pagamento da 'gratificação que
'compete ao juiz municipal e de orphão3 do
termo de Guimarães' bacharel Joaquim • José
Ra.bello, por haver substitublo • o juiz de di-
reito daquidla comarca no perlado do 17 a 30
da abril ultimo.—.Communiceu-se ao mesmo
governador.

, Para , que se paguem, no The,souro Na-
cional •	 •

As seguintes ajudas da custo
De 331;3600 arbitrada ao bacharel Lindolpbo

Hisbello Corrêa -do. Araujo, nomeado juiz de
direito •da comarca do Gamelleira, ïio estado
de ,Pernambucci.

De 136$ mareado ao bacharel Barcirdo Paes
Barreto, nomeado juiz do direito da comarca
de Vi uma, no estado do Espirito Santo.

As despezas feitas durante o mez de maio
ultimo, com o material da repartição da po-
licia da capital, na importanda de 847$)21.

— Declarou-se ao governador do estado do
Maranhão; em - resposta ao officio do 12 de fe-
vereiro ultbno, • qua as dividas d.e que são cre-
dores' os cidadãos indicados no - officio do chefe
de policia - daquelle , estado, devem ser liqui-
dadas do accordo com o regulamento n. 10145
de 5 de janeiro de 1880, e ordem de Thesouro
n..155 de ..7 do junho de 1849; e os respectivos
processos anviadoSa • este minist Mo para ulte-
rior delilnrção.	 •

— R.emetteu-se' nó governad ar do est ido
do Pará, para ter é eonveniente andamento,
a carta rogátnria expedida ias juStiCas' do
mesmo estado pelo juiz de direito da 4a vara
da cOmarca de Lisboa; em Portugal, a reque-
rimento, do curador 'geral de orphãos, para
citação :de José Smat'Aana Chuva .o • sua
mulher Marianni Chova. .	 -••

Dl X 1.3

- Solicitou-Se do Ministerio da Fazenda o
pagamento da, ajuda de custo de 1:000$
arbitrada ao bacharel 111 thias Joaquim da
Gama- ! e Silva, nomeado juiz de direito da
comarca do Cavalcante,, :no estado de Goyaz.

— Autorizou-se :	 •
O gove.rnador do estado de - Pernambuco a

providenciar no 'sentido de ser recebida no
presidio de Fernando Noronha Luiza Ottwil
e seu filho menor, que vão viver em colava- '
ilida de Paulo Ottwili que alli se acha cum-
prindo sentença.

O connriaridanta geral do regimento po-
licial desta capital a, contraétar pelo aluguel
mensal 'de - 40$ • o predio •n: 22 E da rua
do Todos os S wtos . para o estabele,cimenta cio -
um posto polidial. 	 •	 •

- Declarou-sa
Ao governador do estalo da Pernambuco,

em resposta ao officio n. 66 de 12 de Feve-
reiro ultimo, que as divid os de—Exercidos
findos—de que são credores Medeiros 8c, Conip,
devem ser liquidadas de accardo com O re-
gulamento n. 10145 de 5 da janeiro de
1889 e ordem do thesouro n.„ 155 de 7 do
Junho de 1819, enviando' a tiles-airada de
fazenda damiello estado uma relação das
quantias que .estiverem por pagar, discrimi-
nadas por exercicios e verbas, e conveniente-
mente processadas. -
Ao commandan te geral do regimento policial

desta capital que foi approvado o contracto
celebrado, para o fornecimento do 24 arrea-
mentos completos, destinado; á montaria dos
Officiaes do corpo de cavallaria do mesmo re-
gimento. 1'

—Transtnittiram-se:
Ao presidente da Relação da Capital Fe-

deral,. para . serem instrui los o informados, .
todos os papeis pertencentes nos recursos da
graça interpo s tos pelos réos João Paulino o
Manoel Francisco da Silva..

Ao governador do-estado de Minas Geraes,
para providenciar, á requizição : do l o juiz de
paz da freguezia do S. José do Congonhas
sobre fornecimento do livros para o registro
dos disainente3. •

Ao governador do estado do Rio do Ja-
neiro:

Para providenciar, • ema no cas3 couber,
o memorial do preso João - Pinto dos Reis-
Coimbra,•em que se queixa ti a falta de anda-
mento- do sou processo ;

Para serem instruidos o informados, to los
os papeis do recurso de graça interposto pelo
ré° Antonio `Bastos da Oliveira,. condemnado •
à penada oito 'manos de - galés e multa de
20 (1,, do valor roubado, pelo jury da cidade
de Cabo Frio.

Communicou-se ao chefe de policia da
Capital Federal, que o Sr.Ministro da Fazenda
designou o 2).escripturario	 - Alfandoga
cidade do Rio Grande do Sul Manoel do Nas-
cimento Moreira, para servir do auxiliar da
commissão encarregada da tomada das contas
da Directoria Geral dosTelegraphos,relativas
ao tempo da gestão do ex-caixa da mesma Di-
rectoria Ricardo Francisco dos Santos.

Dia 13

Solicitou,se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem:

Para que seja indemnizada a verba—Even-
tuaes—lo Ministerio do Interior da quantia
de 29$797, em que importou a medalha de
distincção dei la classe concedida ao cabo de
esquadra do regimento policial. desta capital
Antonio José, Caetano.—Deu-se conhecimento .
ao Ministerio do Interior.

. Para que Se . paguem: .

Pela Thesouraria de Fazenda do estado do
Minas Geives,' os vencimentos Munes a que
tiver direito o bacharel Randolpho Augusto
de .Oliveira Fabrino, juiz municipal e de or-
pão; do termo do 'Carmo do Rio Claro,-ria
razão :de ..600$ de ordenada e 800,$ do grati-
ficação,



-
REQUERIMENTO DESPACHADO

ha 23 de julha de 18.30

Jorge Pirea Ramos.— Compareça na secre-
taria elo Estado.

Ministerio da Fazenda

Por titulo de 23 do corrente, foi nomeado
João Cardoso'? Fontes para o lagar de essre-
venta do 30 Procurador dos Feitos da Fazenda
Nacionaas

Ministi io dt s Negocios da Fazenda — Cir-
cular n	 — Fa i o de Janeira, 22 de julho de
1890.
. Ruy. Barbosa, presidente do Tribunal do
ThesOuró Nacional, ordena aos Srs. inspe-
ctoras das :thesomarias de fazenda que re-
aleitam aa . mesmo Thesouso as In iodas de
oura, que . forem recebidas nas al -aVeaas dos
diverses estados da Reariblica.—Ruy D trbo.

Expulie.rite do dia IS de julho de 1890

N. 23—Ruy Barbou, presidente do tribunal
do Thesouro Nacional, declara- ao Sr. - in-
spector da Thesouraila de razenda de Minas
Geraes que não podem as thesourarias do fa-
zenda receber, em troco do substituição, as
notas dos bancos, como fez a mesma thesou-
raria, a qual remetteu corra as notas dilace-
radas transrnittidas com o seu o oficio n.203
de 20 de maio ultimo duas do Banco do Brazil,
de 3111 cada uma. —Ruy Barbosa.

— Declarou-se à Thesouraria da Fazenda do
estado da Parahyba ficarem approvadas
instrueçaes organizadas em virtude da ordem
n. 7 de 30 de abril ultimo para o serviço do
posto- fiscal estabelecido no porto do Cabedello.

Dia 13

Communicou-se à Alfandega do Rio de Ja-
neiro ter sido approvada a proposta que o fiel
de armazena Adolpho Comes Netto fez de
João Xavier Lopes para seu ajudante.

— Idem á Thesouraria da Bahia que a John
Grani ra Comp., proprietarios da fabrica de
kerosene e outros productos chimicos, em Ma-
rahy, foi concedida, por cinco annos, a isen-
ção de direitos de importação para a folha de
Flandres e o pinho necessario ao fabrico das
latas e caixa destinadas ao acondicionamento
do kerosene.

Dia 19

Declarou-se ao Ministerio da Guerra, em
resposta ao aviso de 29 de maio ultimo, que
não se estendem à jurisdicção do engenheiro
zelador dos proprios nacionaes os que se
acharem sob a fiscalização da repartição de
quartel-mestre general e da directoria das
obras mi li tares.

—Doclarou-se tarnbe.m ao mesmo iffiniste-
rio, em resposta ao aviso de 3 de junho pro-
ximo passado, acompanhado do requerimento
do ex-saraento do exercito Francisco Ernesto
do Borja, pedindo lhe seja concedida e a sua
mulher permissão para, emquanto vivos fo-
rem, residirem no predio que construiram
encosta do morro da Babylonia, com autoriza-
ção do ex-commandante da escola militar
Barão do Alagóas, que não pôde ser deferida
a mesma preta-iça°, por prejudicial aos inter-
esses da Fazenda, podendo-se riparias tolerar

residencia no referido predio emquanto o
contrario não exigir o servico publico.

—Ministerio dos Negocios da Fazenda—Rio
de Janeiro, 19 de julho de 1890-7-Autorizo-vos,
como solicitastes em oficio n. 13, da 3 da mea
proximo passado, para commetterdes á inten-
demiti municipal da capital desse estado, a
guarda e o asseio das fontes Tambi,, e Gra-
vata alli existentes, facultado á referida
intendencia auferir das ditas fontes o inter-
esse a que atlas se prestarem, c.mtanto que
das decisõos tomadas não resulte prejuizo
para, a população pela cessação do gozo gra-
tuito em que, porventura, estejam das aguas
dos mananciaes de que se trata.— Ruy 'Bar-
bosa.—Sr. governador do estado da Parallyba.

Ministealo do; Nogocios da Fazenla—N. 32
— Rio de Janeiro, 19 de julho do 1890.

Communico ao Sr. administrador da Rece-
bedoria do Rio de Janeiro que o Tribunal do
Thesouro Nacional, tendo presente o recurso
transmittido com o oficio n. 47 dela de junho
próximo passada, interposto por Francisco
Pinto de Oliveira, da decisao da mesma Rece-
bedoria, exigindo, para effectuar a transfe-
rencia do predio n. 111 da rua do Riachuelo,
vendido ao recorrente por José Borges da
Costa o seus filhos, que provasse haver o
primeiro des3es vendedores feito inventario
por morte de sua mulher, ou exhibição do
alvará do juizo competente permittindo a
venda,— resolveu dar provimento ao re-
curso, para mandar efectuar a referida
transferoncia, som o pagamento do imposto
de sucessão, não só porque, sendo todos os
herdeiros maiores, nio ha nec?ssidade da in-
tervenção judiciaria no inventario, como tam-
bem porque o dito imposto só é d -vido sobre
o liquido do espolio, e no caso de que se trata

No Thesouro Nacional :
.A sjiala de custo de 1:500$ arbitrada ao

ju ç z de direito Primilian de Miranda Souza
Games, 'realcividd dá comarca de Nossa Se-

.. nhora da Graça, ao estado de Santa Calha-
Tina, para a de Villa Balia, em Pernambuco;

Os vencimentos integra es do desembargador
da Relação do S. Luiz Joaquim da Costa
Barradas, a contar desta data, em que foi
incumbido da urna commissão deste minis-
terio.

-As seguintes . Omitias
De. 91:660$060, proveniente da Pt prestação

vencida na fôrma do contracto celebrado para
a construcção do quartel do regimento po-
licial.

De 410664, da despeza feita durante o mez-
passado, com o pessoal do Asylo de Mendici-
dade desta capital.

De 4:540$588, impartancia, dos vencimentos
das empregados da Casa do Corre:ção desta
capital, relativo ao mu proximo findo.

Approvaram-se os actos quaes o gover-
nador do estado da Bahia . designou a villa
Itiparica e a cidade de alaragogiper para
sades das comarcas dos mesmos nomes, o o
governador do de Pernambuco transferiu á
Sada da comarca. de Panollas para a villa de
Quipapá.	 • .

Rernetteu-se-.. ao general de brigada
inspector do Regimento Policial da Capital
Federal a sonta de todos os dinheiros rece-
bidos pelo mesmo regimento, ralativamente
ao ánno proximo findo.

— Recommendou-se ao conunundante ge-
ral do regimento policial desta capital que
mande averbar no livro mestre do mesmo
regimento 03 serviços prestadas no quadro
do exercito pelas cidadãos Manoel Antonio

de Barros e João Ranulpho de Souza Mene-
zes, actuaes alferes daquelle regimento.

— Pela directoria geral trausniittiram-se
Ao presidenta do Supremo Tribunal de

Justiça, para os fins convenientes, as certi-
dões do exercido dos juizos de direito das
comarcas do Rio do Contas, Santo Amara e
Brejo Grande,. no estado . da Bahia, bacha-
reis Albino Augusto de Novaes o Silva, Luiz
Rodrigues Nunes e, José Botelho Benjamin;

Ao chefe de ;policia desta capital, para in-
formara o requerimento em que o Banco dos
Operar,os pede- licença para arear em SOU
estabelecimento unia secção de penhar.

AO coronel .conunanclante geral do regi-
mento policial, para ser tomado na devila
consideração, o requerimento em que Caro-

- lina Francisca da Silva Guimarães pode que
seja incluido seu nome na folha de alugueis
doa pratos policias para, pagamento no The-
souro, Como proprietaria do predio sito à ina
de Luiz de (-amaras n. 62.
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está provado que a importancia da venda do'
prelio em questão foi toda entregue ao Banco
Rural e Hypothecario, o qual, por seus dire-
ctores, declarou na escriptura, ser credor de
maior importancia; o que confirma a alie-
gação de ter sido eiTectriada a mesma venda
com os poderes e para os fins designados na
procuração passada pelos herdeiros.— Ruy,
Barbosa.

—Communicou-se à Thesouraria de Fa zenda;
do estado do Coará ter-se requisitado do,
governador do mesmo estado que faça cessar
a pratica de serem entregues ás intendencita
municipaes as obras feitas por conta da verba
—Soccorros publicos-a-sem que sejam enviadca.
a essa thesouraria os documentos precisoul
para a incorporação delias aos propriou
nacionaes o sua inclusão no respectivo asseia.
Lamento ; devendo essa repartição remetter,
com urgencia, ao Thesouro informações
ciosas sobre todas as construcções que alai É a
tenham realizado a expensas dos cofres
gemes.

Ministerio da Marinha

Foi nomeado commandarite do pataco
Aprendi.3 Marinheiro o 10 tenente Lindolplio
Mal veiro da Motta.

Expediente da dia 21 de julho de 1390

Ao Sr. Ministro da Instrução Publiati,
Correios e. Telographos, rogando para que o
terreno em frente a alarmara do Hospicio
Alienados, cala planta acha-se - no archivo
desse ministrai°, seja cedilo ao da niarinaa

— Ao Sr. governador do estado do Para,
declarando autorizar a collocação de um up-
parelho teleplionico no almourifado do iara
sanai devendo a despeza Correr a conta .-da
quantia distribuida aquelle estado para a,
verba —Material de consta ucção naval ,—
Communicou-se A Contadoria.

— Ao Quartel, Gensral, resolvendo rain-
tegrar no com mando do encouraçado Bahta o
capitão Felinto Perry, visto ter, em 4tipn-
solho de investigação, se justificado satisfa ato-
riamente das accusações que lhe foram fitas
pelo immecliato do mesmo navio .. — De-.se
conhcchnento á Contadoria.

Idem, recommendando que, á vista das ac-
commodsções do cruzador Orion, seja re: uzi-
da, tanto quanto possivel, a respectiva lo-
tação, quer na parto que se refere ao es :ad o
maior e menor, quer ao pessoal da maati na e
guarnição. •	 •

Idem, determinando que o commandan e da
flotilha do Amazonas. informo por .quanao se
poderá obter um predio em boas condições
hygienicas e bem situado, para naifa ser
montada urna pequena enfermaria, destinada.
ao tratamento dos doentes da mesma, flotilha ;
apresentando a requisição do material neces-
saáo, aflm de S3 resolver sobre é, re-
messa.

Ministerio dos Ne rrocios da Marinha —
N. 2.318-2a sução —e'Rio de Janeiro, 21 desjulho de 189a.

Não tendo os machinistas, a despeilo das
respectivas ordens e do largo prazo que tem
sido concedido, e muitas vozes adialaa até
agora apresartad°, nem certidão de , idade,
nem documento authentico que em juiéo pro-
duza fé e a substitua, servindo assim de es-
torvo á reorganização do respectivo c intik°
pela reforma compulsoria e ás promoço:á pra
o preenchimento das vagas existentes ; cum-
pre que nomeeia urna commissão de, Cille3
medieos, presidida pelo inspector de statale
naval, afim de arbitrar, com a maiora appro-
ximação possivel, as idades dos refiaidbs ma-
chinistas ; ficando bem entendido mie estes
se conformarão, sem recurso, com aa i lades
arbitradas pela mesma commissão.

Saude e frataraidade.—Racasto War len-
holh.— Sr ch fe do estado maior gentral da
A raiada.
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Ministerio dos Mago cios da Marinha.—

N. 2328.— 20 secção.— Rio de Janeiro, 22 de
julho de 1890.

Sendo prejudicial ao serviço a ,pratica
concederena"-se: passagens aos officiaes.da ar-
mada e classes annexas, bem como às praças
de pret, somente nos paquetes das companhias
subvencionadas pelo Estado, os quaes, não
chegando sempre ao ponto a que agalanes se
destinam, obrigam-os a ficarem por muito
tempo depositados á espera demova conducção;
e acaando-so reconhecido que a differença
preço das passaamns nos raquetes estran-
geiros é absorvida pelos vencimentos que se
abonam aos Mesmos officiaos e praças durante
as estadias, sem que, entretanto, estej
prestando os serviço3 para que silo commis
sionados, e que aliás ficam prejudicados, re-
solvi que, de ora em doente, ri as requisições
de passagens tenha-se em vista o .mais
prompta meio de poder o p3;soal de que me
°acamo entrar no exercicio do suas func;õLs,
soai distincção de paquetes esti angeiros ou
nacionacs

'
 dando-se porém preferencia a estes

quando dali não resultem os inconvenientes
apontados.

O que vos declaro para 03 fins convenientes
e com referencia ao vosso oficio n. 106, de 5
deste mez.	 .

Saude e fraternidade. — Eduardo
denholh.— Sr. chefe do estado-maior general
da armada.	 .

Ao Cominando cio cruzador Trajam em Mon-
tevideo, declarando que tolos os negociantes
que tiverem contas por deslacem§ feitas pela
missão especial devam dirigit-as ao Ministe-
rio das RelaçO3s Exteriores.

Ao director da enfermaria de beribericos
em Nova Friburgo approvando o termo n. 1,
lavrado nesse estabelecimento, para isentar
do responsabilidade o . commissario Juliana°
Madeira de diversos objectos collocalos em
togares fixos nas casas das enfermarias.

MiniOterio da Guerra
Expo:Lenta lo dia . 21 do julho do ISCO

Ao Sr. Ministro da. Fazenda
Rogando se sirva providenciar.afim de que

seja pago ao ex-cato de esquadra do 1 0, ba-
talhão ' cie engenharia Manoel Vicente da
Paixão a quantia . do 15$863 e ao mestre fer-
rador do 1 0 regimento de cavallariaRaphael
Vieira PedrosO a de 485$, provenientes de
vencimentos que deixaram de receber ;

Transmittindo os papeis relativos á cessão
que ao Estado fez Pedro Leandro Lambert do
terreno ia. 14,"contiguo ao n. 16, em Campo
Grande, afina de que so digne providewiar
para que seja lavrado o competente termo ou
escriptura e incorporado o mesmo terreno aos
proprios nacionaes. •

—Ao Sr. Ministro do Interior, rernatterido,
para que se sirva tomar na consideração que
merecerem, os' papeis concernehtes 'as an-
speçada reformado do exercito Felizardo José
da Silva, que pede pagamento de vencimentos
a que se julga coai direito, CO:11Q pensionista
do Estado.

— Ao Conselho Supremo Militar de Justiça,
declarando 'que„ foi designado o desembar-
gador Luiz Antonio Fernantes Pinheiro para
substituir os juizes togados do mesmo tri-
bunal, em suas faltas e impedimentos.

— Ao general'ajudante general, declaran-
do que deve indicar com urgencia um oficial
para exercer o togar de encarregado do ma-
terial do exercito junto ao governador do
estado de Minas Gemes.

— Circular aos governadores dós es-
tados:

Em additamento á circulardestc ministerio
de 28 do maio proximo passado, declaro-vos
que ficais tambem autorizado a mandar for-
necer .aos estabelecimentos militares e corpos
do exercito alai. estacionados toda o qualquer
ard em que tenha tempodo duração mareado
em 'tabella, daudo immedia tomento conta ao
mesmo ministerio de tiles fornecimentos. •

Soube e fraternidade. — Floriano Peixoto.

• — 1 Ao governador do estado do Ceará,'con-
cedendo licença a Miguel Pires Ferreira para
no corrente anuo se matricular na resp3etiVa
escola militar, si houver vaga e satisfizer'
exigencias regulamentares. — Communieou-,
se aRepartição de Ajudante General.

— Ao de Pernambuca, daclaraa lo, em sii-
lução ao OfibiO de 23 de jualo unhai), que
os officiaes hanorarios que se anua oac arre- .
gados das fortalezas e fortes desarmados tex.s.
tentes nesse • estado, á vista do disposto na
circular de 3 de dezembro de 1878, só •teem
direito á parcepcão da .etap a, levou lo.. por- -
tanto, a thesouraria de ^ fazenda proceder ho
dei:canto do que indevidamente lhas tem sido
Pago.

— Ao do d3 Serg:m, approvandie a t
que acompanhou o seu officie de 27 de junho
ultimo, pela qual foi fixada em 814 taiis, 'o
valor da etapa das praças do exercito ne;se,
estado, (Emante o actual samestrà.
, —Ao do da Bahia, mandando O r tecer ,pelo

respectivo arsenal de guerra ao 10i-batina')
de 1. ifantaria, os artigos constantes da nOta
que se -can via 	 •

—Ao do do Paraná; declarou lo que, Se..'
gundoeammmaicou o Ministerio da M aninha, .
fica approvada a resolução que tomou de
mandar empregar no serviço do embarque o
desembarque de praças uma lancha da capi-
tania do porto do Paranaguá, devendo, pdrám,

despeza com osso serviço correr por conta
deste ministerio.

— Ag do de Santa Catharina, approvan do
o valor de 680 reis proposto para cada etapa
das praças dessa guarnição.

— Ao do do Rior Grande do Sul : • •
Declarando :que, par falta de verba no

actual orçamento, não pode ser feita a acqui-
siçã,o dos campas neeassarios para a pasta-
gem doa anineaeS dos regimentos estacionados
em Bagé, Jaguarão e Sant'Anna, do Livra -
mento, prevenido, entretanto', de que no
proximo exerci ai o governo providenciará a
esse respeito.

—Mandando fornecer polo respectivo ái'31-
nal de guerra ao 123 regimento de cavallaria
e ao 15° batalhão de infantaria os artigos
constantes do pedido que. Se renietteni. 	 .

A' Thesouraria ile FaZenilado estado tio
Maranhão, approvando o arbitramento men-
sal do soldo de 70$ feito ao tonado refor-
mado do exercito Manoel Joaqu'm Ayres do
Nascimento.

— da Balda, remendado os processes
relativos aos fornecimentos feitos rio respecti-
vo arsenal do' guerra em 1887-1880 pela
companhia do Queimado o pelos negociantes
Catilina & Comp. - e Mal & Comp., afirfi de
serem estas divicias inanidas na -relação 'de
credores 'de exercidos findos, que tem de ser
enviada , ao Thesouro para • a concessüa do
mesmo Credito, visto estarem em forma os
alludidos processos.

— Ao • presi lente do conselho de intenden1
eia municipal desta c apital,restituindo, com-
petentemente informado, o requerimento em
que -o Barão de 5. João do Icaralay pede 'por
aforamento Os terrenos • de marinhas com-
prehendidos entro as praias .do Botafogo e
Flamengo, o prevenindo do 'que nesta data
se determina a directoria geral de obras mi-
litares que, de accordo com as disposições
em vigor, demarque a zona que pertence á
fortaleza construida no Morro da Viuva e fine
não pode ser colida rio dito barão.— Neste
sentido expedia-se ordem , á referida dis
rectoria.

A' Intendenci da Guerra, mandando
fornecer ao Arsenal de Guerra do Porto Ale-.gre, com' destino ao 120 regimento de
lana, 403403' espadas de açe cana bainha, ao 16
batalhão de engenharia o ao 20 do artilharia
os artigos constantes 'das; notas que ao en-
viam.	 t

— Ao commandanto da escola militar da
capital, concedendo licença ao 20 calote 10
sargento José Philadelpho da Rocha e ao sal-
dado particular Isidro Leito Fernanda de
Arauj para no anuo proxima vin louro so
matricularem na mesara. escola, si houver
vagas o Satisfizerem 'as' eXigencia g rep;u1a-
'alentares.— Cominuniceii-Se á Repartição de
Ajudante General.

— A' directoria da Escola Naval, decla-
rando que o aspirante Joaquim Victorino For-
Mandes Bastos pódo frequentar as aulas,
continuando no tratamento em que se acha
no hospital de Marinha.

— A' Inspecção do Arsenal de Marinha do
Rio do Janeiro, recornmendando providencias
nó sentido de activar-se a forração do brigue
Pederaçao, afim do dar entrada no dique o
cruzador Purnahyba; tina assina , que no cru-
zador A!,niac:te Tamandard se conclua, quanto
antes, a collocação dos boticas e das valvulas
e que não sejam alterados os arranjos in-
ternos do cruzador Orion, por não convir
augmento de despem.

•— A' directoria geral da Repartição dos
Pharoes, autorizando o augmento de dons
operatios, afim do activar-se a conclusa:o do
assentamento do pharol de Santo Antonio da
Barra no estado da Bahia.—Comniunicou-se á
Contadoria.

Ao governador do estado do Pará, de-
volvendo as provas apresentadas no con-
curso para o togar do escrevente das offici-
nas de construcção naval do arsenal de ma-
rinha do mesmo estado, para que o respectivo
inspector annuncie novo concurso por serem
muito deficientes as ditas provas, e exija dos
candidates o exame dás ma terios designadas
no art. 63 do regulamento de 2 de maio de
1874 e aviso de O de maio de 1877.

—Ao Ministerio d t Fazenda
Rogando que a Pagadoria da Marinha

seja habilitada com a quantia de 300:000$,
para occorrer aos pagamentos ate ao fim
do mez

Solicitando os seguintes pagamentos:
• Do 9:644$681 a Nery & Lmzello;

De 5:667$500 a "Wilson, Sons & Comp.
. De 125$793 . a D. Laura Burlamaqui Moura.
— Ao Ministerio da Guerra, solicitando a

expedição do ordem para que o Ministerio
Marinha seja indemnizado da quantia de
173$9I0.—Communicou-se ao Ministerio da
Fazenda.

— . A' Intendencia, mandando receber e en-
viar á banda 'de musica do encouraçado
Aquidaban, os instrumentos de que teatou o
officio n. 184, do 18 do corrente.—Communi-
cou-se ao Quartel General.

— A' Contadoria, autorizando a admittir
-como add ido, sem vencimentos, Hyppolito
Emiti° usuais, afina de habilitar-se a concor-
rer ao togar de commissario do 4a classe.

— Ao governador do estado do Rio Grande
do Sul, declarando approvar o acto pelo qual
abriu, sob a suai responsabilidade ás verbas
—Corpo de Fazenda— e —Manjarias do bocal

o credito de 5:500$000.
•— Ao governador do estado do MaranMo,

declarando que torna-se desnecessario o cre-
'dito de 364, pedido pela the,souraria, de fa-
zenda.

• Expediente do dia 22 de julho de ISCO

Ao Ministerio dos Negacios da Fazenda,
attendendo ao que requereu D. UmLelina Emi-
lia Bastos Nunes, viuva do capitão de mar e
guerra Antonio Severhmo Nunes

'
 declarou-se

que lho é applicavel o art. 8 0 do decreto
ia. 108 A do 30 de dezembro de ISSO, quanto
ao montepio de marinha correspondente ao
posto de contra-almirante, visto contar agalane
iofficial mais de 35 annos do serviço e haver
ffallecido antes de completar a idade limite
paira a reforma.

— Ao Quartel General
Resolvendo, de aceordo com o parecer do

Conselho Naval, - que a Joaquim José de An-
drade, 1 0 tenente da armada reformado, seja
contado, para os effeitos da reforma compul-
oria, o tempo decorrido de 7 de dezeMbro de

l837 a 18 do julho de 1847, durante o qinl
serViu no 'exercito; na qualidade de praça vo-
'untaria

Transmittindo o oficio dó governador do
.estado de Pernambuco, no qual elogia o ca-
pitão-tenente Frederico Guilherme de Souza
:Serrano pelo zelo e especial dedicação com
,que desempenha as funcções do inspector do
:arsenal de marinha daquelle estado ; para
(que esse elogio seja transeripto nos assenta-
imantas do referido official;
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— Ao chefe da commissã,o da linha tele-
graphica do Cuyabá ao Araseuaya, mandando
que, conforme solicita o Ministerio da In-
strucção Publica, Correios e Telegraphos, seja
dispensado do emprego em que se acha nessa
commissão o inspector de l s classe da Re-
partição Geral dos Telographos Francisco
Xavier de Mattos, visto serem Ali necessaa
rios os seus serviços, prevenindo-se de que
o dito empregado, segundo declara o mesmo
ministerio, será alli posteriormente sabsti-
tuido por outro.— • Communcou-se no refe-
rido ministerio.	 .

— A' Repartição do Ajudante General:
Designando para seguir para o estado do

Goyaz, em serviço deste ministerio, o alferes
Henrique Jose, da Silva, motivo por que lho
foi mandada trancar a matricula com que fre-
quentava as aulas da escola militar da ca-
pital.

Transferindo para um dos corpos de arti-
lharia estacionados fora desta capital o sol-
dado do corpo de operarios militares do arse-
nal de guerra Euelides Francisco Freire, por
se achar incurso no art. 267 do regulamento
.de 19 de outubro de 1872,— Communicon-se
ao director do dito 'estabelecimento.

Nomeando o major do corpo de engenheiros
Gregorio Thaumaturgo de Azevedo para or-
ganizar o orçamento dos reparos e obras ne-
ces3arios no quartel do 100 regimento do n-
vallaria no estado de S. Paulo.— Communi-
cou-se ao governador desse estado o ao di-
rector geral de obras militaras.

Mandando que pelo commando do 20 regi-
mento de artilharia se lavre contracto com
Manoel da Silva para 'continuar a servir corno
ferrador naquelle regimento, percebendo a
gratificação mensal de 8(4000.

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 22 do corrente mez
Foi nomeado o cidadão Agostinho da Silva

Nunes para o cargo de director do nueleo
colonial ks Suassurna A, no estado de Pernam-
buco. percebendo a gratificação mensal de
200;5030 ;

Foi nomeado o agrimensor José Nogueira
Jaguaribe, para o lagar de ajudante da com-
missão incumbida de fundar o nucleo colonial
do Sabará, sendo nomeados para os togares
do agrimensor José Verlangieri e José Pe-
reira Dias ; aquelle para servir na mesma
commissão, no estado de Minas Geraes, e este
para servir na eommissão de terras que func-
dona no município do Tubarão, estado de
Santa Catharina ;

Conoederamase 30 dias de licença, com
vencimentos na forma da lei, para tratar de
sua saude, ao agrimensor Thomaz do Figuei-
redo, em serviço na commissão de medição
da fazenda, do Ariró, municipio de Angra dos
Reis, estado do Rio do Janeiro.

Por portaria de 23 do corrente, foram con-
cedidos ao Dr. Antonio Francisco Meirelles
Leal, medico dos nucleos coloniae-a de Para-
naguá, estada do Paraná, dous mezes de li-
cença, coin vencimentos na fôrma da lei,
para tratar de sua saude onde lho convier.

DIRECTORIA CENTRAL

Expedientor do dia IS de Ju'ho de 1830

Do Ministerio da Fazenda foram requisi-
tados os seguintes pagamentos:

De E 210-18-9 a Angelo Fiorita & Comp.
por passagens de immigrantes, ern junho ul-
timo, na forma do seu contracto

De Sa' 106-6-1 aos me-sinos por igual ser-
viço no referido me;

De E 109-13-9 aos mesmos por igual ser-
viço tamborim no referido mez;

De 16:200$ ao Lloyd Brazilehlb, por subven-
ção da viagem redonda feita aos portos do
norte pelo paquete Parà, do 30 de maio a
12 do corrente

De 1:135$314, por vencimentos do pessoal
empregado no Jardim Morde° em abril
ultimo

1)3 1:25o, aos herdeiras do Barão de Vas-
souras pelo aluguel do prediori.517

'
 da

praça da Republica, oado funceiona a Ins-
pecção Geral das Obras Maneis, relativo ao
trimestre de abril a junho do corrente
anno

De 838$ a Antonio Lucio de Medeiros pelo
fornecimento de 434 metros cubims do agua,
á hospedaria do immigrantea da ilha das
Flores nos mezes de abril a junho ultimas;

De 7011$ a André dos Aujos Reis por con-
certos de um batelão pertencente á Inspectoria
Geral das Terras e Colonização

Do 777$ a Jos, é Hermida Pazoa, por instru-
mentos de engenharia fornecidos para serviço
das ex-colonias Silveira Martins e Caxias ;

De 218$100 a G. Leuzing,er Filhos por
objectos fornecidos para o expediente da di-
rectoria da auricultura desta secretaria de
Estado em junho ultimo ;

De 181$500 aos mesmos por objectos for-
necidos para o expediente da i a directoria de
Obras Publicas desta secretaria de Estado em
junho ultimo

De 212$783 á, companhia da estrada do
ferro S. Paulo e Rio de Janeiro por passagens
concedidas, de ordem deste minister:o, em
março ultimo ;

De 141$833 ao Dr. Jo3é Joaquim de Aze-
vedo Brandão pelo exercido interino do cargo
de 20 cirurgião do Corpo do Bombeiroa, de 28
de maio a 17 de junho ultimo

Da 111$600 a J. J. Vieira pelo forneci-
mento de um movei e diversos trabalhos para

Inspectoria Geral das Terras e Colonização,
em junho ultimo

De 75$ e G. P. Leão pelo fornecimento do
15 mappas de Muchez e de um exemplar da
obra Les Côtes du lirdsa a esta secretaria do
Estado ;

mie for devido ao engenheiro fiscal da
estrada de forro Éte Quarahim a Itaqui Dr. Au-
gusto Maxim° Baptista, segundo calmante
guia da Alfandoga do Urugu iyana

— Ao mesmo ministorio. como-mi-dando
Haver sido elevado a 45:000$ o credito de

40:000$ destinado ao servlço da navegação do
Baixo S. Francisco

Que a renda da estrada de forro do Rio do
Ouro de 4 do mez pissado até julho foi de
8:623$40), sendo 8:5085100 da renda ordina-
ria do trafego o 115$ da renda eventual

Que, por despachos de 12 do corrente
Foi approvada a nomeação do cidadão Julio

Saltes para o loglr de administrador da nova
hospedaria immigrantos no Sacco do Padre,
estado de Santa Catharino, percebendo a gra-
tificação de 150v mensaes ;

Foi resolvido que pela Thesourari de Fa-
zenda do estado da Balda seja rastituida,
ex-chefe do trem do prolongamento da estra-
da do ferro do Alagomhas a S. Francisco An-
tonio José do Souza Aguiar a quantia de 20a$
que alli depositou para garantia da sua gestão
no referido cargo ;

Que, por portaria. de 15 do corrente mez,
foi removido o engenheiro Luiz Antonio Schi-
mit Pereira da Cunha do lagar de engenheiro
fiscal do peolongsamento da estrala do ferro
Bahia e Minas para o de engenheiro fl, cal da
estrada de ferro Victoria a Pessanha, com os
vencimentos de 500$ moas aos.

Que, por igual titulo, do 16 do corrente
me, foi exonerado, a seu pedido, o cidadão
Amorico Augusto Fernandes Leão do legar
de escripturario da eommissão incumbida de
medir terras nos munieipios do Manhuassal e

Carangola, sendo nomeado para o mesmo lo-
" r o cidadão Esta,nislão Bernardino de Souza
Vianna, com o vencimento de 203$ mensaee

Que, por igual titulo, da mesma data, foi
exonerado, a seu pedido, o engenh , iro Urbano
Candido de Vasconcello do loassar de chefe d
commissão incumbida de medir terras no
Rio Pasto e Casto) ia, esta lo do Espirito Santa
senda nomeado pra o mesmo lagar o engêe
ribeiro Re ainaldo Candi !o d t Silva, com o I.
vencimento do 400S mensacs

Que, por iguil titulo, de 17 do c arrente:' •
moz, foi nomeado para o logar do auxili r de,•
ese.ripta da Inspoctoria Especial de Terras d
Colonisação, no estado de Santa Catharina, o
cidadão Trajaria Cie •ro Ferreira, com o ven-
cimento de 15 !):$ mensaes

Que por igual titulo da mesma data, conce-
deram-se 30 dias do nano, com vencimentos
na forma da lei, ao cidadão Joaquim Virgillo
da Silva, escript tarado desenhista da Inspeto-
ria Especial de Terras e Coloniz aç lio no es-
tado do Santa Catharina ;•

Qao por igual titulo de 18 do correato mezl,
foi nomeado o agrimensor lionrigae Kroeberg •
para servir na commissão incumbi .1a de
terras na ex-colonia Blumenau, no estado di
Santa Catharina, com os vencimentos de 10l..gl
~tisnes.

— Ao /TRISMO miuisterio solicitaram-se ai
indemnizoções

De 318$ ao director do nueleo colonial RO -
(trigo Silva em Ba,rbacena, engenheiro Jog
de Carvalho do Souza, por despezas realizadas
com o mesmo nucleo durante os mezes deabil
ajunho ultimo:3;

De 1$640 á estrada de ferro de Baturité 1)0
transportes que aproveitaram a cmpreza dos
poços artezianos em maio ultimo. 	 J.

D:a

Da Ministerio da. Fazenda foram requisi-
tados os seguintes pagamentos :	 •

De E 3.012-10-8 a Duvivior Comp.., mor
fornecimento de tubos para as obras cana-
lização dos rios Xerem e Mantiqueira em inalo
ultimo ;

De E 081-15-1 aos mesmos por igual forne-
cimento no referido moz

De £ 15-3-9 à Angelo Fiorita & Comp.,
passagens, de accordo com o seu contracto no
corrente mez ;

Do 200$, corno adiantamento a Estanislio
Bernardino de Souza Vianna, nomeado ascii-
pturario da commissão de medição de terias
nos municípios de alanhuassé e Carangola,
estado de Minas Geras, descantando-se km
cinco prestações mensaes.

— Ao mesmo ministerio solicitou-se
Que seja entregue ao porteiro da commisaão

de vi ição geral Laurindo Bandeira de M
a quantia Clo 50$ por uma só vez, para ser
applicada ás despezas miudas e de prompto
prgarnonto com aguella repartição.

Que seja recebida, como venda do Estado a
quantia de 30..; do carpinteiro Garitano Cara-
vello a contar de 19 do abril ult l mo, pelo
aluguel mensal da parte do pavimento terrreo
que occupe, no prelio onde , funcciona, a de n-
missão de viação geral.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expedánde do dia 22 de julho de IDO

Consultou-se o governador do Amazona; si
Ode ceder ao Jardim Botoado° desta capi cl,
visto ter aqui de iniciar-se o estudo da ! s-
teria natural, a collecoa'o de plantas em lãr-
bario, Nichos, oloos, fibras, focadas, maden as,
etc., existentes no Museu Botanico de ?Ia-
nàos.

— Communicou-so ao engenheiro -fiscal dos
engenhos contates do 30 diabeato que fica
approvala ci taballa de vencimentos do pes-
soal da fabrica pertencente á companhia • En-
genho Central de Capivary.
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DIRECTORIA DO CQ3DIE,RCIO

Expediente do dia £3 de julho de IS-20

Remetteu-se ao governador do estado de
- Minas Gemes, para informar, o requerimento
'de Nominato Lima sSc Comp. e Sebastião Pe-
reira do . Magalhães e Castro sobro exploração
do ouro o outros minemos, no 'togar dono-
n inado Campos e Serra de Capar°.

— Mandou-se pelaninspectoria geral do hy-
giene proceder a exame previo nos relatorios•
o amostras depositados • no Archivo Publico,
por Francisco Alves Jorge Malta e por Hector
Floritnond Marte e outros para obterem pri-
vilegios de isenção sobre productos alimen-
tares.—Deu-se disso coa beemiento ao director
do Archivo Publ'co.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente -do dia1 de julho de 183 O

Ministerio da .Agricultdra, Commercio e
Obras Pnblicas—DirectorK das obras publi-
cas—l a seceão—N. £9—Rio de Janeiro, II de
julho de 1890.	 •

Em resposta á consulta- que fizestes por
officio n. 654 de 7 do mei findo, e conside-
rando que o resgate da divida interna não
assumpto resolvido pelo governo, sendo, en-
tietanto, conveniente que o producto da sub-
scripção espontaneamente promovida, para
tal fim, entre os empregados dessa estrada
tenha applicação condigna com o intuito pa-
triotico que a inspirou e em proveito dos pito-
prios subscriptores, autorizo-vos a mandar
entregar a quantia que existir em deposito
nt respcctiva thesouraria , proveniente de
semelhantes donativos, á directoria da Asso-
ciação Geral de Auxilios Mutuos, que, sendo
fundada no seio do pessoal dessa estrada do
ferro para amparar seus associado invalidados
ou suas viuvas, mediante pensão pecuniaria,
constitue-se credora desta preferencia, atten-
tos os fins humanitarios a que se desiina.

Sudo e fraternidade. — Q. _Doca/mita. --
Sr. director da Estrada de Ferro. Coatral
do Brazil.

Menne() ao engenheiro chefe do prolonga-
mento da mesma estrada.

D'a 2

Rernettteram-se ao Ministerio dos Nessocios
da instiça, -pnra providen.tiar como for justo;
as -informações prestadas pela directoria da
Estrada de Ferro Central, sobra a prisão do
agente da estação da Ponha Larga Manoel
Francisco Cardoso e do guarda-chave Lnu-
rindo Borges, pelo 1 0 supptento do subde-
legado Enes Fasheker. •

— Declarou-se ao Ministerio - dos Negados
da Fazenda, em resposta ao seu aviso de 24
de abril proximo passado, quo, segundo in-
forma o engsenheiro-chefo do prolongamento
daEstrsda de Ferro Central do Brazil, o
agrimensor JoS.S Viriato cio Mesquita já
entrou para os cofres respectivos, por des
conto feito na folha de pagamento do mez do
meio, com a quantia do 77$513, diferença
entre a quantia de 113S131, que devia ser-lhá
descontada, e a do 35$818 que teria de Ser
abonada, além da de 69,5 correspondente é
consignação que estabeleceu, quando con-
ductor do prolongamento da Estrada de
Ferro do Sobral.

— Autorizou-se ao director da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que soli-
citou o governador do estado do Rio fle Ja-
neiro a providenciar no sentido de serem
gratulatam trite trenspoitados nos trans da
mesma, estrada varios volumes com boletins
e outros impressos, destinados co serviço do
recenseamento da população, que a directoria
de estatistica do reterilo estado expede com
o destino que será especificado nos mesmos
volumes.—Communicou-se ao governador do
estado do Rio de Janeiro.

— Autorizou-se a directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que re-
quisitou o governador do estado de Minas

Genes, a fazer gratniatamente transportar,
até Ouro-Preto, diversos apparelhos ofere-
cidos á escola de pharmacia do mesmo estado.
—Communicou-se ao governador do estado de
Minas Geraes,

— Declarou-se ao director da Estrada do
Ferro Central do Brazil, em solução a mete-
ria constante do seu officio de 29 de abril pro-
situe passado; que, na conformidade do que
foi 'accordado entre o mesmo director e o
chefe da la secção da directoria central desta
secretaria de estado, a autorização dada pelo
aviso, em 4 de setembro de 1889, pede que a
expedição de mercadorias fossem despachadas
com frete a pagar nas estações a que se des-
tinam, devo ser restringida exclusivamente
aos productos a,gricolas, do interior para a
estação central.

—Autbrizou-se o director da Estrada -de
Ferro Central do Brazil, de accordo com o que
propoz, a fazer extensivo o augmento de
25 °/s sobre os vencimentos dos machinistss
que pernoitarem se guidamente, mais da 10
dias na estação de Belém, da mesma forma
com o que se acha estipulado na observa-
ção 51 da tabella 20 do regulamento, que bai-
xou com o decreto n. 40t3 de . 17 de maio findo,
para, os empregados de Belém e outros. 	 •

—Idem ao mesmo a mandar preparar e rei,
metter com urgencia ao director engenheiro
chefe da . Estrada. de Ferro de Be turit6 598.000
bilhetes de passageiros, para o serviço-do tra-
fego da mesma estrada, segundo- a nota que
a este aviso acompanhou.

—Declarou-se ao director engenheiro chefe
da Estrada de Ferro de Baturité, ficar este
ministerio sciente de ter sido nomeado Manoel
Urbano' de Albuquerque Gondim para o legar
de engenheiro de 2 0 classe do prolougainento
da mesma estrada,

— Autorizou-se ao director engenheiro
chefe da estradado ferro de Baturité, á vista
do que requereu D. Maria Eliza Delgado,irmã
e unica herdeira 'do chefe do trafego di mes,
ma estrada, engenheiro Henrique Alves Del-
gado, no sentido do receber nesta capital o
espolio daquello seu fenecido irmão, entre-
gue ao juizo de ausentes do estado do Ceará,
e por tratar-se de bens de pouca monta cujo
valor seria absorvido pelas despelas respe-
ctivas'a seguirem-so os tramites de uni pro-
cessoeregular, S3I1 lo que, nestes casos, è
praxe 'proceder sumariamente a administra-
ção publica, segundo a verdade notoria e in-
dependente de formalidades lentas o custosas
a entrega do espolio a quem de direito a re-
quisitar, o recolhimento do dinheiro aos co-
fres da dita estrada e á reentrega, dos bens,
mediante as devilas resolvas, respeitada,
entretanto, a competencia do indicado juizo,
no caso de recusar-se a semelhante accórdo;
communicando-so a este ministerio o que a
respeito occorrer.

—,Autorizou-se o director en genheiro chefe
da estiada do ferro de Porto Alegre a Uru-
guoyana a fazer cessão é Estrada do Ferro
Central do Brazil de seis freios Westrighau-
ses para locomotivas e 21 para carros e va--
gõ:s, conforme Solicitou o director da ultima
das ditas estradas, convindo que seja apre
sentada a nota do custo do referido mateaial
para ser indemnizado.— Communicou-se ao
director da Estrada do Ferro Central do
Brazil.	 •

— Autorizou-se o commandante geral dd
Corpo de Bombeiros a acceitar o oferecimentó
feito pelo Dr. Eduardo dos Santos para pre-
star, gratuitamente, os seus serviços medicas
ao pessoal do dito corpo, nas mesmas con-
dições do aviso n. 22 de 23 do junho proximo
findo.

—Autorizou-se o commandante geral do
Corpo de Bombeiros a acceitar o ofereci-
mento feito pelo Dr. Candido Alves no sen-
tido de prestar gratuitamente es sons ser-
viços medicos ao pessoal do mesmo corpo nos
titrmos de igual autorização dada por aviso
de 23 do mez findos

—Autorizou-se a Iospectoria Geral de 'Ilu-
minação da capital a providenciar sobro a

collocação de doas combustoras para illumina-
ção a gaz -corrente do prolongamento ciaram
Carlos Gomes, no Engenho Novo.-

Autorizou-se ao chefe da commissãO in-
cumbida de compra de materiaes na Europa o
E,tados Unidos da America, do Norte :.

A fazer acquisição o -remetter com destino á
Estrada de Ferro Central do Brazil, de mn
guindaste, que s	 lixo, com força para le-r,
vantar 10 toneladas, e cujo braço, na hypo-.
these de ser o angulo de inclinação de 45,
tenha approximadanaente 5,0 ,70, para servir
na plataforma da estação do Sitio; e declarou-
se que a Delegacia do Thesouro .em Londres,
será habilitada com o credito necessario ao
pagamento do referido guindaste.

'A efectuar a compra e remessa com des-
tino á estrada de ferro do Porto-Alegre
a , Uruguayana, de sobreselentes para loco-
Motivas do conformidade com a nota que a
este aviso acompanhou,  e communicou-se
ter este ministerio providenciado no sen-
tido de ser a Delegacia do Thesouroem Londres'
habilitaddo com. o credito do 27:500$ para pa-
gamento do dito material. .

A effectuer com urgencia a compra e re-
messa ao commandante do Corpo de Bom-
beiros do material destinado ao serviço de
extincção de ineendio , . constante da -nota
que a este aviso acompanhou, e declarou-
se ter este ministerio providenciado no sen-
tido de ser a Delegacia: do Thesouro em Lon-
dres habilitada com o 'credito de 7:296$, para
pagamento do dito ma,teriaL

Da 4 '

, Declarou-se ao governador- do estado do
Minas Gemes, em resposta ao s3l1 oficio de
12 de maio findo, que, segundo informcni a
directoria da Estrada- da Ferro Central do
Brazil, a linha, em projecto, para prolonga-
mento ,do ramal do Ouro Preto á cidade de
Itabira, passará pela freguezia de Antonio

:Pereira, ficando assim satisfeito o desejo dos
habitantes dessa localidade.

Dia, 7

Submetteu-Se ao conhecimento do Minis-
lerio dos Negados do Interior, para ser to-
mado na consideração que merecer, O facto do
ter o praticante da Estrada do Ferro Central
-do Brazil Antenor Claudio Garcia Tavares,
conse guido corajosamente e com risco da
propria vida; salvar a do passageiro Benjamin
Clemente, no dia 9 do maio proximo passado,
na estação ao .npaio.
• — Autorizou-se o -director da Estrada de
Ferro Central do Brazil, á vista do que
expõe em seu oficio de 31- do maio lindo,
e de conformidade com o que dispõe • o
art. 72 do regulamento approvado - pelo
decreto n 406, de 17 daquelle inez, a .abonar
uma gratificação extraordinaria, equiva-
lente a 60 dias dos respectivos vencimentes,
ao praticante do trem Antenor Claudio Gar-
cia Tavares, que salvou, com risco da
propria vida, a do passageiro Benjamin
Clemente, o qual, imprudentemente, .que-
rendo tomar um trem, Ja. -ern grande segui-
mento, na estação do Sampaio, no dia; 9
do referido enez, calda sobre os trillibs
de onde foi corajosamente arredado pelo in-
dicado praticante,- cujo procedimento acaba
tio serlevado ao conhecimento do Ministerio
dos Negocios do Interior para ser tomado
na consideração que merecer. - ,

— Autorizou-se o director da Eetrada .043
Ferro Central do Brazil, conforme . solicitbu
por oficio de 31 do Meio findo, a conceder
transporte gratuito, no trecho amprobendido
entre as estações de Ypirariga e Conunorcio,
ao Dr. Pedro Corrêa do Macedo, morador
na estação do Desengano, 'que contraetbu
seus serviços medicos com muitos empregados
da dita estrada de ferro residentes nó Mencio-
nado trecho.

—Declarou-se ao Ministerio dos Negocios
da Fazenda, para os fins convenientes, que,
á vista de proposta do director e engenheiro
chefe cio prolongamento da estrado do ferro



Renda de proprios
Seno o direitos do nomeações

do empregados o impostos
soara vencimentos e addicio-
nal 	

Taxado transportes 	

1:680$333

•1:9,7)9;7gi)
13 :100,esa70

-------
820:424$179

3 e 	 Celinta-fatra 24	 MARIO (=CIAI,

tio Recife ao S. Frane'seo, resolveu este 	 mi- —Co unau nieou-se 	 ao	 inspector geral 	 da
rasteai° que a Une do 30:000$, com que illuminição da c ipital ficar approvado o acto
terve.o thosoureiro da Mesma estrada de ferro pelo qual multou a Socielade	 Anonyme
seja elo ada	 a mais	 10:000$, ficando assim Gas de Rio de Janeiro, na quantia da 100S,
.constituida na -totalidade	 de 40:001$000.— por falta de asseio,	 o vidros quebrados	 nos
Comnmnicou-ae ao. director . engenhoiro chefe lampe(ns	 da praia	 do	 Retiro Saudoso, 	 S.
do prolongamento dc estrada de ferro do Re- Christovão e rua do Bannim.
cife ao S. Francisco: — Declarou-se ao director	 da estrada	 do

Julho	 [1890]

— Doclarou-se ao director engenheiro chefe
do prolongamento da, eetrada ferro do Re-
cife ao S. Francisco ficar plenamente appro-
vaca o seu acto mandando tratar á custa do
Estado o conduetor Adolpho Octaviano Leal
Ferreira, que . em serviço, esmagou um pé,
por ()ocasião do abalroamento do obus trens
na linha do Caruarn, no dia 14 do abril pro-
x imo passado.

— Declarou-se ao • director da estrada de
ferro. do Paulo /titulas°, em resposta ao seu
officio de 14 de maio findo, ter esto ministeria
renda-ido supprimir o legar de amanuense da

, mesma estrada, que vagou em consequencia
de promoção a I^ aseripturario do cidadão
que o exercia.

Ma 8
— Autorizou-se o director engenheiro che-

fe do prolongamento da estrada de ferro
da Bahia, á vista do pedido feito pela com-
p Intata Viação Central do Brazil, a conceder
transporte gratuito ao Material de 10 lan-
chas de ferro o dons barcos a vapor que
voam de Londres, com deetino ao rio S. Fran-
.iseo, onde aquella companhia conta iniciar
brevemente a respectiva navegação.

sa. Recommendou-se ao director engenheiro
chefe da Estrada de Ferro de Baturite, á
vista do seu officio de 941e maio findo, que,
quando tiver de enviar os estu los, a que está
procedendo-, do ramal que, partindo de um
ponto da linha da mesma estrada, pouco dis-
tante da estação central, contorne a cidade e
-vá ter á alfandeg,a, em substituição do exis-
tente, informe si não será preferivel, sob o
ponto do vista financeiro, restabelecer o pri-
meiro ramal construido pelo, então director,
engenheiro Amanho Olinda de Vasconeellos.

— Autorizou-se o director engenheiro chefe
d t Estrada de Ferro de Baturité, á vista do
seu telegramms do 31 cio maio findo, a fazer
abonar vencimentos ao , engenhe'ro residente,
.contador e guarda-livros ultimamente no-
meados, de conformidade com a t tbella an-

• nexo. ao regulamento que baixou com o de-
creto n. 7714 da 15 de maio de 1880, até que,
convenientemente estudado, seja approvado o
prospecto de reforma proposto pelo mesmo
director em officio do Ode abril deste armo.

— Accusou-se o recebimento do officio de
6 de junho findo, em que o chefe da com-
missão incumbida da compra de materiaes na
Europa o Estados Unidos da America do
Norte submetteu ao conhecimento deste mi-
nisterto cópia da carta °Metal de 16 de maio,
na qual encommuldou quatro latrinas Mac-
forlam e accessorlos, com destino ao prolon-
gamento da Estrada de Ferro da Bahia, nos
termos do aviso de 17 de agosto de 1889.

D1a
Declarou-se ao chefe da commissão incum-

bida da compra de materiaes na Europa e
Estados Unidos da America do Norte, em so-
lução a mataria consistente de seu officio de
30 de maio findo, que por aviso do 2 do cor-
rente mez foram requisitadas as ordens no-
cessarias ao Ministerio dos Negocios da Fa-
zenda no intuito ileso tornar °Motiva a aber-
tura do credito de 11:500$, na Delegacia do
Thesouro em Londres, para ser applicada
acquisição e remessa a estrada de ferro do
Baturité, do material a que allude o aviso
u.117 de Ode setembro de 1889.

—Recommendou-se a Inspectoria Geral de:
Illuminação da capital que á vista do seu
oftVo de 24 do junho findo, torno effectiva a
multa de 500 reis por combustor publico en-
contrado apagado, na noite de 22 a 23 do
corrente nas ruas do General Polydoro, Pas-
sagem o General Severiano, por isso que se-
melhantes faltas tornam . a sociedade Anon-

. sone du Gas de Rio de Janeiro ncursa
disposição daclausula 27 do respectivo cora-
Cacto.

f.3rro do Porto Alegro a Urtiguayana, ficar
approvado o seu acto tornando se effeetiva a
estação provisoria da Boeca do Monte, no ki-
lometro 275,104 da mesma estrala.

— Autorizou-se o direotor do estrada do
ferro de Porto Alegro a Uraguayana, de
accordo com a su t proposta em officio de 20
de moio findo, a fazer manter definitivamente
na mesma estrada uma pequona o modesta
(Acima com os proprios elementos que até
agora tem servido pira as urgentes e indis-
pensaveis reparações dos apparelhos tolera-
phicos.

— Autorizou-se o director da Estrada de
Ferro Central do Brazil a fazer acenisição e
remessa de 20 toneladas de ferro guza
fabrica de ferro dc S. João do Ipanema ao
director da estrada de ferro de Porto Alegre

Uruguayana.
— Communieouase ao director da Estrada

de Ferro de Porto Alegre a Uruguayana ter
sido approvado o seu acto, convidando as
estradai de ferro do Rio Grande a Bago e
Quarahim a ltaquy a apresentarem pro-
postas para o recebimento e transporto do
material metallico importado do eet rangoiro
para a primeira das ditas estradas, inclu-
sivo a montagem em suas oficinas do mate-
rial rodante.

— Recommendon-se ao director da Estrada
do Ferro Central do Brazil que providencio
no sentido de ser reintegrado no togar que
°confiava o caldeireiro José Joaquim de Ar-
ruda, visto ter infoi modo o director da Es-
trada de Farpo do Sobral não haver presen-
temente vaga e nem necessidade alli dos ser-
viços do mesmo caldoireiro.

— Declarou-se ao director da Estrada do
Ferro Central do Brazil que a portaria de 30
do junho findo, concedendo 6'0 dias de
licença, com vencimentos na roem da lei, ao
conductor de trem do 3a classe Luiz Alves
da Motta, deve ser considerada cm proro-
gação da que foi concedida, pelo referido di-
rector, ao indicado condutor, nas mesmas
condições.

— Autorizou-se o director da Estrada do
Ferro Central do Brazit, é vista da que soli-
citou o Ministerio dos Negocios da Guerra, a
conceder passagem, de ida o volta, até Santa
Cruz sempre que for noceseario, ao major do
corpo de estado-maior' de l a classe, Antonio
Mariano do Azevedo Marques, encarregado
por avena ministerio da fiscalisação das
obras para aquartelamento do 5° regimento
de artilharia na referida localidade.

— Declarou-se ao Ministerio dos Negocios
da Fazenda, em solução á material, do sou of-
ficio de janta) findo que nesta data foram rei-
teradas as ordens expedidas á directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil, afim do
fazer substituir por tolas os (atreitos o accordo
celebrado com a administração d Imprens
Nacional, referente á promptiticação e forne-
cimento do impressos, livros om branco e o
mais que se tornar necessario ao servieo
mesma estrada. — Neste sentido expediu-se
aviso ao director da Estradado Ferro Central
da Brasil.

Estrada de Ferra Central do Uraz11
EXERCI.C1:1 DE 1890

Balanço da receita e despeza, elretivas (ia
Rio de Janeiro e no e traiyeiro) comi junIto
de 1890

Receita
Ordinaria:
Rendimento da estrada (approximadu):

Passagens 	  231:187$000
Fretes 	  560:080$721
Armazenagens 	
	

1:779$25a
Telegrapho..	 1:569535

	

•••n ••nn• gema •n nnn
	 800:617$406

(3:732;815

830: 157$'124
De poei tos:

Saldos das com-
panhias em tra-
fego mutuo e
tios impostos
dos estados de
S. Paulo e Mi-
nas Geraes (ap-
proximado) 	 263:703$743

Reposições 	 	 1:017$'.332
Cauções diversas	 2:702$a0a
Mensalidades da
Associação do A.

Mutuos 	 	 1:711$103
Idem da divida in-

terna 	 	 2 : 172$3oa
Producto liquido

da venda de
mercadorias
em leilão .  •

Movimento de fundos
Recebido do fia-

dor do finado
agente Joaquim
Carlos Ni 3—

moyer pelo que
ficou em debito	 705$310

Pagamentos etre-
ditados pela de
legacia do Tho-
souro em Lon-
dres—S 6.5S5-
16-2 a 27....

1.169:831$627

555:414$148
—

1 .716: 246$'175 •
-------

Daspeza
Effectiva (por conta do credito ordinario):

13:277118
186:411*9.?

14:7485058

115;924-W1

248:988$882
5: :437$241

Material diverso pira consumo:
Comprado nu Rio

de Janeiro 	  . 121:383$152
Vindo do estrangeiro:

Combustivel —
6.5S5-16-2
27 d 	 	 53:510$518

Despezas diversas:
Fretes,descargas,

corretos, recta-
maçõe s, alu-
gueis do casas,
etc., etc  ...	 ...	 50:58q06I

817:946$972
Despeza por conta

de diversos mi-
nisterios e re-
partições 	 	 7364;400

Extraordinaria:
Multas de empre-

gados 	 	 82ag)95
Renda, eventual 	 	 8:912$151)

o -49 )0
	  271:365$275

58:540$7-)18	 59,309$328

Saldo do mez pro-
ximo passado.

Pessoal da admi-
nistração cm-
tral 	

	

Dito do trafego 	
Dito da contata-

dada 	
Dito da ha:mo-

ção 	
Dito da via per-

manente 	

178:922$60



Depositos:
Pago por saldo o

por conta ,ás
companhias em
Ira rego mutuo

•o impostos dos
estados de São

•• : Paulo e Minas
Gemes 	  265:7025513

Idem pelas repo- •
siçõcs 	 	 1:8885726

ldern por mansa-
es da A.A.' : •-

rnutuos.... 	 	 214250)0
269:7335269

&IMO que passa para o mez do
julho 	  627:829$434
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1.716:2165075

Secção do Contabilidade, 11 de julho de
M. Paes _Leme, guarda livros.

Repartição fiscal do goterno Junto á COMra.
nhla CIty intprolenuents

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 18 de julho de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e foi-
se a desinfecção das ma,terias com os ingre7
•dientes e na dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionaram regular
mente.

10 districto —Predios esgotados 8.111 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

: Reclamações em predios seis, sendo duas
por obstrucçÕes devidas a terra nos ramacs
de 4" o de 9" e urna por vasamento em reco-
p l aculo quebrado o tres que ficam em anda-
mento.—Foram at tendidas no mesmo dia.

•Limparam-se os deposi tos das ruas de D. Ma-
noel, Fresca,. Mercado, travessa do ,Com-
mareio o largos da Batalha, Moura o do Paço.

Concluiu-se o -serviço de uma reclamação
anterior por obstrucção devida a terra no
ramal de 9".
••' Continuam as obras do ramal da rua do Vis-

conde do Inhaúma.	 -
20 districto — Predios esgotados 8.713; cor-

tiços 129, com 3.691 quartos.
Reclamações em predios oito, sendo sete por

obstrucções devidas a terra (G) e a lixo (1) nos
ramaes de 4", 6" o do 9" o . uma por exhala-
ções devidas a receptaculo quebrado. —Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositos da rua de D. Fe-
liciana.

30 districto:— Predios esgotados 4.351; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.
- Reclamações em predios tres, por obstruc-

:çÕes devidas a terra nos ramaes do 6".
Reclamação em rua uma, por abatimento

devido a juntas abertas • : no ramal der 9".—
Foram attendidas no mesmo dia.	 .

Continuam as obras _da galeria da rua do
Cattete.

40 districto — Predios esgotados 7.193, cor-
tiços 8), com 2.375 quartos.

Reclamação em pre lio urna, por obstrucção
devida a sebo no ramal de 9".—Foi attendida
DO mesmo (lia.

50 districto — Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamação empredio uma, por obstrucção
"devida a lixo no ramal de G.".—Foi attendida
na mesmo dia.

Roparticão fiscal do governo junto á com-
panhia,. City Improvementv, 19 de julho de
1890. —Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-.
teiro de Barros, aj ud :nte.

Dia 19

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
d:entes o Ma dosagem conveniente:

Os ilushing-tanhs funceionaram .regular-
men te.

.1 0 districto	 Predios esgotados 8.111 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.
• Reclamações • em • predios nove, sendo sois
por obstrucções devidas a gorduras (3), a terra
(2) e a materias (1)nos ramaes de 4", 6" o de
9", duas por desarranjo em bacia de patente
e uma que fica em andamento.
• .Reclamação em rua uma, por obstrucção
devida a terra no ramalde 4"..,-Foram a tten-
didas no mesmo dia.
, Concluiram-se Os serViços de quatro recla-
mações anteriores ;per obstracçõeS devidas a
terra nos ramaes de : 4",'9" e de 12". 

Limparam-se os depositos .da rua do Barão
de S. Felix.

Continuam as obras da rua- do Visconde de
Inhaúma. •
.2 districto — Predies esgotados 8.738, cor=
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios sete, sendo seis po'r
obstrucções devidas a terra nos ramacs de 6'
e de 9" urna por exhalações devidas a juntas
abertas no ramal de G".

Reclamação em rua uma, por abatimento
da galeria de 18" na rua do General CaldwelL

Limparam-se os deposites das ruas de
Carolina Reydner o do canal do Mangue. 	 ."

30 dit. tricto — Predios esgotados 4351, cor-
tiços 80, Com 2.375 quartos.

Não houve reclamações.'
. Limparam-se os deposites das ru.as.do

teto, -uarque de Macedo, Correi. Dutra e
Pedro Amorico.

Continuam as obras da galeria da rua do
Cattete.	 .

40 d is trictO — Prodios esgotados 7. 193; cor-
tiços 37, &Ma 660 quartos.

ReclamaçÕes em predios duas, sondo uma
por obstrUcções devidas a sebo no ramal de 4"
e uma por desarranjo em bacia de patente.—
Foram attendidas no Mesmo . dia. • .

Limparam-se os depositos das ruas do São
Francisco Xavier e Nariz e Barros.

50 districto— Predios esgotados 2.915, cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Não houve reclamações.
Limpm-. so o ramal de 12" da praia da Sau-

dade...	 '	 •	 -	 " ••
Dia 20 de julho (domingo). .

Foram-visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das materias com os ingre-
dientes e,na dosagem conveniente.

Os fluShinotanies • funceionaram regular-
mente. • Y	 •-•

Não houve reclamações.
Contintrani ã'S obras da galeria da rua do

Cattete..:	 . .

Repartição fiscal do governo' janto á com-
panhia City Improvements, 21 cie julho de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz E. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Ministerio Ao, Instrucção Publica,
- Correios e Telegraphos
Repartição Geral doÀ Telegraphog

Por portaria do director geral de 22 do cor-
rente, foram elevados a 1:000$ os vencimentos
da adjunta Maria Augusta do Messias e a
700$ os das adjuntas Petronilha. Arra do Mes-
sias o Anna ,Thereza 'de Messias.

—
'	 •REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 2;3 da julho de 1500,

Maria Augusta de Messias, Petronilha Atra,
de Messias e Anua Thereia, do1nIessias.—De-
_feri le com portaria desta data: _ 	 •

. NOTICIARIO

Malas — O -correio geral 'expede hoj0
as seguintes:

Pelo Holbein, para Nova 'rad:, impressos
até á 1 hora da tarde, cartas para. o exterior
até ás 2, objectos para registrar ate á 1 idem.
'Pelo Rio . Paraná, para Santos, Paranaguá,

Antonina, S. -Francisco, Desterro, Rio Gran-
de,' Pelotas, Porto Alegra e Montevidao, im-
pressos até,ás.9 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 9 1/2, ditas com porto duplo
o para o exterior até ás 10 idem.

— Amanhã : Pelo Adria, para Baia, Ge-
nova e Napoles, impressos até ás 5 'horas da
manhã, cartas para o interior até és 5.1/2,
ditas com ^ porte duplo e para o-exterior até
ás 6, objectos para registrar até ás G• da tardo
de . hoje.
•• Pelo Mathade, para Itapemirim, • Victoria,

Caravanas e Cannavieiras, 'impressos até ás
5 horas da manhã, cartas para o interior até
ás -• 5 1/2, ditas com porte duplo até ás 6,
Objectos para registrar até ás G da tardo 'clo
hoje.

Pelo La Place, para Bahia o Liverpool,
impressos até ás 6 horas da manhã,cortas para
o interior até ás 6 1/2, ditas com porto duplo
e para o exterior até ás 7, objectos para re-
gistrar até ás 6 da tardo de hoje.

Ustrada cio Uoriro de.Paulo
Affonso—Do extracto dorelatario do mez
déde 1890, consta :• .„	 .

Trafego-71:sta serviço foi ?eito com a re-
gularidade desejava' por 49 trens, sento 10
matos com o percurso de 1.200 kilometros,14
de carga-com o dr 1.293 kilometros e 25 em
serviço da estrada com o do 1.198 kilometros.

A' velocidade média do 's trens foi de 24 ,ki-
lometros • por hora.

Os carros . parcorreram .3.612 k limpe tros e
os wanns 23.267.o

O numero me lio de carros . por trem-kilo.`•
metro foi de 1,5 o cr do wagons foi de9,0.

'Os trens transportaram :
• 'Viajantes de l a Cli.U.Se 	 	 6

z!	 Ditos de 24  .	 • 573
Bagagens e encommen-

das 	 • 	 1.940 kilogram.
Animes (quantidade).. 	 .11
Mercadorias a poso..... 325.824	 »

As mercadorias transportadas foram: • •
Sal 	 	 •	 130761 kilogram.
Cereaes 	 	  135.293	 » ••

• Couros 	 •	 ' • 1.065	 »
Pelles 	  .	 13.512	 55
Algodão 	 	 • 470	 »
Mercadorias estrangei-

ras 	 	 9.234	 »
Aguardente 	 .....	 4:g11
Ft/mo 	 	 520	 y.
Café 	  •	 	 1:476 	 7>

Asstzcar 	 	 1 .252 	 »
Diversas 	 	 27.601

./	 .A receita arrecadada proVem de:

	

Viajantes do l a classe. ..... ,•	 18$400 _ •
Ditos de 2a 	 	 6085120
Bagagens o encommendas 	 	 795600
Animaes 	 	 85540
Mercadorias a peso ... ..... 2:8575720
Armazenagens 	 	 15100
,Telegrammas 	 	 425500
Rendas diversas 	 	 111$500
Os telegrammas foram transmitidos em nu-

mero de 93 com 1.885 palavras : sendo 34
com 567 palavras por conta de particulares o
59 com 1.318 palavras em serviço da estrada.

O imposto do transito produziu •a quantia
do 38$100.	 • .	 • •	 •	 , • .	 . •.

A despeza desta divisão foi a seguinte
Pessoal 	  1:9665809
Material 	 	 222$039

_Total 	  2:195$839



Passagens  ...	 624520
Bagagens e -encom-, 	 -

mondas.- • 	 79$600
Mercadorias 	  2: 857720

8$040
42$503

1$100
124642

16,554 VO

2,103 »
75,539 »
0,225
1,122 a
0,002
3,425 »

1,030 »

Animaes 	
Telegrammas 	
Armazenagens
Rendas eventuaes 	
Alugueis de provi-

os nacionaes	 ,	 34000
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Tracção - O movimento de trens fez-se
com a necessaria, Segurança o regularidade
com a conducção 'dos mesmos despendeu-se
.1:03879, sendo 558$575 com o pessoal e
480.401 com O neatorial.
. Com a mesma cominação de trans,nclusive
os lubrificantps e Combustivel gastos com as
bombas, foram consumidos:

- Graxa 	 	 220
Lenha 	 	 96.538 kilog. 26%432

134100
Estopa 	 	 29,5

	
I 2$196

Oleo 	 •	 13 litros	 54500
Diversos.... 	
	

10$176

O consumo de 'c;ombustivel e lubrificantes
por trem-kilornetro foi o seguinte:
Lenha 	 	 24,1 kilog. 66,9 reis
Gro xa 	 	 58,5 grama. 35,4 a
Estopa 	 •.•	 7,7	 a	 3,2 a
Oleo 	  .	 0,031 litros 14,9 a

O custo modio de cada trem foi de 21$204.
()Moinas- Funceionaram regularmente, e

todas as machinas-ferramenta continuam em
perfeito estado de conservação.

As reparações ordinarias o extraordinarias
das locomotivas custaram 264960 ; sendo

Com pessoal.. 4 	 	 194850
Com material 	 	 6753110

Asreparaçõesdoa carros e wagons custaram
244692.

A despeza desta divisão foi distribuida
s?gUinte fôrma:

Com pessoal 	  1:524500
Com material. 	 758$340

2:27&.40

Via permanente- A linha,, obras de arte,
editicios e dependencias continuam cru bom
estado de conservação.

O material substituido na linha foi o se-
guinte:

Dormentes.	 	 183
Parafusos dó juncção 	 62
Ditos de desvio.	 	 2
Chapas de juncção 	 1
Grampos 	 860

Empregou-se tainbein 252°13,800 de terra
.no lastro da linha.

Com esta, divisão di • pendeu-se a quaatia
de 3:429$249, sendo:

Com passo 	 	 3:077$406
Com material.... a -	 351$843

A receita importou ern 3:';81$622, distribui!
da pelas seguintes verbas

100,
A despeza na importando de 9:744391

re.sultou do seguinte

•Administração con-
trai e contabili-

- dado	  . 	 	 1:859403	 18.8790/,
.Trafego e estações 	  2:195$339 22.536
Locomoção e oiti-

chias 	  2:27W40 23.389
Via permanente 	  3:429149 35.196 a

Dita por linha, kilometro 	
Dita por locomotiva, idem 	
Dita de conservação por linha,

idem 	
Dita idem por locomotiva idem..
Dita de locomoção por linha kl-

lometro
Dita de locomoção por locomo-

tiva kilometro 	
Dita de trafego por linha ki-

lometro 	
Dita de trafego por locomotiva

kilometro 	
Deficit médio por dia ......
Dito por linha kilometro. 	
Dito por locomotiva kilometra.
Proporcionalidade entre a des-

peza e a receita. 	

Estrada de ferro do Natal a
Nova Cruz - resumo do relatorio dos
diversos trabalhos, trafego, receita e despeza
da estrada de ferro do Natal a Nova Cruz, em
setembro, outubro, novembro e dezembro de
1889, consta que no serviço do trafego foram
empregados 266 trens, que percorreram e ex-
tensão total do 28.206 kilometros, sendo o
percurso médio dos trens 106 kilometros.

Transitaram pela linha 492 passageiros de
ia classe e 3.238 de 2 a , estando ald compre-
hendidos 110 de l a e 285 de 20, Com o abati-
mento de 50 °/, por conta do governo e 7
dessa . ultima classe com o de 15 0/0, tombem
por conta do governo.

O serviço da fracção e locomoção foi afie-
atuado pelas 12 locomotivas desta estrada, as
quaes percorreram 28.998 kilometros e con-
sumiram 260.060 kilogrammas de carvão,
1.914 litros de azeito e 32 kilogrammas de
estopa.

A via-permanente foi conservada reg,ular-
mente, e nessa serviço empregaram-se 2.147
dormentes, 444 kilogrammas de pregos, 450
ditos de parafusos

'
 14 kilograinmas de talas

de junta e 420 m , 3 de lastro.
O telegrapho tambein fuecionou regular-

mente e o imposto de transito produziu a
quantia de 6842a0, que foi recolhida á the-
souraria de fazenda.

A receita importou em 33:804880 e a des-
peza em 50:424333, sendo a relação da das-
peza para a receita 149, 147 0/..

Estrada do Ferro do Iteeire
ao 1_4Imoeiro o a rriutbatiba-
Do extracto do relatorio do fevereiro de
1889 consta:

Trafego- E frectuou-se este serviço por 166
trens com 2.388 vehiculos, qu3 percorreram
14 . 697,k966°'

Transitaram a linha 7583, passageiros:
794 1/2 de I a classe, e 6.788 1/2 de 2a (lita.

Transportaram-se 1.027 volumes de baga-
gem pesando 17.404 Idlogrammas, 533 ani-
niaes e as seguintes mercadorias:
Assucar 	  929.976 kilagrammas
Aguardente 	
	

32.306
Algodão- 	  609.470
Farinha do trigo 	  207.667
Madiras 	
	

120.030
Mercadorias 	  527.817
Caroços do algo-

dão 	
	

722.900	 >>

Diversas 	
	

589.297 -
-

Total 	  3.799.433
Carpa transportada

interior.....	 25.753 volumes posando, 2.75).2)3
Para o interior. , 13.427 v.ilumes pesando. (.040.140

Total...	 42,18)	 3.70).433

Receita 	  42:815$760
Despeza 	  33: 642$7 i O

Saldo 	 	 9:174050

Relação entre a receita e a des-
peza 	  78,58 °/0

Dita em igual periodo de 1888 	  56,38 'Is

Receita-A receita provemu das seguintes
verbas :
Passageiros 	 	 10:614040
Bagagens 	 	 782$540

	

Animaes 	  

52

3 : O
Telegraph° 	 	 46

61:E

Armazenagem 	
39$700Mercadorias 	 0: 38

Man  is	
245020

n•nnn •••nn• nnn•••

42:8154760
Despeza - A despeza constou de:

Administração 	
	

4:306$650 12,80 °/s
Trafego 	
	

7:444710 22,13 o/0

Locomoção 	
Telegra	 .. • 	 	

9:524170 28,30 0/0
1 : 090.;z 300	 2,98 0/0

Via-permanente 	
	

JO 21,08 o /0

391$38)	 1,16 o/°I mpostos........ 	
Ditreronça do can-1W 	

3.682$700 10,95 Vpbio 	

Total
	

33:64'4710 100,00 °/s

Receita kilometrba 	  303$540
Despeza. 	 	 234510

	

Saldo 	 	 65$030
Receita de passageiro-kilometro 	 	 1$040
Dita da mercadoria, idem 	 	 4320

Tele2rapho - Durante o mez foram expo!
didos 371 telegrammas.

Taxa de transporte- O imposto da taxa do
transporte produziu a quantia de 1:012$0)0

Conservação - Este serviço foi .feito com
regularidade.	 . .

Substituiram-se 1.280 dormentes, 430 aavi-
lhas, 400 parafusos, 300 ditos pequenos,
e 20 postes telegraphicos.

Lastro-Na linha principal e no ramal ap-
plicou-se 903, m3 de lastro.

Carvão e lubriticentes 	 Consumo de
Carvão.. 166.624.000 ks , por kilornet. 10k..
Graxa...	 178.500	 »	 0,10k.
Azeite	 383.000 litr, 	 a	 0,231.:
Kilometros percorridos MAS locomotivas,

16.274.

Observa torio A.stronomieo
- Resumo meteorologico dos dias 22 e 23 de
julho..

e
C:1

0
oo Ora 14

Ca
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O g 211z ROSAS e .
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O ' 4 .;', a.
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. e r.:

z at z c)
E.

i.

1 22 7 he. da nauta.. 767,83 20,4 11.23 72,0

2 33 1	 •	 •	 manha"... 7(56.15 20,5 12,71 85,5

3 • 7	 •	 •	 • 707,33 17,8 12.80 84.0
4 • 1	 ,.,	 •	 tarde.. 765.73 22,0 11,0 74,6

Thermiornetro desabr'gado ao meio dia pra-.
toado 31,5, enneg,recido 46,5. -

Temperatura inexima 23,4.
Temperatura iminima 17,9.
Evaporação 1,4.
Ozono 6,0.
Veloci:lade média do vento em 24 hs., 	 .

Estado do cdo

1) 0,1 encobertos por cirrus, vento E 201,4.
2) 0,4 encobertos por cirro-cunaulus, vento

n alto.
3) Encobertos por nevoeiro, vento ESE 301,(3*
4) 0,3 encobertos por cirrus-cumulos, vento

NW 2m,5.

,Receita por dia 	 	 l26$154
. ,Dita por linha kilometro 	 	 34616

. Dita por locomotiva, idem 	 	 14;024
Despeza média por dia 	 	 324779

84994
2$637

24563
$927

14645

$616

18$929

$594
198$625
51$368

4613

257,446 0/0
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-Repartição Centz-al 'Mete°.
• rolo”-iea-Resumo meteorologico da es-

tação ro morro do Santo Antonio,
• • Dias 20 e 21 de julho -de 1890

o
DATAS

o
f.

..e

a
oo	 , ^al

9 4
' 	 Dias Horas o -e<

E. ,

11 aoute... 763.81 15.0 13.2; 75.0

21 5 man'iã.. 733.91 17,0 13.57 83.0

11	 ... 767.97 15.0 11.59 87.0

5 hrd3... 705.32 21.0 r 11.13 81.0

Nfaxima 	 703.17 22.3 13.00 92.0

763.32; 17.0 12.63 79.0

Media 	 707.213 15.5:, 11.81 85.3

:Evaporação á sombra Pn,85
Ozone 1111,0.
Chuva 0%0.

ulula. -ao sol; 55,0.
Maxima na relva, 26,5.
Mínima na relva; 11,8. -
Tempo variavel. Céo encoberto em parte

, porcumulos, - nimbos, cumulos • o currmlos-
cirrus, esparsos. Montanhas coberta por ne-

. voeiro.
(i). Calmo (2) NE-6k , (3) ENE 10.
Obituaz-io- Sepultaram-se nO dia 20

do corrente as seguintes passoas, ffilleci las de:
Amollecimento cerebral - a africana, Bene-

'dieta, '70 annos,- casada, residente á rua do
Santa Rosa e falecida na Santa Casa "

Athrepsia. o fluminense Salvador, filho de
Francisco Pelegrino, uru n'iez, residente e fal-
decido á rua do Visconde de Sapucaliy n: 86.

Artherio capillarite- o africano Banedicto
de Souza, 80 annos, solteiro, reaidente o fal-
lecido à rua do Senador Pompeo n. 210.

" Congestão . aguda do ligado- o portuguez
Francisco do Freitas, 24 anilas, solteiro, resi-
dente o fallecido á rua de Catuaihyn. 72.

Eavenenamente pelo arseniato -do' cobre
(suicidio)-o •portuguaz Jos-:: do Almeida Paes,
30 annos, solteiro, residente á rua do Ria-
cintel° n. 117. :-	 "

•Hemorrhaada cerobral-o mineiro Luiz José
Rodrigues Martins, 20 annos,-sOlteiro, resi-
dente em Mar de Hespanha e falecido á rua
do Rosario . n.138 e o bahiano Damião d t Silva,
75 annos, solteiro, morador e falecido á rua-
do Conselheiro Bento LiSbóa n. 83. Total 2.

Heinorrhagia pulnionar o partuguez José
Isidro Mondes . de Vasconcellos, 67 anhos, caa
sado,residentee falecido à rua Real Grandeza

Hydro thorax; • anemia . profunda = o bra-
zileiro LviZ Fernandes da • Costa, •39 amuos;
casado, residente e falecido á rui. do General
Carvalho ti. 35.	 '

Lesão cardiaca - o parahybano do -norte
joão Augusto Pessoa, 3d . annos o fallecido no

--Hospital IIilitar ; a fluminense .• D. Francisca
Rosa Dantas Silva, 70 annos;-viuva, residente
e fallecida à z ua do San L'Anna n. 31. To-
tal, 2.

Marasmo senil - a brazileira Maria Auto-
- ida, 115 nonos, solteira, residente t rua das
Larang2 eiras o. 44 e falecida lia Santa Casa.

Meningite- a fluminense Josephinaa filha
de Jose , de aledeires;"9 a á noà, residente e fal-
lecida á rua D. A flonso n. 20 1-1,

Tuberculose laryngeit- o portuguez Jos.5
Manoel do Sá,. 50 annos, casado, residente o
falecido á rua da Conceição n. 3.•

' Tuberculose pulmonar= o fluminense Hen-
lriquo Gonçalves, 26 armes, solteiro, residente
e fallecido á rua do Riachuelo n. 161; o
portuguez Francisco , da Cruz Ferreira, 44

,annos, casado, residente á .rua de S. Chris-
"tovão n. 28; . 'e o hespanhol Ramon 'Alvares,
47 annos, solteiro, - residente á rua de Santo

*Christo n. 14, e fallecidos na Santa Casa.

Variola confluente-o italiano João Grossa
30 annos, solteiro, residente á rua da Ame-
rica e falecido em Santa Barbam. 	 . .

hemorth tgi3a-o alagoano André
Aboli Feitoan, 23 anuos, solteiro,fallecido em
Santo Bad,tara.:	 ,

Cm feto, do sexo feminino, filho de Joaquim
Felismino da Sil va,residen te á rua d 3 S. Cill'iS-
10Vá0 n. 53.

No numero dos 20 sepultados estão inchados
7 indigentes, cujos enterros foram gratuitos.

- E no dia 21 :
- - AeeeSSO perniciosoo portuguaz Jose Pe-

reira, 87 annoi, residente a.falleaido no Asylo
de Mendicidade. ,, .-
- Anemia' a; °fim la	 a' fluminens3 Judith,
filha de Anicha; 11 nonos, residente e falle-
cida á roa de S. Luiz Gonzaga n 214 A.!.•

Athropsia-os fluminenses Vicente, filho de
Luiz da Costa, 3 annos, ia-JÁ:lente e - falecido
á rua dá- Castello n, 32; Alfredo, filho de

Augusta de Carvalho, G nonos, re-
sidente e fiallecido à travessa do Navarro
n.' 4. 'Total, 2:	 .

Catarrho sufl'ocante-o fluminense Carlos,
filho de Joáé Ignacio de Molho, residento o
e faleci lo à rua Nabuco de Freitas n. 40. '•
- ConvulsÔ?s-o flurninense Be.rnardino, filho
de Luiza Maria da Conceição, 2 anncs, re-
sidente e fallecido A rua S. Luiz Gonzaga
n. 74..	 •

Congestão cerebral.- a africana Laonor
Maria de Jesus, 63 annos, solteira, residente
e falecida á rua Cardoso o. 5.

Diarrhea-Francisco Joaquim de Souza, 70
nonos, residente e falleàdo no As3do da
Mendicidade.

Febre typhoide-o fluminense Is I. IS . ' 40
•ahnoS,.Solteiro, residente no Tangrá e 

is , -

chio na Santa Casa.
Febre remittente palustro-a fitunifiense

Esperança, filha da Joie Martins 1 nglesias,
l'anno, residente e falleAda á rua de João
Pereira ti. 4 C. -

Distaliciencia mitral-3 portuguez Gaspar
José Pereira, de Matos, 53 annos, residente a
rua do Lavradio n. 72 e falleaido na Santa
C11.3.1.

'Lesão cardiaca-a africana Florinda Maria
do Rosario, 69 annos, residente o falecida á
rua do Gonde d'Eu o. 122 D.

.Marasmo senil-a africana Maria Antonia,
70 cimos, casada, residente em Capivary e
fallecida na, Santa Caso..

Phym-Aose pulmonar-a badana Paula de
Araujo, 39 annos, solteiro, residente o f ale-
cido a rut do Rezende n. 103. • - -	 •

Rheumatismo syphilitico - o' fluminense
João Antonio S ares, :20 anaos, falecido II)
Hospital Militar da Castello.!:

Sem doei tração- o fluminense Francisui
Coelho das Chagas, 38 annos, • solteiro, resi-
dente á rua do Senado n. 187 e fafiecido na
Santa Casa e a- paraense 'Maria Joanna Rosa
ela Conceição,' 40 annos, solteira,:' residente á
rua da Misericordia n. 91 e falecida na Santa
Casa. Total, 2.

Tuberculos , misentericos- - o fluminense
Francisco, filho de Raphael Scrivano, 10 no-
nos, residente e falecido á rua da America
n. , 156.	 .

Tuberculos pulmonares-O fluminense Ma-
noel Antonio Jorge da Costa, 41 nonos, resi-
dente à . estrada da Tijuca e falecido na casa
de:saude do Dr.Catta Preta (rua Frescan.1 )

Variola confluente-o parahybano do norte
Juvene'o José de Messias, 23 nonos, falleJido
na ilha de Santa Barbara.

Ulcera do esfolo igo- o portugaez André
dós Anjos Reis, 45 annos, casado, residante o
fallecido á travessa do Leonardo o. 18. .

.1.7remia,nephrite intersticial-o maranhense
Apollinar:O Manoel Datra, 33 armas, soltar();
residente-á rua da Pedra, do Sal n. 3 e fa-
lecido naSanta Casa.

.Accesso pernicioso -a portugaeza, Rosa'Ri-•
beiro; 33 annos, casula, residente o falecida
á rua do Dr. Sana Neves n. 23..

Athrepsia- o fluminense Casemiro, filho
de Vicente Cocovelli, 4 nonos, residente
fallecido á rua do General Caldwell 	 110

Consumpção pulmonar- o fluminense Aca.,
cio Joaquim Corrêa, 50 nonos, casado, resi--
dente a rua do Silva Manoel u. 23.

Baptista.	 •
No namoro ,dosa38	 ;Spaltades,...estão in-

eirt:ittiaolisto132. indis:en. tes, eej.)s , enterros foramg 

- E 119 dia 22.:
Amelleaimento cerebral-o cearense Vicente

Lopes Fra,zIa, 7.) ata nos, residente no. Asylo
d s Volunt irios da Patria o faleci lo ° no 1103-
pitai militar do Castello.

Angina- fitiminensa Maria da GlOria,
filha `de Antánia M :ria dos Santos. 3 nonos,
residente o falecida, à rua Miguel de Paiva

10,-'
Bronclate capillir -Os fluminenses Maria,

filha do Joalubn, Jos') Ferhandes, 15 nonos,
residehte -o falecida, à rua do Conde- d'Eu
n. 37 e Antonio, filho dá 'Antonio Joupain
de Carvalho, 7 armes, residente e falecido á
Estrada Velha- 'li Tijaca. Total, 2..

Cathafro suffocinte -o fluminense João,
filho de . Latira Maria de . Lessa, 10 dias, re-
sidente o fallecida, á rua Sata de Setembro
O .'loOlvi,uis5es_en	 a.

flaminen3e, -Virginia, filha
do Maria Pontes, 6 di is; residente e falta-

da Conceição h. 83. -
En temo- pe ri toni te - a portuguez a Ma riana

Rosa de' Gour&t,,60 nonos, viuva, residente à
rua Funda o. 10.

Gastro entera-colite .,.a • fluminense Rita,
17 armas, solteira, residente á raa S. Luiz
Gonzaga o. 159 o falecida na Santa Casa.
' Insufficionc'a . mitral-a portuguez João da
Roch.V , Macei°, 26 Rimos, solteiro, residente
em drajà o falecido da Hospicio . da - Sande.

1,9São cardd+ca pulmonar-o africano An-
tonio Canhanha; Serão,' 70 nonos. , solteiro,
residente e falleci lo á rua da Providencia
n. 72.

Lasão organica do coração-6 flumineilao
João Pedro TheOdóro, 40 almas; solteiro, re-
sidente e fallecilo beca° do Guindaste o. 1.

Pnatunonia dupla - a ,fiaminenso Maria
Emilia-Torres, OS anuas, viuvo, residente o
fallccido á rua Banbina

Ithewnatismo articular agudo-o africano
J03(5 :liberto da Costa, 54- annos, se toiro, re-
sidente	 falecido á. rua do S. Leopoldo
n. 105.

Syncope cardiaca-o brazileiro Luiz Joa-
quim dos Santos, 33 nonos, solteiro, residente
à rua da Alfandega n. 284. (O ali:to foi veri-
ficado no' Nicroterio).

,	 Convulsles - o fluminense Joa), filho d)
lIonorato, 13 meies, residente e fallecido a
rua da Constituição n. 31.	 . 

Febre perniciosa-o brazileiro Claudio Ro-
drigues de. Andrade, , 28 anilas,- c isado, l's3Si-
d9fite e f Llleaido á rtla Maná n. 6.	 - '

Febre remittente biliosa-a rio . grandense
. do norte Maria da Gloria 13 ndaira, do Malho,

15 annos, resi lente e fallerida á rui do Ri r-
chaello o.' 160 A. ,

1
 Hepato-interalgia-a ' franceza Margarida
Olivier, 15 annos e 3 11132' OS, resident o e fal-
lecida á rua Apraziv 1 ti.  2.

1 Fetos-um feto, 111110 de Perciliana Mano-
O'a da Boa Morta, residente á rua do Visconde •

, do Itamaraty n. .2 ; ti n dita, do -sexo
; calino,. filho de Mana Maria da Conceição, re-
I si lento á praia dos Caixeiros 0.60 (ilha , das

Cobras); um dito, do sexo feminino, . filho do -
Eugenio ',abano, raiidente ,á rua da Ajuda

-o. -61; um dito, do mesmo sexo, filho do Fran-
cel lia 'i Christina Pockled, residente á r11 -1 do
Coaselheiro ,Moraes Valle_n. 7.-Total, 4: :

1 Meninge' encephalite - a fluminense Her-
minia alaria Rasa, 27 turnos, sol beira, resi-
dente o falecida á rua Visconde de Itaitaa
n. 27..	 .	 .. 	 ,	 •	 .

Pneumonia-o fluminenae Alberto, , filho de
Ign teia M fria da Conceição, 16 meus, resi-
dant) O fallo.áto á rui d) coma-undante
Tamborim n . 5.	 ,	 ..

Syncapa cardiae,a, -- o partuguez Joaa José
Teixeira, 35 annos, sol t tiro, restlente o fal-
lecidO á raa, N isconde do Rio Branco n..47.

Tuberbulase pulmonar--,o 411011011w José
Candido de Faria, 25 0.111103, solteiro, resi-
douto e faleci lo á rua de Santo Amaro
o. 46 e o italiano Col tura , Geaachino, 50 an-
nos,"vluvo falecido no hospicio de S. João...	 .	 .,
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Schirose de tiaado—o paulista Dr. José
Augusto do Barros Meneze,s, 33 annos, ca-
sado, residente o fallecido à rua do Condo do
Bonfim n. 48.

Sem declaração—o portuguez alanoal Fran-
cisco Pereira, 38 annos, casado, residente á
rua do Barão de S. Felix ri. 177 e fallecido
na Santa Casa.

Tisica pulmonar—o suisso João Estevão
Bacloz, 70 annos, solteiro, rasidento na es-
tação do Pomba, e fallecido na Santa Casa.

Tetano do.3 rocem-nascidos—a fluminense
Joanna, filha de Maria Avelaria Espirito Santo,
9 dias, residente e fallecida á rua de As-
sumpção n. 7A.

Tubereulos pulmonares—a campista Eine-
rendana Maria Ribeiro Rangel, 40 annos,
casada, residente e falleeila a rua Fernandes
Guimarães n. 33 ; o francez Augusta Mim,
62 annos, casado, residente á rua do Carmo
n. 127 e fallecido na Santa Casa. Total, 2.

Lesão cardiacao sergipano Joaquim João
Manoel dos Santos, 41 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua de D. Julia n. 15.

Tuberculose pulmonar—o paulista João da
C1117, 19 annos, solteiro, fal tecido no hos-
p' tal de Marinha; o cearense Reinaldo Gomes
da Silva, 50 annos, solteiro, residente á rua
do Conselheiro Zaeharias n. 21 e , fallecido
Santa Casa; o fluminense Bernardino José da
Cunha, 37 annosa casado, residente e falte-
eido á rua do General Polydoro ii. 9 e os
portuguezes José rda Costa Guerra, 52 annos,
casado, residente o fallecido á rua do Pa-
raizo n. 28 A; Antonio de Oliveira, 50 armas,
solteiro, residente á praça do Duque do Ca-
xias n. 1 (o obito foi verificado no Necraterio)
o Maria Luiza Ferreira, 45 annos, solt&ra,
residente o fallecida na travessa do Bom
Jardim n. 14. Total, 6.

Variola hemorrhagiea — o bahiano João
'Victor Nepomuceno, 38 annos, solteiro, resi-
dente no /naco dos Ferreiros n. fie fallecido
no Hospital do Santa Barbara.

Fetos — um do sexo masculino, filho de
Jeronymo Fernandes do Soccorro, residente
à rua D. Fel iciana n. 127 ; um do sexo femi-
nino, filho de Amaro Gomes de Azevedo, resi-
dente á rua do Aleantara n. 55; um do
mesmo sexo,fillio de 1z:that de Paiva, residente
à travessa do Bomjardim n. 62.

No numero dos 31 sepultados, estão in-
eluidos sete indigentes cujos enterros foram
gratuitos.

— Sepultou-se mais no dia 21 do corrente,
no omniterio do Carmo, falleeido de diathese
t ubácu tose, o portuguez Joaquim dos Santos
Rocha, 5 annos, solteiro, residente e fullecalo
no Ilosp:tal do Carmo.

TRIBUNAES
TRIBUNAL DA RELAÇÃO

SESSÃO EA1 22 DE JULHO DE 1800

Presidencia do Sr. desembargador Faria
. Lemos Secretario o Sr. Dr. Esposei

Presentes os Srs.desembargadores Carneiro
de Campos, Pindahyba de Mattos, Villaboim
procurador da Soberania e Fazenda Nacional,
Barros _Pimenta', Rodrigues, Motta, Tito de
Milhos, Coelho Bastos, Azevedo Magalhães,
Fernandes Pinheiro, Bento Lisboa, Guilhei me
Cintra

'
 Espinola, Ribeiro de Almeida, Moniz

Barreto -e Madureira.
Foi lida e approvada a acta da sessão an-

terior.
Passa-se em seguida 003 seguintes julga-

mentos:
Appellações crimes

N. 2.700, Itapemerim—Appellan te João
Pedro do Souza, appellada a justiça.—Jul-
garam pro cedente a appellação para annullar
o julgamento do appellante João Pedro do
Souza e mandai-o a novo jury, por ter sido
submet tido o processo no jury e esseestar com-
petentemente preparado, contra os votos dos
Srs. desembargadores Muniz LBarreto, 10

revisor, Rodrigues, Coelho 'Bastos, Fernan-
des Pinheiro, Bento Lisboa, Espinola, que
negaram provimento a mesma appellação
para confirmar a sentença appellada.

N. 2.701, da capital — Appellante o juizo,
appellado Francisco Joaquim de Oliveira.—
Julgaram procedente a appellação para an-
nullar o processo do apinhado Francisco
Joaquim de Olis-eira da pronuncia em diante
inclusive para se completar o numero de
cinco testemunhas juramentadas, vi,to que
do processo só consta o juramento de quatro;
votação unanime.

N. 2.698, da capital — Primeiro appellante
Maria Nazareth, segundo appellan te Joaquim
Duarte, appella.do Antonio Gomes Ribeiro.—
Não tomaram conhecimento das appallações
por terem sido interpostas fóra do prazo legal,
contra o voto do Sr. desembargador Rodri-
gues tão shmente com relação a appellação do
réo Joaquim Duarte.

N. 2.715, de Cantagallo — Appellante o
juizo, appellado Francisco Getulio Ribeiro
de Rezende .—Julgaram procedente:3as razões
do juiz de direita para mandar o réo
appellado a novo jury, contra os votos dos
Srs. desembargadores Ribeiro de Almeida,
relator; Barros Pimentel e Rodrigues.

Appellações commerciaes
N. 7.271, da capital—Appellante José de

Castro Moreira Guimarães, appellado Fran-
cisdo Joaquim Paes.— Confirmaram a sen-
tença appellada, unanimemente.

N. 7.305, da capital — appellante a
Companhia Geral de Seguros, 2 08 appellantes
\litigar & Comp.—Confirmaram a sentença
appellada, contra o voto do Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.

N. 7.296, da capital— A ppellante Rodrigo
Alves de Souza, a ppellado Matheus Furtado
Rodrigues.— Confirmaram a sentença appela
lada, unanimemente.

Appallações ciues
N. 6.203, da capital— Appellante Maria

Poluccna Xavier de Mendonça, appellado Ma-
noel Miguel Soares.— Julgaram a desisten-
cia para os devidos efTeitos, unanimemento.

N. 7.464, da capital—Appellante Manoel
Augusto de Freitas Mello, appellado Jorge
da Costa Fran eo.—Desprezaram os embargos,
unanimemente.

N. 9.295, da capitai—Appellanto Dr. Fran-
cisco Teixeira de Magalhães, liquidante da
firma .Fonseca, Dio ao & Comp., appellado3
Gonçalves Mendes &"' Comp.—Confirmaram a
sentença appellada, unanimemente.

N. 7.321, da capital—Appellante o juizo,
appellado José de Souza Dias, herdeiro habi-
litado do seu finado filho Bernardido José do
Souza Dias.—Confirmaram a sentença appel-
lacta, unanimemente.

N. 7.341, da capital— Appellante o juizo,
appel lados Maria de Jesus Borges e outros;
herdeiros do finado Felippe Corróa de Mes-
quita.— Tomaram conhecimento da appella-
ção contra o voto do Sr. desembargador Ri-
beiro do Almeida, confirmaram a sentença
appellada, contra o voto do mesmo senhor.

N. 7.250, da capital—Appellanto Jacomo
Giglio Fio Francisco, appellados Moreira Ju-
nior &Comp.— Deram provimento á appella-
ção para, reformando a sentença appellada,
absolver o rôo appellante da condemnação,
contra o voto do Sr. desembargador Espinola.

N. 7.266, de Nova Friburgo—Appellantes
Ganido Bernardino e sua mulher, appellados
João Gaspar Meyer o outro .—Conarmaram a
sentença apinhada, unanimemente.

N. 7.121, da, capital—Appellanto Bernardo
José de Araujo, appellado commendador Se-
bastião Pinto da Costa Aguiar.—Desprezaram
os embargos, unanimomente.

Aggrauos de petiçob
N. 7.479, da capital — Aggravante José

Gomes da Silva., aggravados Francisco Ma-
uoel Alves & Comp.—Negaram provimento,
unanimemente.

N. 7.480, da capital — Aggravante . Ber-
nardo de Oliveira Bastos, aggravado D. The-
reza Marcellina Lopes de Oliveira, inven-
tariante do espalio de José Maria Fernandes
Vieira.— Não tomaram conhecimento do ag-
gravo por não ser caso deste recurso, unani-
memente.

N. 7.481, da capital—Agearavante Manoel
de Almeida Cascos, aggravados Laura Cleta
de Mendonça o seu marido .—Negaram pro-
vimento, unanimemente.

N. 7.476, da capital — Agravante Santos
Pacheco & Comp., aggravados Barbosa Valia
& Comp.—Negaram provimento, unanime-
mente.

N. 7.478, da capitai Agg,ravante Oro-
g,orio lzurzun & Comp., aggravado Joaquim
José Teixeira.—Negaram provimento ao ag-
gravo, unanimemente.

Recursos crimes
N. 2.384, do S. João da Barra — Recor-

rente o juizo, recorrido José Barbosa de
Souza.—Negaram provimento ao recurso para
confirmar a decisão recorrida, unanime-
mente.

N. 2.383 de Itaguahy—Recorrente o juiZo,
recorrido Miguel Arthur de Almeida, 1 0 sup-
plante do delegado de policia.— Deram pro-
vimento ao recurso, para pronunciar o recor-
rido, como Mouro no art. 181 § 30 , maximo
do Codigo Criminal, unananemente.

Processa de responsabilidade
N. 2 340, da Capital — Denunciante Ante-

de Souza Ribeiro, denunciado Dr. Manoel
Martins Torres juiz do direito da l a vara ei-
vai.— Julgaram improcedente a queixa, una-
nimente.

Passasens
Ao Sr. desembargador Carneiro de Campos

n. 6.393.
Ao Sr. desembargador Rodrigues n. 2.703.
Ao Sr. desembargador Motta n. 7.149.
Ao Sr. desembargador Coelho Bastos

us. 7.253 02.71.10.
Ao Sr. desembargador Formules Pinheiro

n. 2.711.
Ao Sr. desembargador Bento Lisboa

D. 7.340
Ao Sr. desembargador Guilherme Cintra

n. 2.713
Ao Sr. desembargador Espindola as. 7.272

e 7.265.
Causas com dia

Appollações eiveis mis. 7.250 o 6.233.
A ppel 1 ação commercial o. 7.305.
Appellações crimes ns. 2.715 e 2.638.

DISTRIBUIÇÃO

Appellações eiveis
N. 7.418, de Vassouras — Appellantes Pe-

dro de Alcantara Souto Pinto e outro ;
peitados, Manoel Antonio Estavas & Filho.—
Ao desembargador Espinola.

N. 7.429, da capital—Appellante, Joaquim
Ribeiro Nunes •, appellados, Custodio José do
Araujo Silva (54 Comp.—Ao desembargador
Motta.

N. 5.811, da capital — Appellante, Joga de
Brito ; apinhada, Eva Maria Roa da Con-
coição.—Ao desembargador Ribeiro do Al-
meida.

Appellações commerciaes

N. 7.396, al capital — Appellante, Fran-
cisco Primo • appellado Daniel Duran,—Ao
desembargador Moniz Barreto.

N. 7.421, da capital—Appellantes, Corrèa
Leite & Comp.; appellado, Mezzano Giuseppo.
—Ao desembargador Madureira. .

Aggravos de peiições commerciaee
N. 7.482, da capital— Agrgravante

'
 -João

Narciso Machado ; aggravados, Leite Bastos
& Comp., em liquidação.—Ao desembargador
Rodrigues.

N. 7.483, da capital — Aggravantes,. José
de Souza Andrade & Comp . ;a ggravados .Jonb.
Moore & Comp.— Ao desembargador Motta.

N. 7.484, da capital — Aggravantes Dr.
José da Silva Mattos; aggravado, Fraticiseo
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Lopes Ca rneiro dos San tos . — Ao .dt SeMbar-
gador Tito do Ma tios. .

N. 7.485, da capital,--Aggravante, Adriano
Augusto Conçalves da Costa ; ar,gravadOt
Soares de Carvalho S: Comp.—AO dosem-

r
barestdor 'Coelho Bastos.

N. 7.486, da capital — Aggravante„ Dr.
Gnilhermo de Alme:da Magalhães; aggra-
vado, Dr. Eugenio Ferreira da Cunha, li-
q o idan te da firma Guilherme Magalhães'
Comp.—Ao desembargador A. Magalhães'.

Conllicto de jurisdicção
N. 2.385, de Valença—Reclamante, ,o juiz

¶1J - orphilos de Valença ; reélanrido, o juiz da
1 a vara do orphãos desta capital.— Ao des.L
onbargador Coelho Bastos.

SEGUNDA VARA CINTEL

JUIZ DE DIREITJ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO —
ESCRIVÃO BARROS

Execuções
Exequenta consulado geral de Portugal,

executtdo Vicente Ferr?ira do Vai. —Julgada
por sentença a ponhora: em vista do lança-

, monto O condemnado o lançado nas custas.
Joanna 'Comes da Silva Coelho, executado

Seratina José Pinto.— Dê-se a taixa regue-
i ida.

• Notilicaecto para a desapropriação
Autora Companhia Estrada de Ferro do

Norte, réus os herdeiros do Visconde de Ni-
theroy. — Julgado por sentença o accordo,
pagas PS custas na forma aecordada, ficando
extinta a causa com relação aos concor-
dantes.

Especialisação. de bens
Requerente Manoel Pereira Gomes.—Sub-

sista a decisio do fls. 18, pagos as custas ex-
cansa .

Libello
Autora Law iana Adelaide Caldeira, r.io

Jose do Almeida Caldeira.— Vista as partes
sobre a OX.CONilo.

Acção summari . e
Xtitor Augusto Silva, réo A. do Mattos

Costa.— Reformada a sentença appellada,
julgando em parto proéedente a acção, con-
deinnado o appellado a pagar a quantia do
24, sendo absolvido do mais e pagas por
ambas as partes as custas proporcionaes.

• Inventarias
Fallecidós: João Corrêa. da Silva, inventa-

riantó Antonio Maria da Silva Monteiro.—
Proceda-se ao calculo nos termos cio officio.

Tenente-coronel Carlos Martins Pinto de
Brito, inventarianto Leocadia Carolina Vianna
de Brito.	 Vista ao procurador dos feitos.

ESCRIVÃO ALMEIDA E ALBUQUERQUE

Appellação eivai
A ppellante José Alvas Gomes, appellado

Idelfonso Luiz do Macedo.— Subsista a sen-
tença appellada para ser negado provimento
à a ppellação.

ESCRIVÃO BRANDÃO

Libai°
Autor Dr. Antonio Fernandes Pereira Por-.

tugal, réo Antonio José Tavares da Silveira.
—Em prova.

Inv3niario
Fallecida D. Maria Egypcitca do Carvalho

Ferreira, inventariante Dr. Pedro Dias Car-
valho.—Vista ao procurador dos feitos.

DECIMO DISTRICTO CRIMINAL

JUIZ DR. MONTEIRO DE AZEVEDO — ESCRIVÃO
BRANDÃO

Roubo -
Autor Joaquim Francisco de Oliveira, réos

Antonio Francisco Guimarães O outros.
spondido o recurso.

EDITAES E AVISOS
Intendei:ela inunicipal

Titulas de eleitores

Entrec,aM-se intendenc'a, das 10 horaá
da manhã ás 4 da tardo, os titules dos elei-
tores das. parochias do Sacramento, S. José
Caudelaria e Santa Rita.
, Secretaria da Intendencia Municipal, 19 de
julho de 1893.— Magalhães Castro Sobrinho,
secret trio.:	 (.

.11.,n11
•

Regimento Policial da Capital Federal

Nova concurrepc ia

Não se tendo contractadô em sessão cio 18
deste mez o fornecimento de 100 arreiamen tos
completos com freios de ferro o boçatetes com
cabresto, destinados a montaria das praças do
cavallaria . .e bem assim • 100 espadas de aço
com bainhas, o conselho -economico o adminis-
trativo'de novo recebe propostas em duplicata

em carta fechada no dia 28 do corrente até
ao meio-dia para os ditos- fornechaentos.

Os arraiamentos e espadas deverão ser
teiramente.guaes aos typos existentes na ar-
recadação geral do regimento.

Os pretendentes a esse fornecimento deve-
rão observar além da condição acima referida,
todas aquellas exigida nos annuncios feitos
para a primeira concurrencia.

Quartel em Barbonos, 22 dó julho de 1890.
—Gustavo N. Pere:ra Campos, tenente secre-
tario geral.	 •	 .(•

Guarda Nacional da Capital Federal

Quartel do Commando Superior da Guarda
Nacional da Capital Federal, 23 de julho
de 1890.

Ordem, do dia n 3

Publico que o Sr. tenente-coronel Albino
da Costa Lima Braga nesta data prestou ju-
ramento e assumiu as funcções de comman-
da.nte do 50 batalhão da Guarda Nacional
desta capital, para o qual foi nomeado por de-
creto do 18 'do corrente mez.— ltIalv:no
Silva Reis, tenente-coronel comm undante su-
perior intérino.,

Quartel do Cominando do 5° batalhão da
Gu Leda Nacional da Capital Federal dos Es-
tados Unidos-do • Brazil, 23 de julho de 1890.

Ordem do dia n. 1
Communico aos meus dignos camaradas,

officiaes
'
 inferiores á ',.,o.uartlas do 50 batalhão

do infantaria da Guarda Nacional que por de-
creto de 18 do corrente,fai nomeado pelo Go-
verno Provisorio da Repúblici para o cargo
de commandanto do mesmo batalhão. •

Embora inimerecidam;nte distinguido com
este posto de honra, não duvidei assumil-o
com a convicção profundamente enraizada
em meu espirito do que investido deste com-
mando estou ligado a it xtrioticos e dignos
companheiros que me auxiliarão devidamente,
sempre que o_exi eir o servico

Nobre e eleyara, como è, a instituição da
Guarda Nacional, não será de certo o 5° ba-
talhão quem menos desveladamente procurará
manter-lhe os eruditos e respeitar-lhe as tra-
dições. E disso coavieto espero que em cada
um do 3 Srs. .officiaes, inferiores e guardas
encontrarei, além de um 'companheiro dedi-
dado e zeloso cumpridor dos deveres inheren-
tos aos guardas nacionaes, um amigo em
quem confiar e um activo servidor da pat ria.

Ficam em inteiro vigor as ordens emana-
das do ex-cemmandante deste batalhão o diS-
tincto Sr. :coronel Can lido Alves da Silva
Porto, em quem devemos re.conhecer os rele-
vantes serviços prestados á sua organização
e desenvolvimento. — Albino da Costa Lima
Braga, tenente-coronel,

TitC83111 .0 Nacional

Cobrança da divida activa

Pela Directoria Geral do Contencioso, se
faz publico que brevemente teem de sor re-
mettidos ao juizo dos Feitos da Fazenda cer-
tidões para a cobrança executiva do . imposto
de industrias e profissões do 2 0 semestre do
1888.

São, pois, convidados 03 contribuintes que
1110 Se acham quites á comparecer nesta 'dire-
ctoria, afim de satisfazerem amigavelmente
os respectivos debitos dentro do prazo do oito
dias.

Directoria Geral do Contencioso, 21 do ju-
lho 'do 1890.— O ajudante do procurador fis-
cal, Carlos Augusta Naylor.	 (.

Bane) Nacional elo Urazil

Emissão

Notas de 20$030

Faço publico que as notas emit tidas do va-
lor de 20$,' l a serie, l a estampa e ns. 60.001 a
65.000 são assignadas pelo Conde de Figuei-
redo: .as de as. 65.031 a 68.001 78.001 a
80.033 e 95.001 a 97.593 por Luiz Rodriguez
u'Oliveira: as' de ns.68.001 a 73.000 e 90.001
a 02 5‘30 por .1: B :asson: as de 73.031 a 75.533
e 92.501 a 95.000 por M. Giz; Duarte: as
as de ns. 75.591 a 78.000 e 82.001 a 87.030
por P. Gracia: as do ns.. 89.001 a 82.000 o
87.001 a 91.003 por F. de C. Soares Brandão.

Banco Nacional do Brazil no Rio de Janeiro,
22 de julho do 1899.— Conde de Figueiredo,
presidente.	 (•

.• Al:andei 111) Ui de Jaca:ica

Edital de praça n.13

Pela Inspectora da Alfandega do Rio da
Janeiro se faz publico que no A rmazein do
Consumo, no dia 25 do corrente, ao meio-dia,Se
hão de arrematar, livros de direitos, as mer-
cadorias seguintes: -

Miau/Reja do 11.13 de Janeira

Edital com. pra.::o de 8 dias, tj..

Pela inspacloria desta alfandega, se faz
publico que, achandoso as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo, os
seuS donos ou consignatarios deverão despa-
chal-as o retira 1-as no prazo do 8 dias, sob
pena de, findo este, serem vendidas por sua
conta nos termos do Tit. 50 Cap. 5° da Conso-
lidação das Leis das Alfandegos, som que lhes
fique direito de allegar contra os °trenos
desta venda.

Armazena n. 1 — Marca GCRM: 1 caixa,
contendo 1 kilo de moldura dourada, vinda
do Porto na barca nacional Ida em 29
de agosto de 1889. (Accrescimo ao mani-
festo:)

Marca WD — N: -1 dita contendo 18 kilos
do polvilho, vinda de Nova-York, no vapor
americano Finance, entrado em 10 410 outubro
de 1889, á ordem.

Marca CISSiC: 1 dita contendo 70 kilos do
folhinhas (folhetos), da mesma procedoncia,
navio Mescarga, consignada a C. Bazin
Comp.

Apprehensão
• .	 .

- Sem marca: 38 anileis do prata, pesando 86 -
gram mas.

Sem marca: -19 ptros de brincos, pesando 36
grammas.

Som marca: Livros impressos e encador-
nado z.

Sem marca: 12 véus de filó do seda, peSando
140 grammas.

Alfandep.,a do Rio do Janeiro, 23 de julho
1893.— Pelo inspector, P. P. de Caroce!ho •
Artgão.
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r.ocrial de Varinha do Rio de Janeiro

Pela secretaria da inspecção deste arsenal,
se faz publico que, em 31 do julho: corrente,
ao me,si-dii, serão recebidas e abei tas no ga-
binete do Sr. inspector propostas pira a pin-
tura da mimara, camarim, pr • ça do armas,
ante-praça e camarotes do monitor Solinzães.

A coneurrencia rei sarzi sobre o preço e o
prazo dos trab hos, bem como sobro a idonei-
dade dos proponentes, que deverão apresentar
suas propostas, convenientemente saltadas,
sem rasuras e emendas, e nellas declarar por
extenso a quantia quo exigirem para o refe-
rido . fim.

A bordo do mesmo monitor dar-se-hão 03
esclarecimentos necessarios.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do
Marinha do Rio de Janeiro, 23 de julho de
1890.-0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.

lutendenela da Guerra

Cargas para Goyaz
•

Existindo nesta repartielo diversos volu-
mes destinados ao estado de Goyaz, o Sr. co-
ronel intendente manda convidar as pessoss
que quizerem so encarregar da condueção de
taes cargas a apresentaram ao mesmo se-
nhor suas propostas em duplicata em cartas
fechadas no dia 23 do corrente, ao meio dia.

Os proponentes deverão deelarar não só o
preça por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes até a capital
daquelle estado, como o nome e resideecia
fiador que olTerecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido contracto, raspou-
sabl lisindo-se este não só pelas perdas o
damnos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
corno lambem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas serão recebidas pelo contra-
etante, em qus !quer das estações da Estrada
de Ferro Central do Brazil, que po'o mesmo
for indicada o o p igamento offectuado pela
thesouraria da fszenda do dito estado, pro-
vada a entrega da mesma carga, em perfeito
estado e no prazo que for estipulado.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1893.-0
secretario, F. P. (avoleowi ds Albuquerque.

(.

intendenela da Guerra

O conselho de compras desta repartição re-
c -die papostas no dia 25 do corrente, até ás
11 horas da manhã, para a co epra dos arti-
gos abaixo especificados.

A saber:
3.000 cilças de panno de as. 1,2 e 3.
2.000 blusas de panno para infantaria, de

ns. 1, 2c 3.
1.000 blusas de panno para eia-aliaria, do

ns. I, 2 e 3.
3.000 calç s do brim branco, do ns. 1,

2 e 3 ; 4guaes.
3.000 calças de brim escuro, de ns. 1,

2 o 3.
2.000 'Alisas do Irina escuro, para infan-

taria, de as. 1, 2 e 3.
1.000 blusas do brim escuro, para cavalla-

ria, de ns. 1, 2 e 3.
5.000 ceroulas do algodão, de as. 1, 2 e 3.
6.00) camisas de dito, do as. 1,2 o 3.
2.003 lençóes de dito infestado.
1.00) colchas de chita.
1.000 fronhas do algodão.
2.000 toalhas do algodão pra mesas do

entre camas.
3.000 bornaes de brim branca.
4.000 gravatas de couro envernizado.
13 bandeiras de seda, com todos os portela-

ig-uaes ao modelo adoptado.
11 estandartes de seda, com lodos Os per-

tences, istmos ao modelo adoptado.
1.000 com r ames pira cavallaria.
1.5n0 corro uses para artilharia montada.
3.500 correames pretos para infantaria.
1.030 cfirreames brancos p ira infantaa
800 correames para artilharia a ló.
800 arreamentos para cavallaria.
30) arreamentos para artilharia.
2.500 bandoleiras para carabinas.
300 bandoleiras para mosquetõJs.
3.500 marmitas de folha.
2.603 cantiA de folha.
4.003 gim :rda-feixos para carabinas.
590 gtlarda-feixos para mosquetões.
2.500 maxilas.
203 bandoleiras envernizadas para cara-

binas.
Todos estes artigos serão iguaes aos typos.

• Podem concorrer os negociantes estabele-
cidos que mostrarem haver pago o imposto da
casa commercial, relativo ao ultimo semestre
ou que são matriculados. Para as firmas com-
merciaes bastara a certidão do respectivo
contracto social, estrahida dos livros do re-
gistro do Tribunal do Comercio.

As propostas devem ser em duplicata e
mencionarão o nome (!o proponente, as -
versas qualidades do mesmo artigo si as hou-
verem entrevedes o o praça de cada uma -
delias ; o prazo da entrega total ou parcial
O nuas condições do forneeMento ; declaração
expressa de sujeit ir-se o propononte á multa
de 5 0/ 0 no caso de recusar-se assignar o res-
pectivo contracto.

As propostas mencionarão no subscripto a
espade do artigo proposto.

Em igualdade do preços serão preferi las
as propostas que exigirem MEillOnS prazos,
Contados da data d contracto que devera
ser lavrado nos dias 29, 30 e 31 do corrente.

Nesta Ihtendencia estão expostas as amos-
tras typos para serem examinadas pelos pro-
ponentes, aos gimes se darão todas as infor-
mações IICC3Siarias.

O Sr. coronel intendente manda igualmente
fazer publico que si não se apresentarem pro-
ponentes que doem certeza do que a industrla
nacional esta no caso do satisfazer oSSuppri-
mentos do exercito, o Sr. Marechal Ministro
da Guerra não terá remodio senão ordenar que
alies se faram na Europa.

Rio de Janeiro, 19 de julho do 1890.-0 se-
cretario F. P. Cavalcanti de Albuquerque. (.

Primeira Directoria das Obra* Publicus

Construcçao do ramal da Campanha, passando
pelas Aguas Virtuosas do Lambary, e do
prolongamento da estrada de ferro Minas e
Rio ald a) ponto navegava do Rio Verde„

De ordem do Sr. ministro, faço publico que
nesta directoria recebem-se propostas, até á
1 hora da tarde do dia 26 de agosto da cor-
rente anuo, para a construcção do rim ii da
Campanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lambary, e do prolongamento da estrada
de ferro Minas e Rio, a que se referem as
concessões declaradas caducas pelo decreto
n. 49 de 23 de maio proximo passado, nas
seguintes, con•i,,ões

1 • a As propostas poderão referir-se a todas
ou a unia só das estradas de ferro a 011-
sti2'

u.iar. Serão apresentadas em carta fachada
e acompanhadas do conhecimento do deposito
de 5:000?, feito no Thesouro Nacional e , que o
proponente preferido perderá, si no prazo que
lhe for maio ido deixar de a,ssignar o coo-
tracto nos termos da proposta e deste edital.
Esto deposito sarvirá tambem para garantir
a execução do contracto, e só poderá ser res
~ido ao proponente preferido depois do
ouncluida a canstrucção das obras.

3.° As clausulas do contracto serão identi-
cas ás das concessões feitas a The Minas and
Rio Railtuay Company, limitei, salvo as mo-
dificações determinadas pela presente con-
currencia.

Nesta dieeeteri a os interessados poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractadas as estradas, as quaes constam
dos d eretos n. 10101 de I de de.embro
de 1888, n. 10.110 de 10 de agosto e n. 10449
de Ode novembro de 1889, relativos ao ramal
da Campanha, o dos decretos n. 10122 do 15
de dezembro de 1888, n. 10309 de 10 do
agosto e n. 37 de 5 do dezembro de 1889, re-
ferentes ao prolongamento da estrada até ao
ponto naveg,avel de rio Verde.

4. a A' nova empreza caberá indemnisar
com panhi Minas and Rio do custo dos estudos
approvados, si esta propila companhia não
contractar de novo a construcção d.'s es-
tradas.

5.° A coneurroncia versará sobre o prazo do
privilegio e o exigido para a conclusão das
obras, beam como sobro a garantia offerecida
para a execie,ão do contracto.

6. a Serão soltados todos os documentos
apresentados o reconhecidas as firmas.

Primeira Directoria das Obras Publicas,
7 de julho de 1800.— O director, J. P. Par-

(.reiras Horta.	 •

A mesma marca: 1 dita contendo 43
kilos de cartazes-annuncios de mais de uma
cór, da mesma procedeasia, navio, descarga e
consig,nação.	 •

Marca T: 75 ciixas, contendo 1.725 kilos
de polvilho, vindos de Antuerpia no vapor
inglez Buffbn em 19 de outubro de. 188,, á
ordem.

Marca PC: 1 dita contendo livros usados e
• papeis usados (particulares); vinda do Havre

no vapor francez Ville de Santas, em 3 de
outubro de 1889 e,con,ignada as padre Fran-
cisco Ignacio de Christo.

Marca FL: 1 dita contendo 20 lidos de
cartazes annuncioS de mais de uma cár; vinda

• de Bordos no varor francez Orenoque, em
4 de outulro de 1889. (Não consta do mani-
festo).

Marca LC: 2 caixas contendo 69 garrafas
e 37 meias ditas de Cerveja, medindo t:18 litros;
vindas de Marseile, na larea ingleza Ma-
rietta, ertrada em 28 de setembro de 1888,
consignadas a Logos & Comp.

Marca JSC: 3 ditas contendo 34 kilos de
preparado chimico, não classificado; vindas
de Hamburgo no vapor allemão Curityba, en-
trado em 16 de fevereiro de 1889, (acres-
cimo).

Marca PA: 1 barril contendo 18 Mios de
banha de porco, vindo de Nova-York no vapor
americano Advance, entrado em 22 de março
de 1889, (accreseimo).

Marco PD: 1 dito contendo 18 Ritos de ba-
nha de porco, da mesma procedencia, navio e
descarga, (idem).

Letreiro Leonel de Carvalho & Comp.:
1 caixa contendo amostra de café, vinda de
Nova-Vork, no vapor allemão Procida, en-
trado em 25 de maio de 1889, cons'gnada aos
mesmos.

Letreiro Dnvivier & Comp. : 1 dita con-
tendo amostras sem valor,vinda, de NovasYork
no vapor americano Fifiance, entrado em 18
do junho de 1889, consignada aos mesmos.

Lettreiro E. Pecher & Comp.: 1 dita,idem.
Idem, vinda do Genova no vapor italiano
carta R., entrado em '29 de mai ço de 1889
consignada aos mesmos.

Mires HA: 1 caixa contendo 18 kilos
elixir medicinal; vinda de Hamburgo no va-
por allemão Campinas, entrado em 4 de ou-
tutro de 1889 (aecreseimo).

Lettreiro Theo G. Sulivane: 2 ditas con-
tendo 107 Ritos de carta zes-annuncios de uma
só cor; vinda de Nova-York, no vapor ame -
ricano Advane, entraeo em t. 9 de março de
1889. (Já despachada pela neta n. 10.501 de
maio de 1890.)

Lettreiro Basset: 20 barris centendo 920
kilos de pregos slmples, vindos de Nova-
York no vapor americano Hemiedia, entrado
em 2 dejulho de 1869, consignados a Basset
& Comp.

Marca CC&C: 1 caixa contendo 337 pares
de chinellas de lã, de mais de 22 centimetros;
33 dites de d:tos, até 22 centimetros; finda do
Porto na larea portuguessa Vietoria, entrada
em 28 da janeiro de 1889. (Accreschno.)

Alfandega do Rio de Janeiro, 21 do julho
do 1890.—Pelo inspector, F. P. de (orvalho
Ara.9,7 o .
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• liu4retorla Geral de Ilygiene

Em virtude do que dispõe o art. GG do re-
gulamento que b lixou com o decreto n. 9551,
de 3 de fevereiro do 1886, a lnspectoria Geral
de Ilygieno faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão JOã) Bartholomou Pegot
lhe, dirigiu a seguinte petição com do-
cumentos que satisfazem , as exigeneias do
art. 65 do citado regalamento: .

g João Bartholomen Pegot, estabelecido com
drogaria e pharmacia ha, cidade de Cartaarú,
desde o . anuo de 1859, por licença da reinara
municipal desta cidade, que então tinha com-
petencia para conceder, como se vê do do.
cumento sob o havend o , em dias de
agosto ou setembro do una() passado, sido. in-
timado, por intermedio da Usinara municiÉ:al,
em virtude de ordem do Dr. inspector da
Lygieáo publica, desta provinda, para eNhibir
a licença com a qual tinha aberto sua pilar-.
landi, e drogaria, e tendo feito, 'para evitar
duvidas e contestaçio, em outubro do citado
armo, requereu licença para ter alrrto dro-
garia ; o sendo, entretanto, o supplicante
licencia,do pala camara municipal desta ci-
dade para exarem' a prodissão do pharma-
ceutico, o sendo de absoluta necessidade a
existencia de urna pharmacia regularmente
montada, como prova com attestados dos ve-
readores da minara o do Dr. Pedro Jordão
das Neves Vieira, facultativo aqui residente,
vem o supplicante, amparado no art. 65 do
decreto n. 9551, de 3 de fevereiro de 1886,
rapterer a V. Ex. que, satisfeitas as forma-
lidades exigidas no citado decreto, de não
haver titulada que pretenda estabeler-se
nesta chiado, lhe seja conce.dida a licença, ou
antes, raetiticada, porquanto, comojá declarou
o supplicante, é licenciado pela cansara mu-
nicipal em época que tal corporação tinha
compctencia. As exigencias dos requisitos
exigidos na l a e 2 pirle do art. 65 do decreto
eitalo estão preenchidas pelos documentos
de ns. 1 a 4. Nestes termos, pede a V. Ex.
deferimento. — E. R. M.— Caruarú, 21(10 se-
tembro de 1889. — Jotio Darth.olomeu Pigot.»
— Sobre duas estampilhas de duzentos réis
cada urna.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe co:nmunicar, ou

Inspectoria de Hygiene da provincia. de Per-
nambuco, a resolução de estabelecer ph arma-
cia na citada localidade, concederá ao pratico
a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 7 de outubro
fio 1859. — Dr. Pedro Alfonso de Carval4o,
secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
do 18 de janeiro do corrente anno, a Inspe-
ctoria Geral de llygiene faz publico, pelo
prazo do oito dias, que o cidadão Pedro
Bourgogne, por Seus procuradores Silva
Gomes ',5c Comp., . lho dirigiu a seguinte
petição, com documentos que satisfazem
as exigencias do art. 67 do citado regula-
mento:

4 Pedro Bmvg,ogne, residente na villa
S. Pedro do Piracicaba, estado de S. Paulo,
pretendendo estabelecer-se com pharmacia
nesta localidade, onde -ha urgentissirna neceá-
sidade desse estabelecimento, o achando-se
para isso devidamente h ibilitado, como
provam osdommentos arnlexos, que justifi-
cam não só os SOUS conhecimentos profis-
sionaes como a moralidade de sul conducta,
vem, do accordo com o que preceittia o
regulamento sanitarin, s)licitar-vos a com-
petente licença.—Saude e fraternidade. —Ca-
pital Federal, 25 de junho. de 1890.—Por
procuração, Silva Comes Comp.» Sobro
urna estampilha do duzentos reis.

E declara que, si nosso prazo nenhum phar-
macentico formado lhe communicar, ou á In.
spectoria de Ilygiene do estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 8 de julho
do 1890.— Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Imprensa Naclonal

AVISOS DA INSPECTORIA DE ILUMINE

Do ordem do Sr.- administrador faço pu-
nia.° 4ue se acham nesta repartição, • renwt-
tidos péla Inspectoria Geral de aygiene, os
avisos mira para serem publicados mediante
prévio -pa monto:

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buem° do Prado Pinheiro.
Antonio da Ccista Lopes Junior.
F,uzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique [tinte:.
keraneisee 'Augusto de Aguiar.
Francis,-!c) do Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
Francisco Xavier de Soabra Andrade.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
Hermann Schlobach & Costa.
Hermolino Antonio da. Silveira.
Hila rio José Pereira.
João Bonifácio de Medeiros Gomos.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira. -
Joaquim de Souza Guimarães.
JOSe Annibal Cataldi.
José Felix de Almeida Cotta. •
José Ignacio da Gloria.
José Maria' Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa do Andrade.
Manoel Pinto N3tto.
Octavio de Carvalho Lobã,o.
Quintino Thomaz de Oliveh a.
Tudo Pinto Crespo (capitão ).
S)cção central, 1 8 do junho de 18(0.0.

Csrdoso Pereira de Barro;, ajueante d ) adm.-
nistrador.	 •

COMMERCIO

Cambio

Rio, 23 de julho de 1893
O mercado não teve alteração: os bancos man-

tiveram ollicialinente a taxa. de 23 0., sobre Lon-
dres, e realizaram-se operações a 23 1/4 d.

As tabellas no Carnmercial, fui istrial, Franco
Brazileira, Alleinão, London Bank e Eiglish
Bank, foram as s gaintes
Londres, por 1$ 	 	 23 0., a 93 d/v.
Pariz, por franco 	  415 a 411 rs., a 90 01v.
Hamburgo,por marco 515 a512 rs., a 90 d/v.
Italia, por lira 	 "	 419 a 417 rs., a 3 d/v.
Portugal 	 	 235 0 /,,, a 3 d/v.
Nova-York, por dai-

lar 	 	 2$193e 23183 á vista.
O movimento do dia foi pequeno, sabre Londres,

a 23 1/4 d., bancaria a 23 5/16 d., dito de se-
gunda mão, e , a"., 23 3/3 e a 23 7/16 d., pip31, par-
ticular.

VALORES D.A.B3LSA
O movimento foi o importante:

,

Lt' undos publicos

MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
25 a.polices geraes de 1:0003 	 	 9753000
11 ditas idem 	 	 9753000
2 ditas idem 	 	 9753)0)

14 Emp. Nacional de 1868 	 	  1:1453130
Acções de bancos e Companhias

23) ditas Nacional 	
5) ditas idem 	
51 ditas idem 	

5)) ditas União do3Credi	 	
3)0 ac;ões do Banco Commercial
33 ditas idem 	

513 ditas Co:onizador e Agricola 	
5) ditas idem 	
65 ditas tdom 	

2)0 ditas i tern •	
7) acções do Banco do Brazil 	
75 ditas idem 	
15 ditas idem;"	
70 ditas idern 	

10) ditas idem 	
200 ditas Liem' 	
25 ditas Constructor 	

100 ditas idem.	

66 ditas idem 	
59 ditas idem 	
4) ditas idem 	
50 ditas idem 	

100 ditas idem, 	
1)) ditas idem 	
230 ditas Ag,ricola 	
203 ditas Estados_ Unidos do Brazil.
10) ditas idem 	  ..
20) ditas idem 	
5)0 ditas Sal Americano 	
190 ditas idem 	
10) ditas Banco do Brazil 	
10) ditas ideai 	
200 ditas idem 	
10) dit te idem 	

"233 ditas idem . 	
200 ditas idem 	
180 ditas ideia  •
12) ditas idem. 	 	 .
500 in/m Comp. Sapucally, para se-

- t trnbró 	
20) ditas idem 	
10). ditas Comp. Sul Pau'.itta......
59 ditas Sor )cabana tronco 	
43 ditas S. Christovão. 	
35 ditas do Lloyd Brazileiro 	

100 ditas idem 	
15) ditas Emp Obras Public is 	
30) ditas Leopoldina para setembro

c/d 	 	 823033

	

Ditas iriam v/c a.t6 31 cid ........ 	 723)00
ditas idem para 31 	
ditas idem para agosto
ditas idem .. 	
ditas idem 	
ditas idem 	
ditas idem. 	
ditas idem 	
ditas idem 	
ditas idem 	
ditas a dinheiro
ditas idein 	
ditas idem 	

20) ditas idem 	
150 ditas idem 	
200 dit.s idem 	
43) ditas -idem 	

100) ditas idem 	
103 ditas idem 	
103 ditas idem 	
200 ditas i tem

Debentures
42 De'los. do Lloyd Brazileira
85 ditos Sorocabana 	
30 ditos Leopoldina 	
20 ditas paptl 	-

Lettras hypothecarias
5) mim Letivas do Banco Credito

Real do Braza, ouro... 	

C)TA,t,õ iS OFFICIAES
Apolices

Apolices geraes de 1:0)03 	
70Emprestinio Nacimal de 1863— 	  1:91451)9)00

Acções de bancos e corapan;zias
Banco Nacional 	
Dito União do Credito 	
Dito Commercial 	
Dito Colonizador e Agricola 	
Dita do Brazil 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito Constructor. 	
Dito idem 	
Dito Agricola 	
Dito Estados Unidos do Brazil........
Dito Sul Americano. 	
Dito idem 	
Dita do Brazil 	
Comp. Sal Paalista.. . . 	
Dita Sarocabana, tronco 	
Dita S Christovão 	
Dita, Lloyd Brazileiro 	
Empraza Obras Publicas 	
Comp.. Leapoldina para setembro 	
Dita idem v/c até 31 c/al 	
Dita idem para appsto 	
Dita idem.... 	
Dita idem 	
Dita idem para 31 	
Dita ideia a dinheiro 	
Dita idem 	
Dita idem .. 	
Dita idem 	

C )inp. Lloyd Brazileiro 	
Dita Leopoldina (ouro)... 	

_Diz (papel) 	
Dita Sorocabana 	

93,3303
9339)0
933003
513)00

123300)
1213)00
833500
83$59)
833593
833510

290'3003
283'5503
2353)30
285300)
23:33 . 0 )
2813000
915 )00
913)0)

013030
91000
01$.100

1$90)
9 15103

- 933530
70.030

1003.130
-1003030
1033000
513533
523)))
8135)3
8135)0
813510
81.35)0
8 ISM
815530
81$531
813593

953'303
053')00
640)0

31230))
0033)30
17431)0
1743000
933)0)

118
100
204

1 . 00
10)
18)
1)3
59)
5)0
203

20))
170
20)

72$50)
733000
70:)0
'763030
763100
76 3)00
773003
7'7$000
733)01
7 3003
7330)3
733003
733000
733030
7.35000
72$50)
723)03
723000
723003
713500

20)300) .
803000
903003
193/10

1003)C0

•

D:bentures

933000
51$033

12331)0
833;03

2333000
235300)
28150)0
281$500
2333330

O I

91 500
703)00

1033)0)
5135 O
523000
8“533
60$333

3.23100
3313)30
1743000
913330)
82$")))

.723500
763)30
77$)))
783030
72:;300
733030

- 723510
723000
71350)

• • • 2333030
903033

10lV00
83300)
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Lettras hypothecarias
Dan:e Credito Real do Brasil, ouro..	 10400)

J. Fernandes, presidente.— Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Remissas (Messes
ALFANDEGA

Rmdimento do dia 1 a 22 de julho
de 1820 	 1.615:207.i:654

E do dia 22 	 93:417:;s23

1.811:655348)
No mesmo período de 1889 	 3.8.0) 512P31

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 22 de julho
de 1890 	 487:4563409

E do dia 23 	 36:89.3$921

521:350!333

RECEBEDORIA NO CÃES DO PHAROUX

Rendimento do dia 1 a 22 de julho
de 1890 	 3 ):229.W58

E do dia 23.	 ..	 . 	 2:2W917

32:471!575

Mercadorias
Pela Estrada ' de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 22. de julho
de 1890 foram :

Desde 1 do rnez
Aguardente......... 9 61	 pipas.
Arroz 	 8.412 kil%,a.s.
Assucar 	 92-.823'	 »-
Algodão 	 70.498 »
Café 	 143.312 :3.632.626 »
Carvão vegetal 	 39.981 589.208 »
Couros seccos e sal-

gados 	 ,
Farinha de mandioca

10(1.10) 381.6)3
452

»
»

Feijão 	 8.966 »
Fumo 	 192.935 »
Madeiras 	 90.629 »
Milho 	  3.115 318.384
Polvilho 	 3.315
Queijos 	  114.5'20 »
Tapioca.	 	 1.650 »
Toucinho 	 2.730 62 4(12'
Diversas 	 120.550 1 -.283S;31) 2

CAFÉ

Telegramma ezpelido pela Associação Com-
marcial para N)va York, em 23 de julho de 1890,
de manhã:

Saccas
Faistencia total 	  184.00)
Entradas no dia 22 	 	 4.0))
Idem em Santos .	 4.0)0
Embarques para os Estados Unidos 	  10.000

'a Europa 	 	 1.090
Estado do mercado: firme.

Preços : sem alteração.
--

Movimenta do porto

- Sahidas
Mo :areal — Lugar norueg. Professor Nor-

denshjolcl, 453 tons. caiam. C.M. Chaves,
equip. 8, em lastro de ferro velho.

lquique — barc. ing. Alagoa Bay,1.128 tons.
m. R. Lo gic., equip. 16 em lastro
de pedra.

Sandy Ioock — baro. ing. Recocery, 1.012
tons. m. C. Dayison, equip. 12, em las-
tro de pedra.' n

Porto Alegre e eSc. — paq. ing. Panning,
comm. C. Booth.

Rio da Prata — pari. ing. Tintines, comm.
G. M. Hicks, passa os. o coronel João Bap-
tista de Sampaio t‘Ferraz e sua mulher,
Evaristo Gaivão de Almeida e sua mulli2r;
os ings. Sainnel Robert Scott, Santiago Mo-
rissy; a lies-paulada Rosa Antall° Pião; os
aliciais. Jacques Willsemaun, Joana Stei-
ner, Rosa Leborig e 107 em transito.

Victoria e esc. — paq Faria Lemos, comm.
L. V. O. Valladão, passags. Dr. Luiz
Comia Lim-a Ruam) Antonio de Azeveda.
Sebastião da Costa Souza e José Pinto Gui-
marães.

Imbetiba — vap. Paraltyba, 379 tons. comm.
J. de Menezes, equip. 26, c.v. g., passags.
Francisco de Paula, D. Carlota Maria da
Penha e Alberto Guimarães.

Eitradas no cl:a 2.;

Imbetiba, — 11 horas, vap. Bar(to de S. D:ogo,
500 tons., comm. Maciel Junior, eq. 23,
c. v. g., a companhia Macalié e Campos
passags. José Coelho do Queiroz, Luiz Gui-
lherme, Maria dos Reis, João Barbosa, Se-
bastiana Maria da Conceição, José Gouvea
de Souza, José Joaquim Braga e Marcolino
José de Souza.

S. Matheus e escalas — 3 di is, (25 liaras de
Itapemirim), paq. .31.1yrink, comm. Nlanool
Jose da Silva Reis; passags. Dr. Praxedes
de Oliveira, Manoel Pinto de Oliveira Cas-
tro, Delfina Carolina da Victoria, Francisco
Pereira, Alexandre Pereira da Fonseca,
Leopoldo Costa Junior, Francisco Euzebio
da Costa, Simão Rodrigues Soares, Eze-
guiei de Araujo Milha, o francez Caetano
Arnaud, os allomães Ernesto Kerrne o sua
mulher, o turco Felippe Antonio.

Rio da Prata — 4 dias de Montevitno, vap.
franc . ficara, 2.968 tomis., comm.. Verd ,
eq. 88, c. v. g. a Karl Vaiais (Se Comp.,
passags. os francezes August Bartet,
Goodrich, Augast Nidondes, Paul Boucher,
os italianos Orsolina Bonfilioli, Pietro Nico-
sio e sua familia, Alexandre °ratice, Emite
Ca,spriart, os hespanhões Cosa Maureso,
Manoel Croa, os argentinos G. Tompson e
sua mulher, mais 115 de :3» classe, e 223 em
transito.

Santos e escalas — 3 dias, (8 horas de Angra),
paq. Ararna nna, comm. Joaquim Gomes de

passags. Manoel Machado Coelho,
Albino José Pereira Martins, D. Caetano
Rodrigues, Virgulo José do Oliveira, Luiz
Antonio Pereira da Cruz, os francazes
Martens Geraldon e sua mulher.

Entradds

Vietoria e esc. — 3 ds. e 24 lis. de Itapema-
rim , paq co m Fran c isco Au-
gusto  Capella, paSsagg . Dr. José Calunio
Ferreira Rebello, Manoel Rodrigues Lopes,
José Dominamos Valente, Leonardo Fari-
nha, Pedro Itypolito de Castro Vianna,Jose
Pinto Moreira., Delphim Rodrigues da Sil-
va, Antenor Magalhães, 3 italianos, 4 pra-
ças do exercito e 1 dos ?dor.

Santos — 19 lis. vap. ital. &Iria, 1373 tons.
G. B. Delmarelie, equip. 77, c. Ir. g.

á G. N. do Vincenzi & Filhos, passags.
A. A. Silva, Albino Gomes, A rrington e
sua filha, Luiz Machado, Dr. Pedro Au-
gusto, os ital. Francisco Emiti° o sua mu-
lher, G. Euz?bio, C. Gilardi sua mulher e
um filho, F. Roggé e um filho, E. Bussio,
o eng. "W Berlim, mais 167 em transito.

R,anp,00n — 107 ds gal. ing. Haddon HaN,
1416 tons. m. "W. T. Andrews, equip.
22, c arroz a ordem.

SOCIEDADES ANONYMAS
Companhia mannáletora da Inrraelto

ACPA DA ASSENIULEA GERAL DE INSTALLAÇXO

Aos 23 dias do mez da junho do anuo de
1890, no prédio n. 58 da rua da Quitanda,
reunidos os Srs. subscriptores de anil ,s
Companhia Manufactora da Borracha, repre-
sentando mais de dons terças do capital, por
convocação feita nos jornaes desta Capital
Federal, foi pelo Sr. Dr. Luiz do Carvalho e
Mello, em nome dos incorporadores da mes-
ma companhia, declarados os fins da socie-
dade.

Preenchidas por esta firma as dispos:çõos
legaes, 01 pelo mesmo Sr. proposto para
presidente da assemblóa geral o Sr. Barão, de
Novaes que, acceitaiVo a indicação, convidou
para secretaries os Srs. Drs. Alfonso Pinto
e Wenceslao Alves Leite da Oliveira Ballo,
os quaes tomaram assento nas respectivas
cadeiras.

Achando-se sobre a mesa os estatuto:; de-
vidamente asignados o o conliec'manto do

deposito da decima parte do capital, foram
estes lidos, sendo do theor s-guinto o conhe-
cimento do deposito feito nos cofres da em-
preza de Obras Publicas no Brasil:

« Certifico, em virtude do despacho acima •
que se acha recalliida ao cofre desta emproza,
a quantia do 40 :000 correspondente a 10
do c Lpital de 400:0.003 da Companhia Ma.,
nufactora da Borracha.

Rio de Janeiro, 2.3 de junho de 1593. —
Frawisea Rodriyaes Fejri.*.

Submettidos á diicussão o! est lutos. fal-
lam sobre enes os Srs. Barão) de Novaes o
Dr. Carvalho e Mello.

Ningn em mais pie:linho a paLavra, foram
olhes approvados por unanimidade de votos.

Pelo Sr. Dr. A fronso Pinto foi apresentai
a seguinte proposta:

d'roponho para membros de consolho
fiscal os Srs. Dr. Manoel Buarque de Macedo,
Dr. Paulo Cezar de Andrade e commendador
Ilenr:que Lowdes e para supplentes a; Srs.
Barão de Novaes, Luiz FerrAra de Moura
Brito e Dr. Jo.sé Maria da Conceição Junior.

Rio, 23 de junho de 1890.—Affinvo Pinto
Gemaraes.»

Posta em diseu3são esta proposta e não ha-
vendo quem pedisse a palavra, foi ella appro-
vada nnanimemonte.

Pelo Sr. Francisco da Costa Nunes foi apre-
sentada a seguinte proposta : •

Proponho que fique a directoria da compa-
nhia autorizada a pa osir as despezas de in-
corporação da cunpaAlla, feitas pelos incor-
poradores.—Fraleisco da Costa Nunes.

Posta esta proposta em discussão, é esta
encorpada por não haver quem peça a palavra
e, submettida a votos,e unanimemente appró-
vada.

Nada mais havendo a tratar-se, o Sr. iiresi-
dente agradece a honra que lhe foi dada do
dirigir os trabalhos desta assemblea o declarou
installada a companhia.

Suspende-se a sessão para ser lavrada a
presente acta.

Continuando a sessão, é lida a acta e uppro-
vala pelos Srs. accionistas presentes.

Rio de Jau( iro, 23 do junho de 1E93.

Barã.a do No ;aos.
Dr. Alfonso Pinto Guimarães.
Por procuração do Bandeira & Belfo, Dr.

Wencesláo Alves Leite de Oliveira Ballo.
João Kastrup.
Por procuração de José Ignacio da Silva

Ccutinho, Francisco da Costa Nunes.
Por procuração do Dr. Joaquim Mattoso

Duque Estrada Camara, Francisco da Costa.
Nunes.

Francisco da Costa Nunes.
Por procuração da Einpreza de Obras Pu-

blicas no Brazil, Dr. Alfonso Pinto.
Por procuração do Dr. Manoel Buarque d.?

Maeado, Dr. Affonso Pinto.
Por procuração do Dr. Francisco Alvares C.

de Araujo Feio, Dr. Affonso
Por procuração do Barão do Boni Fim, Va-

lerio Corréa Netto Filho.
Por procuração do Ignacio M. de Moura,

Valado Corrêa Natio Filho.
Vallerio Corrêa Netto Filho.
Carlos Gaspar da Silva.	 •
Gabriel Pinto Carneiro.
Henrique Lowndes.
Sebastião Guillobol.
Dr. Francisco de Salles Rosa.
Joaquim Martins de Lima Junior,
L. de Carvalho o Multo.
Luiz Ferreira de Moura Brito,

ESTATUTOS
CAPITULO I

Coast:M0o, sdie eduraçJa

Art. 1 o A C.cinpinflia Manufactora
Rorracha é unia sociedade anonyma, fundada
nesta praça e que tem por fim explorar a
manufactura da Boreacha.

Art. 2, 0 A componha terá a sua sede na
cidade do Rio de Janeiro.

Art. 3. 0 O prazo de sua duração será do
anno:;, poleado ser proeogado.

•	 rupo22•122222mmtp~1rigr7sr
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CAPITULO II	 .

Puni° social e acçries
Art. 4• 0 O capital da companhia será do

400:000$ dividido --ein 2.003 acções de 200$
cada uma.	 -	 - -

Este capital Morá ser augmen
tado por deliberação da assembléa geral,
precedendo proposta justificada . da directoria
e parecer do conselho fiscal.

Art. 6.° As acções serão nominativas e
transferiveis por termo no livro de registro
e completas as entradas poderão ser transfor-
madas em acções ao portador e estas em no-
minativas, conforme a vontade do possuidor,
mediante .a taxa de 200 reis por acção.

Art. 7.0 O accionista que não effectuar
as entradas dentro dos praxes -marcardos
para os chamadas, poderá realizal-as, com
a multa de.10 0/ 0 ,- dentro do 30 dias, a contar
do encerremento da chamada.

,Paragrapho unico. Não, realizando as en-
tradas no primeiro prazo, nem no supple-
montar, perderá o accionista o direito -ás
suas anões, callindo estas em commisso, si a
directoria não preferir obrigar judicialmente
o accionista em falta a realizar as entradas
atrazadas e respectivas multas.

• CAPITULO . III
Administraçao

Art. 8.0 . A companhia será administrada
por tres directores.

Art. 9.° O mandato da directoria durará
sois annos,. podendo seus membros ser reelei-
tos. -

Art. 10. Só poderão ser eleitos mernb"os
da directoria os. accionistas que na data da
eleição possuirem 2r) ou mais anões.

§ 1. 0 Nenhum director poderá exercer o-
cargo sem que possua 25 acções da companhia
livres de onus.

Estas acções ficarão sujeitas á caução, que
não poderaser levantada emquanto subsistir
o neandato e não forem approvadas.as contas
do sua gestão.

2. 0 Si, passando 30 dias da data da eleição,
algum dos direitores eleitos deixar de effec-
tuar a caução a que se refere o paragrapho
supra, será o togar considerado vago.

Art. 11. Os directores terão como remu-
neração pelos sons trabalhos, cada um, o ho-
norario annual do quatro contos de reis, e mais
cinco por •cento da renda liquida dá compa-
nhia.

Art. 12. Nãs se considerará vago o logar
do director que se ausentar por motivo de
serviço da companhia, devidamente justit17.
cado, para dentro ou fora do paiz, qualquer
que seja o tempo de demora.

Paragrapho unico. O director que por tres
mezes successivos deixar o cargo som causa
justificada entender-se -lia que. o tem resig-
nadá, salvo deliberação contraria da assemblea,
geral.

Art 13 No caso de vagar algum logar de
membro da directoria, sera este cargo interi-
namente occupado por um accionistaa escolha
dos directores restantes, competindo á assem-
blea geral fazer a nomeação definitiva na-pri-
meira reunião que se seguir.

Art. 14. Os substitutos devem ter os requi-
sitos exigidos para director e ficarão obrigados
á mesma caução.

Art. 15.. Os substitutos que, em caso de
vaga, 'forem eleitos pela assembléa geral,,
servirão semento pelo tempo que faltar para
completar o sextenio dos substituidos.

Art. 16. Competem á directori 1. todos 03
actos concernentes á administração e boa
gestão dós negocios da companhia.

CAPITULO IV
Conselho fiscal

-Art. 17. Os membros do conselho fiscal serão
em numero de tres, e eleitos na reunião or-

- dina ria da assembléa geral; servirão por um
anno•e serão reeleg,lvels.

Art. 18. As vagos de tiscaes Serão preen-
chidas na fórma -da lei pelo presidente da
junta commercial; mediante representação da
directoria .-	 '

Art. 19. As rOtribui;ões do conselho fiscal
são definidas na leialas sociedades anonymas.

CAPITULO V-

Assemblda geral

Art. 20. Tornarãe partá nas aSsembléasge-
raes OS accionistas que possuirem cinco ou mais
ficções, dnscriptas no; liwos da companhia
eem antecedencia de 30 dias' pelo menos. 	 ,
1 Art. 21. Nas assembléas geraes -os accio-
nistas só se poderão fazer representar por
Outros accionistas.

Art. 22. Os accionistas que, tiverem trans-
ferido as suas 0.CÇÕ3S em' caução, conservam
o direito de representação e o de votar nas
asembleas geraeS, salvo dispoSição em . con-
trario declarada nos termos das cauções.

Art. 23. Haverá annualinente uma assem-
bléa geral ordinaria que deverá effectuar-se
no mez de agosto.

'Art. 24. As assembléas gentes extraor-
dinarias serão convocadas nos casos indicados
na lei das sociedades anonymas:

Art. 25. Às eleições 'serão por escrutinio
e por acções.

Paragrapho uniu). Os accionistas terão uns
voto por grupo completo decinco noções.

CAPITULO VI

Dividendos e fundo de reserva

.Art. 26. Os dividendos só poderão ser ti-
rados-da renda liquida proveniente do opo--
rações effectivamente realizadas- dentro do
respeltivo semestre, depois da deduzida a
quota de 5 0/0 para o fando . de reserva o a
destinada aos directores.

• CAPITULO VII •

,Disposiçães geraes

Art. 27. Fica a directoria autorizada a le-
vantar emprestimos por dcbentures dentro ou
fora do paiz até a importancia- do capital sa-
ciai. e precedendo parecer do conselho fiscal.

Art. 28. Os casos omissos destes estatutos
serão regulados , pela lei vigente.	 .

Art. 29. Os accionistas abaixo assignados
leram o approvam OS presentes estatutos e,
usando da faculdade legal baseada no preceito
da lei de 17 de janeiro de 1890, nomeiam para
os cargos de directores da compa,nhia,durante
os primeiros seis annos, OS Srs.:

Tenente-coronel Valerio Corrêa Netto
Filho.

Dr. Luiz de-Carvalho e Mello.
João Kastrup.

Certifico que -foram hoje archivadas nesta
repartição sob n. 890, em virtude • do des-
pacho do Sr. presidente da Junta Corinnercial,
os estatutos. da Companhia Mannfactára
Borracha-e mais documentos exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo 0011c:içadas
5$ de solto, na conformidade do aviso do Mi-
nisterio da 'Fazenda, do 20 do abril de 1885,
e $200 da taxa addicional de 5 0/0.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal, 22 de julho de 1893.- O secretario,
Casar de Oliveira.

Achava-se ao lado o grande sello, em alto
relevo, da Junta Commercial.

03mpanhia Srabri3 Nacional

ACTA DA ÁSSEMBLL. GERAL C3NSTITUTIVA
28 lin JUNHO ' DE lt90,, ÁO 1VEIO-DIÁ, N)
SALÃO DO BA.NCO COOPERATIVO

Verificada a oxistencia do numero legal de'
accionistas pelo incorporador o Sr. DP. An-
tonio Zeferimr Candido, é indicado o Sr. Dr.
Miguel Luci° de Albuquerme e Mello p ira
presidir a assembléa, o qual toma assento o
convida para secreterios OS Srs. Barão de
Santa Margarida e Guilherme Augusto Co-
gomo de Olivdra, que °ocuparam Os SclIS
legares.

Procede-se á leitura dos estatutos : e certidão
de deposito do 100:003$, decima pule do Ca-
pital, em existenci 1, no Banco Cooperativo,
os quaes não soffrem impugnação. • 	 •

ESTATUTO3

CAPITULO I

Da companhia, fins, s?de, duração e capitcl
•

Art. í .1. 0 A Sociedade Anonyma Companhia
Sabão Nacional, organizada conforme os
presentes estatuto.-4, tem por filei o - fabrico do
sabão, tanto na Capital Federal como em
qualquer do; estados Unidos do Brazil, pro-
movendo, por todas os formas o consumo dos
seus productos o -moritandó as industrias que
sejam Icongeneres, auxiliares e' correla-
tivas.

•Paragrapho unico. Para esse fim a dire-
ctoria fica dessle ja, autorizada a adquirir ter-
renos ou editicios tra a montagem dá siris
&Boinas, pela fórina que entender mais con-
venisalte.

Art. 2. 0 A selo da companhia será no Rio
de Janeiro, onde terá o seu fôr° juridico;
embora estendendo por tolos os estados as suas
operaçÕes, quer por meio de agencias, wier
por meio de odiánas filiaes.

"Art. '1 , 3. 0 A Sociedade durará pelo tempo
de 3) amos, que poderá ser prorogado.

Art. 4° 3 capital dl, companhia é de-mil
coube, dividido em 5.030 acções de 2038,
mdendo estas fracctonar-se em submultiples
de 10 cedidas de 20$, nas condições da lei.

São lidas e approvadas as seguintes prc- -
postas

Proponho :
1°, que os honorarios da directoria sejam .

fixados em 4:800$ annuaes, coletados desde o
dia eM que for installada, a fabrica, pigos
mensalmente; 	 .	 ..

2°,- que dos ' lucros liquido S de cada sentestre
se tire 10 , 0/„ no minimo para fundo de- re-
serva e os restante se divida pelos accionistas
a titulo ,de dividendo até 10 0/s sobre o ca-
pital realizado; que o excedente, -si - O houver,
seja dividido . em duas partes iguaes, uma
para =resenho de dividendo aos accionistas
a titulo de bonificação, outra para ser divi-
dida igualmente pelos administradores e in-
corporadoros.

Rio a0 Janeiro, 28 do junho. de 1893.- Dr.
Joao Manoel Carlos dó. GusniaO.

Fica autorilada a directoria da Companhia,
Sabão - Nacional a liquidaiscom 03 incorpora-
dores da mesma, companhia as despezas de
inStallação e incorporação. 	 ,

Rio, de sJaneiro, 28 do junho • da 1893.-
Guilhernie Augusto Cogorno de Oliveira.

Proponha para Membro do conselho fiscal,
em logardo Dr.- E. A. • Victorio da Costa que
pediu - dispensa por seus muitos affazeres, o
Dr. João Manoel . Carlos de Gusmão e para
supplente o Dr, Antonio José de Lima Cas-
tello Branco, em logar do Dr.-Joaquim The-
moteo, de Araujo Net to."

Em 28 de junho de 1893 - 31. Lucia.
O Sr. presidente propõe e li igualmente

acceitó, que na acta seja inscripto um voto de
louvor,ao Sr. Dr. Antonio • Zeferino emundo,
pelos esforços que empregou na realização .
desta importante empreza, cujos beneficios em
breve se tornarão manifestos.

•O Sr. Dr. Antonio Zeferino Candido agra-
dece e propõe que este voto se estenda aos
seus collegas de directoria, os quaes muito o
auxiliaram, e aproveita o ensejo para declarar
que não poucas diligencias empregaram para
chamar ao gremio da empren todos os in-
dirstriaes o commerciantes de sabão ; porém
que tiles esforços foram infructiferos.

Em seguilt o Sr. presidente declarou con-
stituida a: Companhia Sabão Nacional o nada
mais havendo a tratar declarou encerrada a
sessão,' do que se lavrou apresente acta, que
voe assignada em duplicata pelos-accionistas
presentes.	 • •,,

o presidente, Miguel Luoio de Albuquerque
Mello.'

O 1 0 secretario, Barão de Santa. Margarid e. -
O 20 secretario, Guilherme Aug wto ('igorno

de OÚveira.
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Parag,rapho unico. A directoria fica desde
ji autorizada a augmentar o capit kl da com-
panhia, prscedendõ a pprovação do conselho
fiscal, quando esse augmento fôr reclamado

• pelo desenvolvininto da enapreza.
Art. 5. 0 As aceies integredisadas pederilo

ser convertidas eni titules ao portador, exer-
cendo este os direitos de accion i sta, depois do
pré v io deposito de suas acções na secretaria
da sociedade, 48 horas antes da reunião d t
assem bl én geral.

Art. G.° A directoria poderá ai-Viseu. o
fun lo dereserva ao resgate das acções
companhia ou á sua hategralisação.

CAPITULO II
Da administração

Art. 7.° A companhia será admin!strad t
por uma directoria composta de tres accio-
alistas, portadores de 50 acções pelo menos,
04 gimes dividirão entre si o serviço da
gerenc'er, pelo sela regulamento e delibe-
rações ulteriores. e Por tres membro.; do con-
selho fiscal, que devem tombem ser accio-
Metas possuidores ' do mesmo numero de
acções.

Art. 8. 0 O- mandato da primeira directori
vigorara par cinco rumos e O das futuras por
dons.

Art. 9.° Os 110110raT103 da directoria serão
fixedos na assembir_sa geral constitutiva.

Art. 10. A directoria poderá nomear agen-
tes e sub-agentes, gerentes e sub-gerentes
da sua confiança e sob a . sna reeponsabilida te,
tanto na capital como Mn qualquer dos e an-
d( s do Brazil.

CAPITULO III
Das assenVéds gente.;

Ari. II. A rssombléa geral ordinaria effe-
ctuar-se-ha manualmente no mez de na Irço,
para preencher o disposto na lei, e haverá
tentes e'traorlinar1.s quantas forem soesi-
dereda4 necessariaS pela directoria: ou forem
requeridas pelos accionistas, rios termos le
goes, sealn, por m, da competencia da dire-
ctosia a conveeação de umas e' outras.

Art. 12. Cada grupo dl cinco ac:;õe3 dará
direito. a um voto, não podendo. cada accio-
nista ter mais de 50 votos por si ou como pro-
cavador. As resoluçõ as, por(m, serão sempre
tomadas per c rpitl, quando não for requ
e approvado o coo trario pela maioria dos ac-
cionastes presentes.

CAPITULO IV
gentes

Art. 1:3. Eia todos os casos não previAos
nestes estatutos, observar-se-ha o disposto
no decreto de 17 dej moiro de 180), qmn rege
as sociedades anonymes o bem assim nas mo-
d ific ções e regulamentos respectivos.

Artigo final. Os accionistas subscriptores
dos presentes estatutos acc3item todas as
suas prescripções e nomeiam para a primeira
administroção da companhia

Directoria
Barão de S inta Margarida.
Dr. Miguel LuelsdeAlburyuerque Mino,
Manoel Jorge Malta.

Conselho tis° .1
DP. Antonio Zeferino C ilidido.
.Manoel de Mattos: Gonç
•Dr. João Manoel Carlos de Gusmão.

8iipplenta
Duv i vier . 8; Comp.
Dr. Antonio Jase.de Lima Castello Branco.
Jamcs P. Mee. •

Os inearporedores
Dr. Antonio Zeferino Condido.
A. O. de -Souza Brito.

Certifico que forem orchivados n -sto s ecre-
taria sob n. 880, em virtude do d ispaCho da
Junta Ceimmercial de hoje, os etotutos
companhia Sabão Nacional e mais doctunentoz
exigidos pela lei.

Pagou pelas estampilhas abaixo coitadas 5$
de solto na conformidade do avisa do Ministe-

rio da Fazenda de 20 de abril de 1885 e $200
da taxa addicioaal cio 5 0/a.

Secretaria do Junla Commercial da Capital
Federal, 17 de julho de 1890.— O secretario,
Cesar de Crive .

Achavam-se duas estampilhas do valos de
5200S devidamente hantitisadas e ao lado o
grande seno da Janta Commercial cem alto
relevo.

emnpanlmia de leen oroment :1:4 do Cidade do
i 3 de Janeira

TO:1(10 havido engano na publicação de no-
mes dos membros do conselho fiscal da refe-
rida companhia, feita no Diario Officio1 de
hontem, 23 do corrente, faz-se a rectificação
seguinte :

Mem,bros do conselho fiscal
Commendador João Valverde de Miranda.

João Alvares de Azevedo Ma-
cedo Sobrinho.

Manoel Jos de Carvalho.
Se» planes

Dr. João Carlos Gutierrez.
Alberto Mora.
Alberto A. Guimarães de Azevedo.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 879.-31-emeriel descriptivo ocompanhanlo

nu pedid de privilegio, docente 1:5 aanos,na
Republica dos Meados Unir/os do Bmr.ii,parn
uni novo venedador destinado aos wagons de
conlucçZo de carne verde, denominado Ven-
tilolor Moreira, invenção dc Jose Moreira
Gomes.
O ventilador Moreira tem par fim venti-

lar e refees tar o interior do; carros destina-
dos á condução de carne verde pelas astro-
das de ferro e em earroç is de distribuição de
carne pelas cidades, fazendo-so finaccionar
O apearas) sem a :acção de algum motor
espesial,simpl smente pela acção dos mesmos
carros ern movimento.

Estes mesmos a pparelhos, ri pplicalos nos
carros da cendneção e distribuição de carne
verde, podem ser adaptados nos proprios ma-
tadouros das cidades, para ventilar e refres-
car os tombes onde está, esposta a carne
de,po i s da matança dos anima ,s e durante o
tempo do espera para ser transaortada nos
wagons. Neste coso de adaptação dentro dos
matadouros, os apparelhos são movidos por
motores a gaz ou a vapor ou outro systema,
conforme fôr o mais conveniente e mesmo á
mão. Um motor 'mico sendo empregado com
as transmissões competentes para as diversas
salas ou tendoes dos establecimentos.

Estes apparelhos podem ser empregados
juntos ou separadamente por meio do machi-
nismo do engate das transmissões.

Pelas figuras do desenho annexo, é facil
comprehender o mochinismo do meu appare-
lho, sendo as partes rearesontadas do modo
seguinte

1 é o eixo do transmis,ão actuado pelo
motor ou pelo movimeoto do carro, segundo
a applic: , ção ; 2 são as palas do ventilador ;
3 é a caixa do ventilador ; 4 o tubo coa tutor
do ar para o reservatorio ; 5 é o reservetorio
onde se compsime o ar que é depois dividido
para o.; compartimentos; 6 e 8 são as rodas
da engrenagem communican to o movimento
pelo eixo horizontal 14; 7 o eixo vertical is
rodas ; 9 os manches ; 10 é o eixo motor do
tambor de communicação ; 11 são molas de
reguli ção ; 12 o 13, eixo e rola do movi-
mente interna rii rio ; 15 é a correia ou cor-
rente de trasmissã ) ; 16 a puna tambor de
transmissãe e 17 são os tubas do conducção
do ar.

Em re .;1,1 00 relia li rico como pontos e
caracteres constitutivo da invenção

1. 0 Um novo systmaa de ventilador apli-
cado ao"; carros o wagons da condução de
carne verde, p-ilas estrados de ferro, e de
distribuição 'Ice irue pelas cidades, com o mo-
vimento dado pela propria marcha do carro,
sem auxilio do motor

2.0 A applicção do mesmo systoma do
ventilação aos maitalouros por meio de um
motor do qualquer qau 1lidado, tudo como está
indicado nos desenho; e para os fins especi-
ficados no presente memorial.

Rio de -Janeiro, 21 da julho de 1890.—Josê
Mosiefre Gomos

ANNUNCIOS
Iblnprensa Iliaelonan

Acham-se á venda nesta repartição as Se-
guintes obras
Livros para registro do nascimentos,

casamentos e obitos, cada um 	 4$900
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores em 1890 na pa.rochia do
Sacramento .. 	 	 $200

Idem, idem na de S. José 	 	 $200
Idem, ideia na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200

. 	

Idem, idem na de Santo Antonio 	 	 $$:22(0)01
Idem, idem na da Gloria 	
Ideia, idem na do Espirito Santo 	
Idem, idem na da Logsa.	

$

Idem, idem na da (Pivoa	  	 200
Nova legislação sobre sociedades an-

onymas o h ypotliecas......'. 	 	 1$000
Decreto n. 169 do 18 de janeiro de

180.), reorganiza o serviço sani-
tario 	 	 $500

Decretos do Governo Provisorio da
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 do dezembro de
1839 	  3$000

Ditos, primeiro dito, do 1 a 31 deja-
neiro de 1890.. 	 	 2$000

Ditos, segundo dito, de 1 a 28 de fe-
vereiro de 1890 	 	 1$000

Constituição Ame. icana 	 	 $500
2.	 Suis- a 	 	 $500
»	 Argentina 	

Pacto de União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central—

Tarifa das alfandegas de 1887 (reim-
pressão) 	 	 	  5$000

CnoponhIa PostwIL ik-rrle ala e Industriar,
e III iqu Idaeã)

Pelo presente sã) convid idos os Srs. accioe
Distas desta companhia a reunir-se em ra4sem-
Meia geral extraorlin iria, no dia 24 do cor-
rent e á 1 hora do tarde, no escriptdrio da
companhia, á rua Primeiro do Março e p. 80,
afim de deliberarem sobre a exigencia feita
eia Montevidéo relativamente á, ratificação
dos actos e resoll1038 tomadas acerca da dis
solução, liquid ção e outorga de poderes da
mesma campa hio, na assemblêa, geral de 30
do abril do corrente anno.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1890.-0s
liquidnates, Darão da Ligôa. — C. A. de
Araujo Silva

PRIVILEGIOS
JULES GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-ma de obter privilégios no Brazil e no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignátura é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro meses.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezenihro.

Aos funccionarios publicas retribuidoe
que autorisarem o desconto de 1$ mensass
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha oflicial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 1800

$500

$200


